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1. INTRODUÇÃO 

1.1. Este ANEXO detalha objetivamente as responsabilidades da CONCESSIONÁRIA, 

especificando demandas de atuação, escopo de atividades, requisitos mínimos, prazos 

associados, entre outros elementos para a execução dos SERVIÇOS ao longo de todo o PRAZO DA 

CONCESSÃO. 

2. LISTA DE ENCARGOS 

2.1. O escopo considerado para a presente CONCESSÃO abrange os SERVIÇOS listados abaixo, 

que serão detalhados nos subitens que seguem. 

i. Elaboração do CADASTRO BASE e atualização permanente do CADASTRO; 

ii. Elaboração do PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO (POM), do PLANO DE 

MODERNIZAÇÃO (PM) e do PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL (PDO); 

iii. MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

iv. Implantação do SISTEMA DE TELEGESTÃO; 

v. Implantação e manutenção de ILUMINAÇÃO ESPECIAL; 

vi. Implantação e Operacionalização do CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL (CCO); 

vii. Execução de serviços de manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

viii. Implantação e Operação da Estrutura Operacional e Organizacional; 

ix. Execução de EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

x. Divulgação das principais informações e documentos relacionados à CONCESSÃO. 

3. CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

3.1. Este capítulo tem por finalidade apresentar as diretrizes que devem ser seguidas pela 

CONCESSIONÁRIA para elaboração do CADASTRO BASE e atualização do CADASTRO ao longo do 

PRAZO DA CONCESSÃO. O CADASTRO BASE deverá ser elaborado pela CONCESSIONÁRIA 

mediante realização de inventário físico na ÁREA DA CONCESSÃO e com base nas diretrizes e no 

prazo indicados no presente ANEXO. 
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3.2. O CADASTRO BASE deverá ser aprovado pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, conforme 

diretrizes do tópico 16.3 deste ANEXO, e será parte integrante do CONTRATO. 

3.3. A CONCESSIONÁRIA assumirá a responsabilidade integral pela elaboração, conservação 

e atualização do CADASTRO durante o PRAZO DA CONCESSÃO, devendo realizar a sua integração 

com os demais sistemas operacionais que integrarão o CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL 

(CCO). A CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar acesso, em tempo real e integral, ao CADASTRO 

para o PODER CONCEDENTE e o VERIFICADOR INDEPENDENTE. Mediante solicitação, a 

CONCESSIONÁRIA deverá apresentar o CADASTRO à EMPRESA DISTRIBUIDORA. 

3.4. A gestão do CADASTRO deverá disponibilizar um amplo conjunto de opções de consultas 

e relatórios, incluindo a emissão de mapas em diversas escalas, garantindo o total monitoramento 

da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Também deverá ser permitida a exportação direta 

das informações contidas no CADASTRO para aplicativos comerciais de CAD, GIS, bancos de dados 

e para a produção de documentos em formato MS-Office e CSV. 

3.5. Os SERVIÇOS relativos ao CADASTRO compreendem a coleta, registro, manutenção, 

correção e atualização dos dados referentes à identificação, características, quantificação e 

posicionamento geográfico individualizado de todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

quadro de comandos, transformadores e demais componentes que compõem a REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, com as respectivas localizações e características físicas, técnicas e de 

operação. 

3.6. A CONCESSIONÁRIA deverá inserir no CADASTRO e manter atualizado, no mínimo, os 

seguintes dados para cada PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: 

i. Caracterização da localização: 

a. Endereço do logradouro do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, sendo que para ponto com 

logradouro sem identificação, deverá ser registrado o endereço mais próximo ao ponto; 

b. Bairro; 

c. Macrorregião do Município (zona urbana ou rural); 

d. Número do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

e. Posição georreferenciada (latitude, longitude); 
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f. Registro fotográfico do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

g. Definição do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (Convencional, PONTO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA TERMINAL, PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ISOLADO), conforme termos 

definidos no CONTRATO; 

h. Código do transformador, mesmo no caso de ser um ativo da EMPRESA DISTIBUIDORA, 

ao qual o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA está conectado. 

ii. Caracterização da via: 

a. Classe viária (Trânsito Rápido, Arterial, Coletora ou Local); 

b. CLASSE DE ILUMINAÇÃO da via de veículos (V1, V2, V3, V4); 

c. CLASSE DE ILUMINAÇÃO da via de pedestres (P1, P2, P3); 

d. Indicação se o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA está localizado em ÁREA ESPECIAL; 

e. Indicação de potencial obstrução do fluxo luminoso do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

no vão para medição, por elementos externos (indivíduos arbóreos, placas de sinalização, 

iluminação privada, etc.); 

f. Nível de obstrução do fluxo luminoso do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA por (mínima, 

parcial ou total) por elementos externos (indivíduos arbóreos, placas de sinalização, 

iluminação privada, etc.). 

iii. Lâmpada e LUMINÁRIA: 

a. Finalidade principal da iluminação (viária, pedestre, CICLOVIA, praças, parques, passarela, 

FAIXA DE PEDESTRE, ILUMINAÇÃO ESPECIAL, túneis, outros); 

b. Tipo de LUMINÁRIA (padrão viário, decorativo, projetor, embutida no solo, balizador ou 

demais tipos); 

c. Tecnologia de iluminação (LED, vapor de sódio, vapor metálico, etc.); 

d. Indicação se é PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL COM LED (sim ou não); 

e. Temperatura de Cor Correlata (TCC) da LUMINÁRIA; 

f. Fabricante e modelo da LUMINÁRIA, apenas para as LUMINÁRIAS instaladas pela 
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CONCESSIONÁRIA ou LOTEADOR, e para os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAIS 

COM LED; 

g. Data de instalação da LUMINÁRIA, apenas para as LUMINÁRIAS instaladas pela 

CONCESSIONÁRIA ou LOTEADOR; 

h. Vida útil da LUMINÁRIA estimada segundo fabricante, em horas, apenas para as 

LUMINÁRIAS instaladas pela CONCESSIONÁRIA ou LOTEADOR; 

i. Potência da LUMINÁRIA [W]; 

j. Perda de potência total dos equipamentos auxiliares [W], se aplicável; 

k. Potência total do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA [W]. 

iv. Poste e Braço: 

a. Para os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA instalados em vias de veículos: Topologia da 

posteação (unilateral, bilateral frontal, bilateral alternado, canteiro central); 

b. Exclusividade ou não do poste para a REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

indicando, nos casos de não-exclusividade, o proprietário do poste; 

c. Tipo de poste com informações referentes à natureza de sua composição (concreto, aço 

ou madeira), apenas para os postes da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

d. Tipo de poste ou padrão (cônico contínuo, telecônico, tubular, inclinado, curvo etc.), 

apenas para os postes da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

e. Tipo de instalação (flangeado ou engastado), apenas para os postes da REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

f. Data de instalação do poste, apenas para os postes instalados pela CONCESSIONÁRIA ou 

LOTEADOR; 

g. Quantidade de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA no poste; 

h. Registro e identificação, caso existente, de ativos de terceiros atualmente instalados no 

poste (ex: antenas, roteadores, medidores, sensores, etc.), apenas para os postes da 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

i. Modelo do dispositivo de sustentação de LUMINÁRIAS (suporte simples, suporte duplo, 
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suporte triplo, braço curto, braço médio, braço longo, braço prime etc.); 

j. Data de instalação do dispositivo de sustentação da LUMINÁRIA, apenas quando 

instalado pela CONCESSIONÁRIA ou LOTEADOR; 

k. Condições do sistema de aterramento do poste (existência do cabo de descida à terra), 

apenas para os postes da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

v. Comando e Energia: 

a. Tipo do dispositivo de comando e controle (SISTEMA DE TELEGESTÃO ou relé); 

b. Tipo de Comando (grupo ou individual); 

c. Se comando em grupo, código do grupo; 

d. Tipo de rede elétrica de alimentação (aérea ou subterrânea); 

e. Proprietário da rede; 

f. Forma de medição do consumo (estimado ou medido); 

g. Número da instalação e do medidor da EMPRESA DISTRIBUIDORA (para os casos 

medidos); 

h. Posição georreferenciada (latitude, longitude) do medidor (se houver); 

i. Fabricante e modelo do dispositivo do SISTEMA DE TELEGESTÃO do PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA (se houver); 

j. Data de instalação do dispositivo do SISTEMA DE TELEGESTÃO do PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA (se houver); 

k. Posição georreferenciada (latitude, longitude), fabricante, modelo e data de instalação, 

dos concentradores do SISTEMA DE TELEGESTÃO, se houver; 

l. Tipo do relé (se houver), apenas para os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA instalados 

pela CONCESSIONÁRIA ou LOTEADOR. 

vi. Transformadores exclusivos da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (se houver): 

a. Especificação, número de identificação e potência do transformador; 
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b. Montagem ou instalação (pedestal ou abrigado). 

3.7. A CONCESSIONÁRIA deverá implantar até o término da FASE II da CONCESSÃO etiqueta 

ou placa de identificação física com código numérico do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

podendo ser aplicada tanto no braço, quanto na própria LUMINÁRIA, de maneira a garantir a fácil 

visualização da numeração por qualquer pessoa que se localize ao nível do solo. A 

CONCESSIONÁRIA será responsável pela reposição, incluindo todos os custos associados, das 

etiquetas ou placas danificadas, removidas ou ausentes. 

3.8. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar modelos da etiqueta ou placa de identificação ao 

PODER CONCEDENTE para aprovação, podendo utilizar o mesmo padrão existente na REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, desde que em comum acordo entre as PARTES. A 

implantação das placas de identificação deverá observar as seguintes diretrizes: 

i. Adoção de padrão único para etiqueta ou placa de identificação e da forma de fixação 

nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

ii. A fixação das etiquetas ou placas deverá garantir minimamente a identificação da 

potência do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA para fins de manutenção; e 

iii. As etiquetas ou placas de identificação para a ILUMINAÇÃO ESPECIAL não deverão 

comprometer a estrutura física e estética, visando a não descaracterização do bem 

cultural. 

3.9. Poderão ser desenvolvidas ferramentas de integração e comunicação de dados entre os 

sistemas de tecnologia da informação da CONCESSIONÁRIA e da EMPRESA DISTRIBUIDORA, de 

forma a permitir que as atualizações de dados de cadastro transitem de forma ágil e segura. 

3.10. A CONCESSIONÁRIA deverá continuamente atualizar o CADASTRO e enviá-lo para 

distribuidora de energia para fins de faturamento da rede estimada, durante o PRAZO DA 

CONCESSÃO, no caso de alteração de qualquer característica dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA em virtude da prestação dos SERVIÇOS, incluindo, mas não se limitando, às atividades 

de MANUTENÇÃO CORRETIVA e EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.  
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4. LISTA DOS BENS REVERSÍVEIS 

4.1. A lista dos BENS REVERSÍVEIS tem por finalidade apresentar a lista de ativos, que serão 

revertidos ao PODER CONCEDENTE no término do CONTRATO. 

4.2. Deverá ser considerado BEM REVERSÍVEL incluindo, mas sem se limitar, os seguintes 

ativos: 

4.2.1. Itens instalados na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA para execução 

dos SERVIÇOS abrangendo: 

i. Postes exclusivos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA;  

ii. Componentes dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA incluindo, mas sem se 

limitar, LUMINÁRIAS, braços com ferragens de fixação (cintas e parafusos), 

relés, chaves de comando e demais equipamentos e componentes; 

iii. Quadros de comando incluindo, mas sem se limitar, disjuntores, contatores 

e demais equipamentos e componentes; 

iv. Caixas de passagem subterrâneas exclusivas de ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

v. Demais equipamentos e componentes que componham a REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, incluindo a rede subterrânea e aérea exclusiva de 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

4.2.2. Itens instalados em pontos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA para o SISTEMA DE 

TELEGESTÃO:  

i. Dispositivos de Controle do SISTEMA DE TELEGESTÃO; 

ii. Concentradores do SISTEMA DE TELEGESTÃO; 

iii. Suportes; 

iv. Demais equipamentos que componham o SISTEMA DE TELEGESTÃO. 

4.2.3. Itens instalados em pontos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA para o sistema de 

ILUMINAÇÃO ESPECIAL: 

i. Componentes dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA do sistema de 
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ILUMINAÇÃO ESPECIAL incluindo, mas sem se limitar, projetores, luminárias 

de embutir, sistema de controle e demais equipamentos e componentes. 

4.2.4. Itens do CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL dos SERVIÇOS: 

i. Central de Atendimento (Call Center): todo o histórico de informações 

registrado durante período da CONCESSÃO, e toda infraestrutura de back 

up, além do conjunto de soluções operacionais relacionadas a aplicativos, 

softwares, sistemas, etc. Softwares e sistemas necessários à execução dos 

SERVIÇOS devem ser repassados pela CONCESSIONÁRIA ao PODER 

CONCEDENTE com licenças válidas pelo período mínimo de mais 24 (vinte e 

quatro) meses após fim da CONCESSÃO, e com cobertura de todos os custos 

de manutenção e garantia. Quanto à infraestrutura de backup utilizada pela 

CONCESSIONÁRIA, sendo esta alguma solução relacionada ao 

armazenamento em servidor remoto (servidor nuvem) ou outro tipo de 

solução que exija pagamento de taxas ou licenças para utilização, deve ser 

garantido pela CONCESSIONÁRIA a utilização, pelo PODER CONCEDENTE, 

incluindo todos os custos de manutenção, por período mínimo de 24 (vinte 

e quatro) meses após o término do CONTRATO. 

ii. Sistema Central de Gerenciamento: todo o histórico de informações, 

registrado durante período da CONCESSÃO, e toda infraestrutura de back 

up, além de todas as soluções operacionais relacionadas a aplicativos, 

softwares, sistemas, etc. Softwares e sistemas necessários à execução dos 

SERVIÇOS devem ser repassados pela CONCESSIONÁRIA ao PODER 

CONCEDENTE com licenças válidas pelo período mínimo de mais 24 (vinte e 

quatro) meses após fim da CONCESSÃO, e com cobertura de todos os custos 

de manutenção e garantia. Quanto à infraestrutura de backup utilizada pela 

CONCESSIONÁRIA, sendo esta alguma solução relacionada ao 

armazenamento em nuvem ou outro tipo de solução que exija pagamento 

de taxas ou licenças para utilização, deve ser garantido pela 

CONCESSIONÁRIA a utilização, pelo PODER CONCEDENTE, incluindo todos 

os custos de manutenção, por período mínimo de 24 (vinte e quatro) meses 
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após o término do CONTRATO. 

iii. SISTEMA DE TELEGESTÃO: todo o histórico de informações, registrado 

durante período da CONCESSÃO, e toda infraestrutura de back up, além de 

todas as soluções operacionais relacionadas a aplicativos, softwares, 

sistemas, etc.. Softwares e sistemas necessários à operação do SISTEMA DE 

TELEGESTÃO devem ser repassados pela CONCESSIONÁRIA ao PODER 

CONCEDENTE com licenças válidas pelo período mínimo de mais 24 (vinte e 

quatro) meses após fim da CONCESSÃO, e com cobertura de todos os custos 

de manutenção e garantia. Quanto à infraestrutura de backup utilizada pela 

CONCESSIONÁRIA, sendo esta alguma solução relacionada ao 

armazenamento em nuvem ou outro tipo de solução que exija pagamento 

de taxas ou licenças para utilização, deve ser garantido pela 

CONCESSIONÁRIA a utilização, pelo PODER CONCEDENTE, incluindo todos 

os custos de manutenção, por período mínimo de 24 (vinte e quatro) meses 

após o término do CONTRATO. 

4.3. Os BENS REVERSÍVEIS deverão ser permanentemente inventariados e atualizados pela 

CONCESSIONÁRIA. Todos os BENS REVERSÍVEIS físicos deverão ser registrados no CADASTRO. 

4.4. A intervenção em BENS REVERSÍVEIS da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

como postes e luminárias, que sejam objeto de tombamento, no nível municipal, estadual ou 

federal, devem observar as determinações do órgão de proteção do patrimônio histórico 

competente durante todo o PRAZO DA CONCESSÃO. O PODER CONCEDENTE se indicou de forma 

contrária a substituição de postes do tipo Republicano, devendo ser feita apenas a troca das 

luminárias de forma a manter o padrão arquitetônico. 

4.5. Serão obrigatoriamente revertidos ao PODER CONCEDENTE os bens transferidos à 

CONCESSIONÁRIA pelo PODER CONCEDENTE, à exceção dos componentes retirados da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO quando da realização das atividades de MODERNIZAÇÃO E 

EFICIENTIZAÇÃO. Caso haja BENS REVERSÍVEIS adquiridos por meio de contrato de arrendamento 

mercantil ou outra forma de contratação com efeito similar quanto à transferência de 

propriedade, a CONCESSIONÁRIA deverá exercer a opção de compra em tais contratos antes do 

término do CONTRATO. 
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4.6. A CONCESSIONÁRIA não poderá reter ou deixar de devolver quaisquer dos BENS 

REVERSÍVEIS. Os bens desaparecidos ou danificados serão indenizados pela CONCESSIONÁRIA ao 

PODER CONCEDENTE, considerando o Valor Novo de Reposição (VNR) para cada ativo. 

4.7. Não são considerados BENS REVERSÍVEIS a infraestrutura civil (imóveis) construída ou 

adquirida pela CONCESSIONÁRIA, veículos, ferramentas e mobiliário (mesa, cadeiras, 

computadores, etc.). 

5. PLANOS DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

5.1. A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar os planos discriminados a seguir: 

5.1.1. PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO (POM): objetiva planejar e estruturar 

todos os SERVIÇOS da CONCESSIONÁRIA garantindo o processo de operação e 

de manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. O POM em 

conformidade com as obrigações do CONTRATO e do presente ANEXO, será 

composto, no mínimo, pelos seguintes programas: 

i. Programa de Operacionalização do CCO (POC); 

ii. Programa de Manutenção (PMAN); 

iii. Programa de Ação de Emergência (PAE); 

iv. PROGRAMAS DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL (PGS); 

v. Modelo de Relatório de Execução de Serviços. 

5.1.2. PLANO DE MODERNIZAÇÃO (PM): objetiva planejar e estruturar todos os 

SERVIÇOS referentes à MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, implantação do 

SISTEMA DE TELEGESTÃO e implantação de ILUMINAÇÃO ESPECIAL. O PM em 

conformidade com as obrigações do CONTRATO e do presente ANEXO, será 

composto, no mínimo, pelos seguintes programas: 

i. Programa de Modernização e Eficientização (PME); 

ii. Programa de Implantação do Sistema de Telegestão (PIST); 

iii. Programa de ILUMINAÇÃO ESPECIAL (PGIE). 
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5.1.3. PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL (PDO): objetiva detalhar o 

procedimento de reversão dos BENS REVERSÍVEIS e a transição operacional 

antes do término do CONTRATO. 

5.2. Os planos deverão ser elaborados em conformidade com as normas, regulamentos e 

demais diretrizes da legislação aplicável às atividades realizadas pela CONCESSIONÁRIA, devendo 

ser observadas, ainda, as obrigações definidas no CONTRATO. 

5.3. Os planos vincularão a CONCESSIONÁRIA para todos os fins de direito, cabendo a ela seu 

estrito cumprimento e implementação, sob pena de aplicação das sanções e penalidades cabíveis. 

5.4. Os planos poderão ser atualizados e revisados ao longo de toda a CONCESSÃO, mediante 

requisição do PODER CONCEDENTE ou por iniciativa da CONCESSIONÁRIA, sempre que julgar 

oportuno, devendo qualquer alteração ser submetida à aprovação prévia do PODER 

CONCEDENTE. A CONCESSIONÁRIA deve assegurar durante todo o PRAZO DA CONCESSÃO que os 

SERVIÇOS executados estejam devidamente atualizados nos referidos planos. 

5.5. Programa de Operacionalização do CCO (POC) 

5.5.1. Para que o PODER CONCEDENTE possua maior visibilidade acerca dos 

procedimentos e principais características dos serviços que serão executados 

relacionados à operação do CCO, a CONCESSIONÁRIA deverá elaborar o 

Programa de Operacionalização do CCO – POC. 

5.5.2. O POC deve conter, minimamente: 

i. O desenho da operação, incluindo os processos para execução dos 

procedimentos do CCO; 

ii. Sistemas e soluções de tecnologia da informação para operação do CCO; 

iii. Tutorial com descrição das funcionalidades, formas de acesso (login), 

métodos de extração de relatório e demais informações necessárias para 

compreensão pelo PODER CONCEDENTE de todas as ações que poderá 

executar nos sistemas instalados pela CONCESSIONÁRIA. Também deve ser 

realizada uma sessão de treinamento pela CONCESSIONÁRIA, durante a 

FASE I, para capacitação da equipe do PODER CONCEDENTE quanto ao uso 

dos sistemas e soluções para os quais terá acesso; 
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iv. Programa de segurança da informação, garantindo a implantação de ações 

de: 

a. Integridade: proteção às alterações e/ou exclusões indevidas de 

informações; 

b. Confidencialidade: limitação do acesso apenas para os usuários 

autorizados; 

c. Conformidade: atendimentos às regras e leis associadas; 

d. Disponibilidade: garantia do acesso sempre disponível aos usuários que 

possuem autorização. 

v. Plano de contingência para operação do CCO, principalmente para a Central 

de Atendimento, no caso de falhas ou indisponibilidade. 

5.6. Programa de Manutenção (PMAN) 

5.6.1. Para que o PODER CONCEDENTE possua maior visibilidade acerca dos 

procedimentos e principais características dos serviços que serão executados 

relacionados à MANUTENÇÃO CORRETIVA, MANUTENÇÃO PREDITIVA e 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, incluindo os serviços de manutenção relacionados 

ao SISTEMA DE TELEGESTÃO e à ILUMINAÇÃO ESPECIAL, a CONCESSIONÁRIA 

deverá elaborar o Programa de Manutenção – PMAN. Nele, a CONCESSIONÁRIA 

deverá incluir a estratégia detalhada para atendimento, ao escopo e prazos 

definidos relacionados aos serviços de manutenção. 

5.6.2. O PMAN deve conter, minimamente: 

i. O desenho da operação, incluindo os processos para execução dos serviços 

de manutenção a serem executados pela CONCESSIONÁRIA ao longo do 

PRAZO DA CONCESSÃO, e a respectiva periodicidade de cada serviço. 

ii. O modelo de checklist que será realizado pela CONCESSIONÁRIA, contendo 

os procedimentos de execução de cada um dos serviços de manutenção; 

iii. Proposta de formulário padrão para preenchimento em caso de ocorrência 
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de acidentes causados por terceiros nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

iv. Indicação de ÁREAS ESPECIAIS identificadas pela CONCESSIONÁRIA durante 

a execução do CADASTRO BASE e os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

relacionados. 

5.7. Programa de Ação de Emergência (PAE) 

5.7.1. Para que a CONCESSIONÁRIA e PODER CONCEDENTE possuam maior 

visibilidade acerca dos procedimentos e principais características dos serviços 

relacionados à MANUTENÇÃO EMERGENCIAL, a CONCESSIONÁRIA deverá 

elaborar o Programa de Ação Emergencial – PAE. Nele, a CONCESSIONÁRIA 

deverá incluir a estratégia detalhada para atendimento, ao escopo e prazos 

definidos relacionados aos serviços de manutenção. 

5.7.2. O PAE deve conter, minimamente 

i. Definição do plano de comunicação com as entidades que possam ter algum 

tipo de interface para execução da MANUTENÇÃO EMERGENCIAL, incluindo, 

mas não se limitando a: 

a. Mapeamento das entidades que tenham interface ao PAE, incluindo, 

mas não se limitando a: hospitais locais e não locais (especializados ou 

clínicos), Defesa Civil, Corpo de Bombeiros, Polícia (Civil, Militar, 

Exército, etc.), comunidades potencialmente expostas ao cenário de 

ação específico; 

b. Mapeamento de entidades que detenham recursos úteis ao PAE, como 

por exemplo: ambulâncias (da rede privada ou pública, nos modais 

terrestres, aéreo, aquaviário, etc.), caminhões pipa, ônibus, dentre 

outros; 

c. Catalogação dos canais de comunicação das pessoas responsáveis por 

cada entidade (telefones/contatos de contato telefone, e-mail, 

endereço, número de pessoas neste local, horário de funcionamento); 

d. Procedimento para consulta, alinhamento e plano de resposta para 
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cada hipótese de entidades que possam algum tipo de interface para 

execução da MANUTENÇÃO EMERGENCIAL. 

ii. Descrição da estrutura organizacional dos recursos humanos da 

CONCESSIONÁRIA, contemplando: 

a. Identificação dos responsáveis incluindo, atividade, nome, telefone e 

endereço residencial; 

b. Definição dos recursos materiais necessários; 

c. Descrição do plano de treinamento para os trabalhadores diretos e 

indiretos e demais pessoas que tenham interface com a MANUNTEÇÃO 

EMERGENCIAL; 

iii. Procedimentos específicos para cada um dos cenários previstos no item 

12.4.1, incluindo, mas não se limitando, aos itens abaixo: 

a. Fluxograma para o acionamento de recursos humanos e físicos; 

b. Definição das entidades que possam algum tipo de interface ou que 

detenham recursos úteis; 

c. Definição da duração de cada atividade; 

d. Avaliação dos potenciais impactos potenciais; 

e. Definição das ações de prevenção, corretivas, mitigadoras e de 

controle. 

iv. O PAE deve conter documentos anexos como croquis de localização do 

projeto, locais de apoio, relação de equipamentos utilizados e informações 

técnicas relevantes que possam estar relacionadas com atividades de 

prevenção e respostas a emergências. 

5.8. PROGRAMAS DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL (PGS)  

5.8.1. Para que o PODER CONCEDENTE possua maior visibilidade acerca dos 

procedimentos e principais características dos serviços que serão executados 
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relacionados à gestão socioambiental, a CONCESSIONÁRIA deverá elaborar os 

PROGRAMAS DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL (PGS), com base nas diretrizes 

deste ANEXO e do DIRETRIZES MÍNIMAS SOCIOAMBIENTAIS. 

5.9. Relatório de Execução de Serviços 

5.9.1. A partir do início da FASE I, a CONCESSIONÁRIA deverá apresentar mensalmente 

ao PODER CONCEDENTE o Relatório de Execução dos Serviços, contendo o 

histórico dos SERVIÇOS executados no último mês, contemplando, 

minimamente, as seguintes informações: 

i. Tipo de SERVIÇO; 

ii. Número da Ordem de Serviço; 

iii. Quantidade de ordens de serviços demandadas e atendidas para 

manutenção dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

iv. Datas de demanda e execução das ordens de SERVIÇO; 

v. Identificação dos logradouros abrangendo nome e bairro; 

vi. Quantidade de componentes retirados, substituídos ou instalados, na REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, com divisão por modelo e tecnologia; 

vii. Data de execução dos SERVIÇOS e da energização; 

viii. Datas de envio e aprovação de cada projeto (MODERNIZAÇÃO E 

EFICIENTIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO ESPECIAL, EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, etc.); 

ix. Quantidade de projetos executados no período; 

x. Indicação dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com interferência no fluxo 

luminoso por ÁRVORES e a recomendação de execução do serviço de PODA 

DE ÁRVORE para o trimestre seguinte. 

xi. Informações sobre serviço de PODA DE ÁRVORE realizados no período, bem 

como o histórico de solicitações com status e motivo de aprovação ou 

reprovação. 
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5.9.2. Adicionalmente, devem constar do Relatório de Execução de Serviços: 

i. Estágios de desenvolvimento dos SERVIÇOS com execução pendente no mês 

anterior; 

ii. Evolução das atividades referentes à execução da MODERNIZAÇÃO E 

EFICIENTIZAÇÃO, implantação do SISTEMA DE TELEGESTÃO, implantação de 

ILUMINAÇÃO ESPECIAL e execução da EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA.  

iii. Registros de Boletins de Ocorrência nos períodos sobre furtos e vandalismo 

na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

iv. Número de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS instalados no 

último mês e o status dos procedimentos de termos de aceite e de 

verificação, nos termos do capítulo 16; 

v. Evolução das atividades referentes à execução das ações previstas nos 

PROGRAMAS DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL (PGS), e acompanhamento do 

SISTEMA DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL (SGSA); 

vi. Controles financeiros e gerenciais das ATIVIDADES RELACIONADAS. 

5.9.3. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar no PLANO DE OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO (POM), o Modelo do Relatório de Execução de Serviços. 

5.10. Programa de Modernização e Eficientização (PME) 

5.10.1. Para que o PODER CONCEDENTE possua maior visibilidade acerca dos 

procedimentos e principais características dos serviços que serão executados 

na MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

constantes no CADASTRO BASE, a CONCESSIONÁRIA deverá elaborar um 

Programa de Modernização e Eficientização – PME. Nele, a CONCESSIONÁRIA 

deverá incluir o planejamento para o cumprimento dos MARCOS DA 

CONCESSÃO e das diretrizes descritas no item 7 do presente ANEXO. 

5.10.2. O PME deverá conter, no mínimo, os seguintes requisitos: 

i. Cronograma detalhado de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos PONTOS 
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DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA constantes no CADASTRO BASE, demonstrando 

como serão atendidos os MARCOS DA CONCESSÃO definidos no item 16 

deste ANEXO, indicando etapas intermediárias de vistorias pelo 

VERIFICADOR INDEPENDENTE para obtenção dos TERMOS DE ACEITE; 

a. O Cronograma detalhado de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO 

deverá priorizar as ÁREAS ESPECIAIS contidas em cada MARCO DA 

CONCESSÃO. 

ii. Processo para execução da EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA eventualmente solicitada pelo PODER CONCEDENTE, 

em consonância com os requisitos mínimos estabelecidos no item 7, 

indicando etapas intermediárias de vistoria para obtenção dos TERMOS DE 

ACEITE;  

iii. Os locais propostos para implantação do NÚMERO DE PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM FAIXAS DE PEDESTRES E CICLOVIAS. Para as 

FAIXAS DE PEDESTRES, devem ser priorizadas as centralidades (terminais de 

ônibus, praças, parques, etc.) e as VIAS PRINCIPAIS; 

iv. O cronograma para implantação da ILUMINAÇÃO PÚBLICA em FAIXAS DE 

PEDESTRE demonstrando como serão atendidos os MARCOS DA 

CONCESSÃO definidos no item 16 deste ANEXO, indicando etapas 

intermediárias de vistorias pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE para 

obtenção dos TERMOS DE ACEITE; 

v. O modelo das simulações luminotécnicas e dos projetos a serem elaborados 

para MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, FAIXAS DE PEDESTRE e EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, em consonância com os requisitos mínimos 

estabelecidos no item 7; 

vi. Classificação dos logradouros públicos existentes conforme diretrizes 

estabelecidas no capítulo 6; 

vii. Tecnologias e características técnicas dos equipamentos (LUMINÁRIAS, 
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postes, braços, relés, etc.) a serem utilizados; 

5.11. Programa de Implantação do Sistema de Telegestão (PIST) 

5.11.1. Para que o PODER CONCEDENTE possua maior visibilidade acerca dos 

procedimentos e principais características dos serviços que serão executados 

com relação ao SISTEMA DE TELEGESTÃO, caberá à CONCESSIONÁRIA elaborar 

um Programa de Implantação do SISTEMA DE TELEGESTÃO – PIST. O PIST deverá 

contemplar o planejamento para a implantação do SISTEMA DE TELEGESTÃO 

nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA instalados em VIAS COM TELEGESTÃO, 

contendo, minimamente: 

i. Cronograma detalhado de implantação do SISTEMA DE TELEGESTÃO, 

indicando etapas intermediárias de vistorias para obtenção dos TERMOS DE 

ACEITE; 

ii. Tecnologias/sistemas e as características técnicas dos equipamentos a 

serem utilizados, detalhando de modo mínimo: 

a. Software/plataforma para controle do SISTEMA DE TELEGESTÃO; 

b. Rede de conectividade; 

c. Servidor de telegestão; 

d. Dispositivos de controle; 

e. Estrutura de rede; 

f. Certificação da ANATEL; 

g. Certificação do INMETRO, se houver; 

h. Certificação de segurança da informação. 

iii. Processo a ser realizado para teste e validação do funcionamento do 

SISTEMA DE TELEGESTÃO, em consonância com os requisitos deste ANEXO 

e do item 16; 

iv. Estratégia de redução da intensidade luminosa (dimerização), em 
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consonância com as diretrizes do item 10.8. 

5.12. Programa de ILUMINAÇÃO ESPECIAL (PGIE) 

5.12.1. Para que o PODER CONCEDENTE possua maior visibilidade acerca dos 

procedimentos e principais características dos serviços que serão executados 

com relação à ILUMINAÇÃO ESPECIAL, caberá à CONCESSIONÁRIA elaborar um 

Programa de ILUMINAÇÃO ESPECIAL – PGIE. O PGIE deverá conter, 

minimamente:  

i. O cronograma detalhado de implantação, assim como de adequação de 

instalações existentes para a execução dos serviços de ILUMINAÇÃO 

ESPECIAL, indicando as etapas intermediárias de vistorias pelo VERIFICADOR 

INDEPENDENTE para obtenção dos TERMOS DE ACEITE; 

ii. O modelo dos projetos a serem elaborados para ILUMINAÇÃO ESPECIAL; 

iii. Tecnologia e características técnicas dos equipamentos a serem instalados; 

5.12.2. A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar previamente à execução da implantação 

ILUMINAÇÃO ESPECIAL os projetos elétricos e luminotécnicos para a 

ILUMINAÇÃO ESPECIAL, ilustrados com imagens tridimensionais conforme 

diretrizes, procedimentos e especificações expressas no capítulo 9. 

5.12.3. A CONCESSIONÁRIA deverá enviar os projetos para aprovação pelo PODER 

CONCEDENTE com no mínimo 90 (noventa) dias de antecedência do prazo 

previsto para início de implantação de cada projeto de ILUMINAÇÃO ESPECIAL.  

5.12.4. A CONCESSIONÁRIA deverá entregar junto com o Programa de ILUMINAÇÃO 

ESPECIAL, os projetos dos locais que serão implantados em até 120 (cento e 

vinte) dias do início da FASE II. 

5.13. PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL (PDO) 

5.13.1. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar um PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO 

OPERACIONAL da CONCESSÃO, que deverá conter, no mínimo: 

i. A forma de reversão dos BENS REVERSÍVEIS; 
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ii. A forma de retirada de todos os bens não reversíveis; 

iii. O inventário de todos os BENS REVERSÍVEIS, incluindo data de instalação, 

fabricante, localização, características físicas e técnicas e estado de 

conservação; 

iv. A relação de todas as garantias vigentes; 

v. A estimativa de vida útil dos BENS REVERSÍVEIS, seguindo metodologia e 

requisitos definidos no item 16.12 do presente ANEXO; 

vi. Um plano de capacitação dos servidores públicos do PODER CONCEDENTE 

e/ou dos funcionários da nova concessionária; 

vii. Detalhamento dos valores de débito ou crédito referentes à CONCESSÃO 

ainda não recebidos ou acordados entre as PARTES; 

viii. Disponibilização de demais informações solicitadas pelo PODER 

CONCEDENTE ou VERIFICADOR INDEPENDENTE, para execução dos 

procedimentos previstos no item16.12. 

6. CLASSIFICAÇÃO DAS VIAS DO MUNICÍPIO 

6.1. Este capítulo tem por objetivo informar a CLASSE DE ILUMINAÇÃO de vias públicas do 

MUNICÍPIO, bem como apresentar a metodologia para identificação da CLASSE DE ILUMINAÇÃO 

de vias públicas não indicadas neste ANEXO. 

6.2. A definição das CLASSES DE ILUMINAÇÃO para vias de veículos em V1, V2, V3 e V4, e para 

vias de pedestres P1, P2 e P3 deverá considerar as diretrizes e orientações dispostas neste ANEXO. 

6.3. A CONCESSIONÁRIA deve atender em cada PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA os 

requisitos de iluminância e uniformidade, conforme as CLASSES DE ILUMINAÇÃO da via em que o 

PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA esteja localizado.  

6.3.1. Tabela com CLASSES DE ILUMINAÇÃO por via: 

LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

AVENIDA ÁGUA BRANCA V1 P3 

AVENIDA ANTONIO DE PAIVA CANTELMO V1 P3 

AVENIDA ANTÔNIO SÍLVIO BARBIERI V1 P3 
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LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

AVENIDA ATÍLIO FONTANA V1 P1 

AVENIDA CRISTO REI V1 P3 

AVENIDA DOM AGOSTINHO SARTORI V1 P3 

AVENIDA FLORIANÓPOLIS V1 P3 

AVENIDA GENERAL OSÓRIO V1 P1 

AVENIDA JÚLIO ASSIS CAVALHEIRO V1 P3 

AVENIDA LUIZ ANTÔNIO FAEDO V1 P3 

AVENIDA NATALINO FAUST (RODOVIA CONTORNO NORTE / PR-180) V1 P1 

AVENIDA PORTO ALEGRE V1 P3 

RUA ABDUL SEBASTIÃO PHOLMANN V1 P3 

RUA ABDUL SEBASTIÃO PHOLMANN (RUA DO AEROPORTO) V1 P3 

RUA CURITIBA V1 P3 

RUA GUAPORE V1 P3 

RUA MARÍLIA (AO NORTE DA PR-180) V1 P3 

RUA MARINGÁ V1 P3 

RUA OTACÍLIO BRITO V1 P3 

RUA TENENTE CAMARGO V1 P3 

RUA VEREADOR ROMEU LAURO WERLANG V1 P3 

RUA VEREADOR ROMEU LAURO WERLANG V1 P3 

AVENIDA ARMANDO JOSE SCOTTI V2 P3 

AVENIDA GETULIO VARGAS V2 P3 

AVENIDA NOVA SECAO V2 P3 

AVENIDA PREFEITO GUIOMAR LOPES V2 P3 

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO V2 P3 

AVENIDA ROMA V2 P3 

AVENIDA UNIÃO DA VITÓRIA V2 P3 

RODOVIA PR-180 (RODOVIA OLIVO ZANELLA)  V2 P3 

RUA ANTÔNIO MARCELO V2 P3 

RUA ANTÔNIO CARNEIRO NETO V2 P3 

RUA APUCARANA V2 P3 

RUA ARDELINO MARTINI V2 P3 

RUA ARION TOLEDO CAVALHEIRO V2 P3 

RUA BOLÍVIA V2 P3 

RUA BUENOS AIRES V2 P3 

RUA CARLOS MAES V2 P3 

RUA DIONISIO SPESSATO V2 P3 

RUA DO SEMINARIO V2 P3 

RUA DOUTOR TULIO LUIZ ZANCHET V2 P3 

RUA ERNESTO SANDERSON V2 P3 

RUA FRANCISCO BORGHESAN V2 P3 

RUA GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA V2 P3 

RUA GRAMADO V2 P3 

RUA GUANABARA V2 P3 
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LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

RUA GUERINO FABRIS E SUA CONTINUIDADE V2 P3 

RUA LEOPOLDO VICENTE PINTO V2 P3 

RUA MANDAGUARI V2 P3 

RUA MARANHAO V2 P3 

RUA MARÍLIA (AO SUL DA PR-180) V2 P3 

RUA MAURICIO PERIN V2 P3 

RUA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS V2 P3 

RUA OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS V2 P3 

RUA PATO BRANCO V2 P3 

RUA PEDRO BORDUN V2 P3 

RUA PERÚ V2 P3 

RUA PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS V2 P3 

RUA RIO GRANDE DO SUL V2 P3 

RUA SANTA MARIA GORETE V2 P3 

RUA SANTO ANTÔNIO V2 P3 

RUA TERESÓPOLIS V2 P3 

RUA TUPINIQUIM V2 P3 

RUA VERE V2 P3 

RUA VICENTE SETEMBRINO BALOTTIN V2 P3 

AVENIDA AMAZONAS V3 P3 

AVENIDA DELFINO CASAGRANDE V3 P3 

AVENIDA GUARATINGUETA V3 P3 

AVENIDA PREFEITO GUIOMAR LOPES V3 P3 

AVENIDA VELIO DE SORDI V3 P3 

AVENIDA ZERCEMINA MARCHIORI V3 P3 

ESTRADA VELHA DO PICADÃO (FUTURA AVENIDA) V3 P3 

RUA ACRE V3 P3 

RUA AMAPÁ V3 P3 

RUA ARGENTINA V3 P3 

RUA AURELIO BUARQUE DE HOLANDA V3 P3 

RUA AURELIO FRANCISCON V3 P3 

RUA BARRA MANSA V3 P3 

RUA BEIJA FLOR V3 P3 

RUA BEM TE VI V3 P3 

RUA BREJINHO V3 P3 

RUA CABO FRIO V3 P3 

RUA CAPINZAL V3 P3 

RUA CARLOS DRUMOND DE ANDRADE V3 P3 

RUA CLEVELANDIA V3 P3 

RUA CURIO V3 P3 

RUA DAS FLORES V3 P3 

RUA DAVID DONADEL V3 P3 

RUA DOS CEDROS V3 P3 
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LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

RUA DOSOLINA GALVAO V3 P3 

RUA EDGAR FAUST V3 P3 

RUA EDUARDO FAUST V3 P3 

RUA ELPIDIO ANTONIO MERISIO V3 P3 

RUA EREXIM V3 P3 

RUA FELICE MANFROI V3 P3 

RUA FERDINANDO ABATI V3 P3 

RUA FLAMINGO V3 P3 

RUA GABRIEL SCHNOBLI V3 P3 

RUA GUERINO CELLA V3 P3 

RUA IMACULADA CONCEICAO V3 P3 

RUA INDIANAPOLIS V3 P3 

RUA JOACABA V3 P3 

RUA JOAO FACHINELLO V3 P3 

RUA JOÃO PESSOA V3 P3 

RUA JOÃO SORANSO V3 P3 

RUA JOSE DO PATROCINIO V3 P3 

RUA JOSE MARCON V3 P3 

RUA LAGES V3 P3 

RUA LAURINDO PITT V3 P3 

RUA LOANDA V3 P3 

RUA LUIZ PROLO V3 P3 

RUA MARAVILHA V3 P3 

RUA NELSON SANDERSON V3 P3 

RUA NITEROI V3 P3 

RUA NOVA ZELÂNDIA V3 P3 

RUA OLIMPIA VITES DOS SANTOS V3 P3 

RUA OSASCO V3 P3 

RUA PAULA FREITAS V3 P3 

RUA PEDRO FCO DEBACKER V3 P3 

RUA PENSILVANIA V3 P3 

RUA PENSILVÂNIA E SEU PROLONGAMENTO V3 P3 

RUA PIRATUBA V3 P3 

RUA PRESIDENTE JOÃO GOULART V3 P3 

RUA PROFESSOR CANISIO HILLEBRAND V3 P3 

RUA SANTA LUZIA V3 P3 

RUA SANTA MARIA V3 P3 

RUA SANTO INACIO DE LOYOLA V3 P3 

RUA SÃO CRISTÓVÃO V3 P3 

RUA SÃO FRANCISCO V3 P3 

RUA SÃO JUDAS TADEU V3 P3 

RUA SAO LUCAS V3 P3 

RUA SAO MIGUEL V3 P3 



 
 
 

24 
     

LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

RUA SERGIPE V3 P3 

RUA SILVINO ANTONIO BOTTIN V3 P3 

RUA SIRIEMA V3 P3 

RUA TABAJARA V3 P3 

RUA TAUBATÉ V3 P3 

RUA TERCÍLIO CÂMERA V3 P3 

RUA TIMBO V3 P3 

RUA ULISSES GUIMARAES V3 P3 

RUA VALDIR FOLETTO V3 P3 

RUA VALENTIN MAZETTO V3 P3 

TRAVESSA CINCO V3 P3 

ACESSO DO PARQUE ALVORADA V4 P3 

ACESSO FONTANA DI TREVI V4 P3 

ACESSO SEM DENOMINACAO V4 P3 

ALAMEDA ARAPONGA V4 P3 

ALAMEDA COLIBRI V4 P3 

ALAMEDA LARANJEIRAS V4 P3 

ALAMEDA TANGARA V4 P3 

ALAMEDA UIRAPURU V4 P3 

AVENIDA ÁGUA BRANCA V4 P3 

AVENIDA CANTAGALO V4 P3 

AVENIDA DOM AGOSTINHO JOSE SARTORI V4 P3 

AVENIDA ENESTOR MIGUEL BENETTI V4 P3 

AVENIDA EUGENIO VALENTIN SALVADORI V4 P3 

AVENIDA ITALIA V4 P3 

AVENIDA JACINTO JOSE FERRI V4 P3 

AVENIDA JOSE HELLMANN V4 P3 

AVENIDA MINIGUACU V4 P3 

AVENIDA OLINDA MARINO CORSO V4 P3 

AVENIDA PARANA V4 P3 

AVENIDA PIRASSUNUNGA V4 P3 

AVENIDA ROMA V4 P3 

AVENIDA TUCANO V4 P3 

BECO ERICO VERISSIMO V4 P3 

ENTRADA ASSOCIACAO CATTANI V4 P3 

ENTRADA CHACARA LARA V4 P3 

ENTRADA DA ASSOCIACAO CATTANI V4 P3 

ENTRADA HORTO V4 P3 

ENTRADA PARA AVELINO BORTILINE V4 P3 

ENTRADA PARA FUTURO PARQUE SANTA BARBARA V4 P3 

ENTRADA PARA INVASAO V4 P3 

ENTRADA PARA SADI MELLO V4 P3 

ENTRADA PARA SANTO TESTOLIN V4 P3 



 
 
 

25 
     

LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

ENTRADA SEM DENOMINACAO V4 P3 

ENTRADA SEM DENOMINACAO 02 V4 P3 

ESTRADA ÁGUA BRANCA AGUA VERMELHA V4 P3 

ESTRADA ÁGUA BRANCA CRE V4 P3 

ESTRADA ÁGUA BRANCA RIO QUIBEBE V4 P3 

ESTRADA CHACARA RIOS V4 P3 

ESTRADA DAS MISSOES V4 P3 

ESTRADA DE SAIDA PARA FRANCISCO BELTRA V4 P3 

ESTRADA LINHA FARROUPILHA V4 P3 

ESTRADA LINHA PIEDADE RIO 14 V4 P3 

ESTRADA PARA CHACARA LARA V4 P3 

ESTRADA PARA LINHA SAO MARCOS V4 P3 

ESTRADA PARA SANTA BARBARA V4 P3 

ESTRADA PARA SAO ROQUE E BOM SUCESSO V4 P3 

ESTRADA PARA SECAO PROGRESSO V4 P3 

ESTRADA PARA USINA SANTANA V4 P3 

ESTRADA PARQUE DAS PEDRAS V4 P3 

ESTRADA PRINCIPAL V4 P3 

ESTRADA RIO DO MATO V4 P3 

ESTRADA RIO GAIOLA V4 P3 

ESTRADA SEM DENOMINACAO V4 P3 

ESTRADA SEM DENOMINACAO 1 V4 P3 

ESTRADA SEM DENOMINACAO 2 V4 P3 

ESTRADA SEM DENOMINACAO 3 V4 P3 

ESTRADA SEM DENOMINACAO 4 V4 P3 

MARGINAL DO CONTORNO NORTE V4 P3 

MARGINAL PR 483 V4 P3 

MARGINAL RODOVIA CONTORNO NORTE V4 P3 

MARGINAL RODOVIA PR 483 V4 P3 

PERIMETRAL AYRTON SENNA V4 P3 

PROLONGAMENTO DA RUA GABRIEL FAUST V4 P3 

PROLONGAMENTO DA RUA TABAJARA V4 P3 

PROLONGAMENTO PRESIDENTE JOAO GOULART V4 P3 

RODOVIA ANTONIO PAIVA CANTELMO V4 P3 

RODOVIA CONTORNO OESTE V4 P3 

RODOVIA PR 483 V4 P3 

RODOVIA PR 566 V4 P3 

RUA A V4 P3 

RUA ABAETE V4 P3 

RUA ABILIO DA ROCHA V4 P3 

RUA ACACIO APOLLO V4 P3 

RUA ADALMIRO NESI V4 P3 

RUA ADAO FRANCISCO DE SOUZA V4 P3 



 
 
 

26 
     

LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

RUA ADELAR JOSE KUNZ V4 P3 

RUA ADELI FAVIN LAZAROTTO V4 P3 

RUA ADELINA RAMPANELLI CORDAZZO V4 P3 

RUA ADELINO ZANCHET V4 P3 

RUA ADEMIR POLICARMO PEREIRA V4 P3 

RUA AFONSO BABINSKI V4 P3 

RUA AGATA V4 P3 

RUA ÁGUA BRANCA V4 P3 

RUA ÁGUA MARINHA V4 P3 

RUA AGUINALDO SILVA V4 P3 

RUA AIDA MAZZOCO V4 P3 

RUA ALABAMA V4 P3 

RUA ALAGOAS V4 P3 

RUA ALBANI FERREIRA DE FREITAS V4 P3 

RUA ALBANIA AGOSTINETTO PERIN V4 P3 

RUA ALBATROZ V4 P3 

RUA ALBERTO JOAQUIM FOLETTO V4 P3 

RUA ALBERTO LAZAROTTO V4 P3 

RUA ALBERTO PASQUALINI V4 P3 

RUA ALBINA C KOREGO V4 P3 

RUA ALCEMAR SOARES V4 P3 

RUA ALCIDES ZANATTA V4 P3 

RUA ALECIO DAMBROS V4 P3 

RUA ALEXANDRE SIGNORINI V4 P3 

RUA ALEXANDRE VOLTA V4 P3 

RUA ALFREDO CAVAGNOLI V4 P3 

RUA ALMIR ASSIS MARTINS V4 P3 

RUA ALOISIO AZEVEDO V4 P3 

RUA ALTAMIR BONETTI V4 P3 

RUA ALTAMIRO PEREIRA BEDENARSKI V4 P3 

RUA AMADEU LAZAROTTO V4 P3 

RUA AMADIO LISTON V4 P3 

RUA AMEIXEIRA V4 P3 

RUA AMOREIRA V4 P3 

RUA AMPERE V4 P3 

RUA ANA ALICE SOARES V4 P3 

RUA ANALICIA DA ROCHA DORIGONI V4 P3 

RUA ANASTACIA ROSA LAZAROTTO V4 P3 

RUA ANDES V4 P3 

RUA ANDORINHA V4 P3 

RUA ANDRE LUNARDI V4 P3 

RUA ANGELINA MAZZUTI V4 P3 

RUA ANGELINO BILILIU V4 P3 



 
 
 

27 
     

LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

RUA ANGELITA FABIANI V4 P3 

RUA ANGELO CANDIOTTO V4 P3 

RUA ANGELO LUIZ VANSAN V4 P3 

RUA ANGELO MARINA V4 P3 

RUA ANGELO PELISSER V4 P3 

RUA ANGELO THOME V4 P3 

RUA ANGELO TRES V4 P3 

RUA ANGRA DOS REIS V4 P3 

RUA ANIBAL BOSCATTO V4 P3 

RUA ANISIO TEIXEIRA V4 P3 

RUA ANITA GARIBALDI V4 P3 

RUA ANORI NEVES V4 P3 

RUA ANTONIA MARIA FRIGO V4 P3 

RUA ANTONIA SALVATTI V4 P3 

RUA ANTONIO BORDIGNON V4 P3 

RUA ANTONIO CARGNIN V4 P3 

RUA ANTONIO COGO V4 P3 

RUA ANTONIO DE PAIVA CANTELMO V4 P3 

RUA ANTONIO FERRON V4 P3 

RUA ANTONIO L SABADIN V4 P3 

RUA ANTONIO MONTEMEZZO V4 P3 

RUA ANTONIO N GIUSTTI V4 P3 

RUA ANTONIO NEVES V4 P3 

RUA ANTONIO PEZENTE V4 P3 

RUA ANTONIO POTRICH V4 P3 

RUA ANTONIO REBOUCAS V4 P3 

RUA ANTONIO SINGER V4 P3 

RUA ANTONIO VELOCINO GROSS V4 P3 

RUA AQUILES GIRARDI V4 P3 

RUA ARACA V4 P3 

RUA ARACAJU V4 P3 

RUA ARACATUBA V4 P3 

RUA ARAPOTI V4 P3 

RUA ARARAJUBA V4 P3 

RUA ARARAQUARA V4 P3 

RUA ARAXA V4 P3 

RUA ARCEU ALVARINO SOARES V4 P3 

RUA ARDUINO PROLO V4 P3 

RUA ARESTELINO SCALABRIM V4 P3 

RUA ARGELIA V4 P3 

RUA ARGEMIRO BEDIN V4 P3 

RUA ARGEMIRO DELANI V4 P3 

RUA ARGENTINO SALVATTI V4 P3 



 
 
 

28 
     

LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

RUA ARLINDO BURATTO V4 P3 

RUA ARLINDO GUERRA V4 P3 

RUA ARLINDO SOARES V4 P3 

RUA ARMANDO BEHNE V4 P3 

RUA ARMANDO SILVA ABILHOA V4 P3 

RUA ARMINDO BERNARDON V4 P3 

RUA ARTHUR BERNARDES V4 P3 

RUA ARTHUR JULIO NACKE V4 P3 

RUA ARTHUR PETRASSIM V4 P3 

RUA ARTUR JULIO NACKE V4 P3 

RUA ASSIS BRASIL V4 P3 

RUA ATALIBA FRIZZO V4 P3 

RUA AUGUSTO LOPES CORTES V4 P3 

RUA AUGUSTO MEZZOMO V4 P3 

RUA AUGUSTO ROSSI V4 P3 

RUA AURELIO ANTONIO NEGRI V4 P3 

RUA AURI LORENCO DE MACEDO V4 P3 

RUA AUSTRALIA V4 P3 

RUA AVELINA PEREIRA BEDENARSKI V4 P3 

RUA AVELINO ROSSI V4 P3 

RUA AVESTRUZ V4 P3 

RUA AZALEIA V4 P3 

RUA AZULAO V4 P3 

RUA BAHIA V4 P3 

RUA BALDOINO HELMANN V4 P3 

RUA BALDUINO DAROS V4 P3 

RUA BARRACAO V4 P3 

RUA BARRETOS V4 P3 

RUA BASILIO LAZAROTTO V4 P3 

RUA BASILIO TIECHER V4 P3 

RUA BATUIRA V4 P3 

RUA BAZILIO SENDESKI V4 P3 

RUA BELA VISTA V4 P3 

RUA BELEM V4 P3 

RUA BELGICA V4 P3 

RUA BELO HORIZONTE V4 P3 

RUA BELTRAO V4 P3 

RUA BENIZIO PITT V4 P3 

RUA BENTO GONCALVES V4 P3 

RUA BIGUA V4 P3 

RUA BISPO DOM PEDRO SBALCHIERO NETO V4 P3 

RUA BLUMENAU V4 P3 

RUA BOA VISTA V4 P3 
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LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

RUA BOAVENTURA FAUST V4 P3 

RUA BOGOTA V4 P3 

RUA BOLONHA V4 P3 

RUA BONFILIO MARCHIORI V4 P3 

RUA BOTUCATU V4 P3 

RUA BRASILIA V4 P3 

RUA BREJINHO II V4 P3 

RUA BRIGIDA LISTON V4 P3 

RUA BRUSQUE V4 P3 

RUA CABO HERCILIO GUEDES V4 P3 

RUA CACADOR V4 P3 

RUA CAICARA V4 P3 

RUA CALABRIA V4 P3 

RUA CALIFORNIA V4 P3 

RUA CAMBURIU V4 P3 

RUA CAMPINAS V4 P3 

RUA CAMPO BONITO V4 P3 

RUA CAMPO MOURAO V4 P3 

RUA CAMPOS SALES V4 P3 

RUA CANAAN V4 P3 

RUA CANADA V4 P3 

RUA CANAFISTULA V4 P3 

RUA CANARIO V4 P3 

RUA CANARIO BELGA V4 P3 

RUA CARACAS V4 P3 

RUA CARAZINHO V4 P3 

RUA CARDEAL V4 P3 

RUA CARLA REGINA BALESTRO V4 P3 

RUA CARLOS BIEHL FILHO V4 P3 

RUA CARLOS EDENIR GOMES V4 P3 

RUA CARLOS FERRON V4 P3 

RUA CARLOS LEGRAMANTE V4 P3 

RUA CAROLINA ZANETTE MARCELLO V4 P3 

RUA CARVALHO V4 P3 

RUA CASCAVEL V4 P3 

RUA CASSIO GERALDO SOSTER V4 P3 

RUA CASTRO V4 P3 

RUA CASTRO ALVES V4 P3 

RUA CATANDUVAS V4 P3 

RUA CATATAU V4 P3 

RUA CAXIAS DO SUL V4 P3 

RUA CEARA V4 P3 

RUA CECILIA LEAL GROSS V4 P3 



 
 
 

30 
     

LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

RUA CEDRO ROSA V4 P3 

RUA CELIO FAVERO V4 P3 

RUA CEREJEIRA V4 P3 

RUA CESAR ANTONIO TOIGO V4 P3 

RUA CHILE V4 P3 

RUA CHINA V4 P3 

RUA CHITAOZINHO V4 P3 

RUA CHOPIM V4 P3 

RUA CHORORO V4 P3 

RUA CILDA INES ADRIA V4 P3 

RUA CINGAPURA V4 P3 

RUA CISNE V4 P3 

RUA CLAIMAR JOSE MILANI V4 P3 

RUA CLARA NESI V4 P3 

RUA CLAUDINO SCHEIDER V4 P3 

RUA CLECI SALETE MAIOLI V4 P3 

RUA CLENIO FAUST V4 P3 

RUA CODORNA V4 P3 

RUA COLERA V4 P3 

RUA COLINA V4 P3 

RUA COLORADO V4 P3 

RUA CONRADO BASSO V4 P3 

RUA CORA CORALINA V4 P3 

RUA CORAL V4 P3 

RUA COREIA V4 P3 

RUA COSTA RICA V4 P3 

RUA COTOVIA V4 P3 

RUA CRISTAL V4 P3 

RUA CRUZ E SOUZA V4 P3 

RUA CURUIRA V4 P3 

RUA DA CONQUISTA V4 P3 

RUA DA LAPA V4 P3 

RUA DA SANEPAR V4 P3 

RUA DALCI CADORE V4 P3 

RUA DALLAS V4 P3 

RUA DALVINO THADEU DE NARDIN V4 P3 

RUA DAMASCO V4 P3 

RUA DARCY BRESOLIN V4 P3 

RUA DAS AGUIAS V4 P3 

RUA DAS ANTENAS V4 P3 

RUA DAS ARARAS V4 P3 

RUA DAS CALOPSITAS V4 P3 

RUA DAS GARCAS V4 P3 



 
 
 

31 
     

LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

RUA DAS GUAJUVIRAS V4 P3 

RUA DAS HORTENCIAS V4 P3 

RUA DAS HORTENSIAS V4 P3 

RUA DAS MARGARIDAS V4 P3 

RUA DAS PATATIVAS V4 P3 

RUA DAS PEROBAS V4 P3 

RUA DAS POMBAS V4 P3 

RUA DAS ROSAS V4 P3 

RUA DAS TULIPAS V4 P3 

RUA DAVI BORTOLOTTI V4 P3 

RUA DE ACESSO A SAO MARCOS V4 P3 

RUA DE ACESSO AO AEROPORTO V4 P3 

RUA DECIMO TONELLO V4 P3 

RUA DELAZIR FABRIS V4 P3 

RUA DELFINO LUIZ FARINON V4 P3 

RUA DELFINO VINAGA V4 P3 

RUA DEOCLECIO GETTERT V4 P3 

RUA DEOMAR KUNZ V4 P3 

RUA DEONIR ZATTI V4 P3 

RUA DERCI KUNTZE V4 P3 

RUA DEZ DE OUTUBRO V4 P3 

RUA DIADEMA V4 P3 

RUA DIAMANTE DE GOLD V4 P3 

RUA DIAMANTINO PAVAN V4 P3 

RUA DIEGO EMANUEL PRIGOL V4 P3 

RUA DILETA SOSTER V4 P3 

RUA DINARCI MENON V4 P3 

RUA DINO BUSSOLARO V4 P3 

RUA DIONISIO PAESE V4 P3 

RUA DO AEROPORTO V4 P3 

RUA DO PARQUE V4 P3 

RUA DOIS VIZINHOS V4 P3 

RUA DOMINGOS BERTAIOLLI V4 P3 

RUA DOMINGOS LAZAROTTO V4 P3 

RUA DOMINGOS LORETO V4 P3 

RUA DOMINGOS SANTIN V4 P3 

RUA DONA MOURA V4 P3 

RUA DORICO PELUSSO V4 P3 

RUA DORIVAL GONSALVES DOS SANTOS V4 P3 

RUA DOS ANGICOS V4 P3 

RUA DOS BRILHANTES V4 P3 

RUA DOS CRAVOS V4 P3 

RUA DOS CRISANTEMOS V4 P3 



 
 
 

32 
     

LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

RUA DOS DIAMANTES V4 P3 

RUA DOS IPES V4 P3 

RUA DOS LIRIOS V4 P3 

RUA DOS PAPAGAIOS V4 P3 

RUA DOS PARDAIS V4 P3 

RUA DOS PINHAIS V4 P3 

RUA DOS PIONEIROS V4 P3 

RUA DOS TRANSPORTADORES V4 P3 

RUA DOUTOR MANOEL ARAUJO V4 P3 

RUA ECA DE QUEIROZ V4 P3 

RUA EDIR ZANATA V4 P3 

RUA EDIVAL VICENTE DA SILVA V4 P3 

RUA EDMUNDO HOSFSTATER V4 P3 

RUA EDSON ROGERIO DE SOUZA V4 P3 

RUA EDUARDO HELLMANN V4 P3 

RUA EDUARDO MUCELIN V4 P3 

RUA EGITO V4 P3 

RUA ELIAS SCALCO V4 P3 

RUA ELISIO VETORELLO V4 P3 

RUA ELOIR JOSE CANDIDO V4 P3 

RUA EMILIANO V4 P3 

RUA EMILIO A WOLL V4 P3 

RUA ENEAS MARQUES V4 P3 

RUA ERNESTA ZOTTON PAVAN V4 P3 

RUA ERNESTO AVELINO BARBA V4 P3 

RUA ERNESTO JOAO RATHIER V4 P3 

RUA EROS ABDALA V4 P3 

RUA ESMAEL TURMINA V4 P3 

RUA ESMERALDA V4 P3 

RUA ESPANHA V4 P3 

RUA ESTEFANO JAVORIVSKI V4 P3 

RUA ETELVINA POSTAL GALINA V4 P3 

RUA ETELVINA POSTAL GALLINA V4 P3 

RUA ETELVINO VALDAMERI V4 P3 

RUA ETTO BOHRER V4 P3 

RUA EUCADIO DA SILVA V4 P3 

RUA EUCLIDES RIOS V4 P3 

RUA EUNICE ABDALA V4 P3 

RUA EZEQUELA COMANN V4 P3 

RUA FAIZAO V4 P3 

RUA FALCAO V4 P3 

RUA FEDELE FEDERICO BONISSONI V4 P3 

RUA FELIX ZULIAN V4 P3 
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LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

RUA FERMINO CAPRA V4 P3 

RUA FERMINO MEREDICK V4 P3 

RUA FERNANDO DE NORONHA V4 P3 

RUA FERNANDO FERRARI V4 P3 

RUA FERNANDO NIEHURS V4 P3 

RUA FERNANDO NIEHUS V4 P3 

RUA FERNANDO SCHEIS V4 P3 

RUA FERNANDO TESTA V4 P3 

RUA FIDELCINO ZANELLA V4 P3 

RUA FILIPINAS V4 P3 

RUA FIORAVANE MARIOTTI V4 P3 

RUA FIORAVANTE CELLA V4 P3 

RUA FIORAVANTE GRANDO V4 P3 

RUA FIORELO CAMPAGNOLO V4 P3 

RUA FIORINDO TREVISAN V4 P3 

RUA FLAVIO MOTTER V4 P3 

RUA FLORENCA V4 P3 

RUA FLORENCIO FRARE V4 P3 

RUA FLORESTA V4 P3 

RUA FLORI DE SOUZA V4 P3 

RUA FLORIANOPOLIS V4 P3 

RUA FLORIDA V4 P3 

RUA FORMOSA V4 P3 

RUA FORTALEZA V4 P3 

RUA FRANCA V4 P3 

RUA FRANCISCA PIRES V4 P3 

RUA FRANCISCO CASSIANO V4 P3 

RUA FRANCISCO COMUNELLO V4 P3 

RUA FRANCISCO DE CARLI V4 P3 

RUA FRANCISCO KATTO V4 P3 

RUA FRANCISCO OSWALDIR CARNEIRO V4 P3 

RUA FREDERICO BEDENARSKI V4 P3 

RUA GABRIEL ABDALA V4 P3 

RUA GABRIEL FAUST V4 P3 

RUA GAIVOTAS V4 P3 

RUA GALVAO V4 P3 

RUA GASPAR SILVEIRA MARTINS V4 P3 

RUA GAVIAO V4 P3 

RUA GELINDO FEDRIGO V4 P3 

RUA GENERAL BORBA V4 P3 

RUA GENERAL CARNEIRO V4 P3 

RUA GENI AZEREDO FERREIRA V4 P3 

RUA GENOR COMIM V4 P3 



 
 
 

34 
     

LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

RUA GENOVA V4 P3 

RUA GENTIL ALBERTONI V4 P3 

RUA GEORGIA V4 P3 

RUA GERMANO MAYER V4 P3 

RUA GERONIMO VARELA V4 P3 

RUA GIOCONDO FELIPE V4 P3 

RUA GOIAS V4 P3 

RUA GOMERCINDO DE JESUS CORDEIRO V4 P3 

RUA GRACILIANO RAMOS V4 P3 

RUA GRACIOSA V4 P3 

RUA GRAVATAI V4 P3 

RUA GRECIA V4 P3 

RUA GUARAPUAVA V4 P3 

RUA GUARUJA V4 P3 

RUA GUARULHOS V4 P3 

RUA GUATAMBU V4 P3 

RUA GUATEMALA V4 P3 

RUA GUERINO BUZATTO V4 P3 

RUA GUERINO ZANATTA V4 P3 

RUA GUIDO ROMANI V4 P3 

RUA GUILHERME ALEXANDRE V4 P3 

RUA GUILHERME LINDNER V4 P3 

RUA HARPIA V4 P3 

RUA HELENA J ZONTA V4 P3 

RUA HENRIQUE CRODA V4 P3 

RUA HENRIQUE DREHER V4 P3 

RUA HENRIQUE GONDASQUI V4 P3 

RUA HERCULANO MEURER V4 P3 

RUA HERMELINDA ZANCHET V4 P3 

RUA HERMINIO FIDELIS V4 P3 

RUA HEROS RATHIER V4 P3 

RUA HILARIO ECKER V4 P3 

RUA HOMERO BAU V4 P3 

RUA HONORINO FERRONATTO V4 P3 

RUA HONORIO JOAO ZANINI V4 P3 

RUA HUBERTO HOBOLD V4 P3 

RUA HUMBERTO DE CAMPOS V4 P3 

RUA IDAIR CECCATO GUANCINO V4 P3 

RUA IDALINO SCHMIDT V4 P3 

RUA IDALINO SCHMOLLER V4 P3 

RUA IGNACIO ALVES PEREIRA V4 P3 

RUA INDAIAL V4 P3 

RUA INDAIATUBA V4 P3 



 
 
 

35 
     

LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

RUA INDIA V4 P3 

RUA INDONESIA V4 P3 

RUA IOLANDA ECKER V4 P3 

RUA IONE GUZZI V4 P3 

RUA IPANEMA V4 P3 

RUA IRACEMA DA SILVA V4 P3 

RUA IRAI V4 P3 

RUA IRATI V4 P3 

RUA IRIA KOBS MARKENDORF V4 P3 

RUA IRINEU GIACOBO V4 P3 

RUA IRLANDA V4 P3 

RUA IRMA MARIA ALIX BENTO V4 P3 

RUA IRMAO ALBERTO CONINX V4 P3 

RUA IRMAO CIRILO V4 P3 

RUA ITACIR A BARBIERI V4 P3 

RUA ITAJUBA V4 P3 

RUA ITAPEJARA D OESTE V4 P3 

RUA ITAPEJARA DO OESTE V4 P3 

RUA ITAPEVA V4 P3 

RUA ITAPOA V4 P3 

RUA ITAPORANGA V4 P3 

RUA ITU V4 P3 

RUA IVO ELETOR KRIGUER V4 P3 

RUA IVO STRELLO V4 P3 

RUA IVONE CASO DEL CIELO V4 P3 

RUA IZIDORO ANTUNES DOS SANTOS V4 P3 

RUA JACAREI V4 P3 

RUA JACUTINGA V4 P3 

RUA JADE V4 P3 

RUA JAMAICA V4 P3 

RUA JAPAO V4 P3 

RUA JERONIMO KOSLOVSKI V4 P3 

RUA JERUSALEM V4 P3 

RUA JOAO BORGES V4 P3 

RUA JOAO CARDOSO DE ARRUDA V4 P3 

RUA JOAO DA SILVA JARDIM V4 P3 

RUA JOAO DALLA VECHIA V4 P3 

RUA JOAO DE BARROS V4 P3 

RUA JOAO FELIPE COSTA V4 P3 

RUA JOAO FERRON V4 P3 

RUA JOAO FORTUNATO SOARES V4 P3 

RUA JOAO GIACHINI V4 P3 

RUA JOAO GOULART V4 P3 



 
 
 

36 
     

LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

RUA JOAO JOAREZ DAROS V4 P3 

RUA JOAO JUAREZ DAROS V4 P3 

RUA JOAO LODOVINO VIEIRA V4 P3 

RUA JOAO PADILHA V4 P3 

RUA JOAO PEDRO MAZARO V4 P3 

RUA JOAO SPADA V4 P3 

RUA JOAO TROIAN V4 P3 

RUA JOAQUIM MENGER V4 P3 

RUA JORDANIA V4 P3 

RUA JORGE DOMINGUES DE SOUZA V4 P3 

RUA JOSE ANGELINO LOPES DE MELLO V4 P3 

RUA JOSE ANTONIO CAPELLI V4 P3 

RUA JOSE BONIFACIO V4 P3 

RUA JOSE CASAGRANDE V4 P3 

RUA JOSE DE ALENCAR V4 P3 

RUA JOSE FIDELIS CEMBRANI V4 P3 

RUA JOSE GUIDI DUARTE V4 P3 

RUA JOSE HOLMANN V4 P3 

RUA JOSE LOPES V4 P3 

RUA JOSE MODANESE V4 P3 

RUA JOSE OPOLSKI V4 P3 

RUA JOSE PRIMO TRICLES V4 P3 

RUA JOSE WESSELLER V4 P3 

RUA JOSE WESSLER V4 P3 

RUA JOSELINO PETRI V4 P3 

RUA JULIO BENKA V4 P3 

RUA JULIO DA COSTA NEVES V4 P3 

RUA JULIO LAGO V4 P3 

RUA JULIO NEVES V4 P3 

RUA JUNDIAI V4 P3 

RUA JURITI V4 P3 

RUA JUVENTINA RIBEIRO DA SILVA V4 P3 

RUA KANSAS V4 P3 

RUA L FREDERICO POLHMANN V4 P3 

RUA LA PAZ V4 P3 

RUA LADISLAU FREIRE V4 P3 

RUA LAGO NORTE V4 P3 

RUA LAGUNA V4 P3 

RUA LAURO BACHIROTO BAGGIO V4 P3 

RUA LEONEL PRAMIO V4 P3 

RUA LEONI KOZIK V4 P3 

RUA LIMA BARRETO V4 P3 

RUA LINO LENZI V4 P3 



 
 
 

37 
     

LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

RUA LONDRINA V4 P3 

RUA LUCIA BENEDETTI V4 P3 

RUA LUCIA MACHADO DE ALMEIDA V4 P3 

RUA LUCIANO TREVISAN V4 P3 

RUA LUCINEI DOS SANTOS MENDES V4 P3 

RUA LUCIO TELMO FREGONESE V4 P3 

RUA LUIGI BEDIN V4 P3 

RUA LUIS GAMBIM V4 P3 

RUA LUIS SCHIO V4 P3 

RUA LUIS STOPASSOLI V4 P3 

RUA LUIS ZAMARSKI V4 P3 

RUA LUIZ ALVES V4 P3 

RUA LUIZ ARTUZO V4 P3 

RUA LUIZ DA SILVA V4 P3 

RUA LUIZ DOMINGOS FOLADOR V4 P3 

RUA LUIZ FRANCISCO PAGGI V4 P3 

RUA LUIZ HELLMANN V4 P3 

RUA LUIZ LOURENCO V4 P3 

RUA LUIZ MACAGNAN V4 P3 

RUA LUIZ PRESTES V4 P3 

RUA LUIZ SOETER V4 P3 

RUA LURDES ECKER V4 P3 

RUA LURDES FURLAN PREZZOTTO V4 P3 

RUA MACAE V4 P3 

RUA MACHADO DE ASSIS V4 P3 

RUA MADALENA KOZAN V4 P3 

RUA MAFALDA DETONI V4 P3 

RUA MANAUS V4 P3 

RUA MANGUEIRINHA V4 P3 

RUA MANOEL ALVES DE CAMARGO V4 P3 

RUA MANOEL ALVES RIBEIRO V4 P3 

RUA MANOEL ANTONIO DE ANDRADE V4 P3 

RUA MANOEL BANDEIRA V4 P3 

RUA MANOEL RIBAS V4 P3 

RUA MANOEL SADI CARNEIRO V4 P3 

RUA MANOEL VIEIRA V4 P3 

RUA MANOELA PECOITS V4 P3 

RUA MARAU V4 P3 

RUA MARCELINO FRAGATA DOS SANTOS V4 P3 

RUA MARCELINO SIPRIANO CARDOSO V4 P3 

RUA MARCOS REY V4 P3 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO V4 P3 

RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA V4 P3 



 
 
 

38 
     

LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

RUA MARECHAL RUBENS PAIVA V4 P3 

RUA MARGARIDA ANSSOLIN V4 P3 

RUA MARIA APARECIDA PASSAURA V4 P3 

RUA MARIA CELESTE NECKEL RAMOS V4 P3 

RUA MARIA FELIPE SCHIO V4 P3 

RUA MARIA GABRIEL GHEDIN V4 P3 

RUA MARIA GAZOLA V4 P3 

RUA MARIA JUVINA ENNING V4 P3 

RUA MARILENA V4 P3 

RUA MARINAL DA AVENIDA DOM AGOSTINHO SARTORI V4 P3 

RUA MARINO DE VASCONCELOS LEAO V4 P3 

RUA MARIO MARQUES DA ROSA V4 P3 

RUA MARITACA V4 P3 

RUA MARLI SCOTTI V4 P3 

RUA MARMELEIRO V4 P3 

RUA MARQUES D ABRANTES V4 P3 

RUA MARQUES DE ABRANTES V4 P3 

RUA MARRECAS V4 P3 

RUA MARRECO V4 P3 

RUA MARTE V4 P3 

RUA MARTIN PESCADOR V4 P3 

RUA MASON V4 P3 

RUA MATEUS CAVILHA V4 P3 

RUA MATO GROSSO V4 P3 

RUA MAUA V4 P3 

RUA MAXIMILIANO FOLLADOR V4 P3 

RUA MAXIMILIANO ZANCAN V4 P3 

RUA MEDELIN V4 P3 

RUA MERCILDO DE CARLI V4 P3 

RUA MIAME V4 P3 

RUA MIGUEL SOSNOWSKI V4 P3 

RUA MILAO V4 P3 

RUA MINAS GERAIS V4 P3 

RUA MIROSLAU SASS V4 P3 

RUA MONTE ALEGRE V4 P3 

RUA MONTE ALTO V4 P3 

RUA MONTEIRO LOBATO V4 P3 

RUA MONTEVIDEU V4 P3 

RUA MUTUM V4 P3 

RUA NAMBU V4 P3 

RUA NAPOLES V4 P3 

RUA NARCIZO RAMOS V4 P3 

RUA NATUREZA VERDE V4 P3 



 
 
 

39 
     

LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

RUA NAVILIO BONETTI V4 P3 

RUA NELSON BAIOCO V4 P3 

RUA NEREU SCHELIKMANN V4 P3 

RUA NERI DARIVA V4 P3 

RUA NERI SCHEUER V4 P3 

RUA NICARAGUA V4 P3 

RUA NICOLAU KOZEN V4 P3 

RUA NILOPOLIS V4 P3 

RUA NORUEGA V4 P3 

RUA NOSSA SENHORA DA GLORIA V4 P3 

RUA NOSSA SENHORA DA SALETE V4 P3 

RUA NOVA V4 P3 

RUA NOVA IGUACU V4 P3 

RUA NOVA JERSEY V4 P3 

RUA NOVO HAMBURGO V4 P3 

RUA NOVO LAR V4 P3 

RUA ODOSIO DALLA MARIA V4 P3 

RUA ODOSIO DALLAMARIA V4 P3 

RUA OLIMPIO DONATTI V4 P3 

RUA OLINDA V4 P3 

RUA OLIVA GUARDA BRAGHINI V4 P3 

RUA OLIVIA TORTORA V4 P3 

RUA OLIVIO GASPARIN V4 P3 

RUA OLIVIO MALACARNE V4 P3 

RUA OLIVIO VIEIRA V4 P3 

RUA ONDA VERDE V4 P3 

RUA ONIX V4 P3 

RUA ORESTES BARBIERI V4 P3 

RUA ORESTES PAVAN V4 P3 

RUA ORIDES DE SOUZA V4 P3 

RUA ORLANDO LORENZETTI V4 P3 

RUA ORLANDO PEDRON V4 P3 

RUA ORQUIDEA V4 P3 

RUA ORTIDORIO GIMINEANO V4 P3 

RUA ORTIGUEIRA V4 P3 

RUA OTAVIANO JOSE BORTOLINI V4 P3 

RUA OTAVIO FELIX ANDREOLLI V4 P3 

RUA OTTO METZLER V4 P3 

RUA OURO BRANCO V4 P3 

RUA OURO PRETO V4 P3 

RUA PADRE GERVASIO SCHURMANN V4 P3 

RUA PADRE JOSE BOSMANS V4 P3 

RUA PADRE MANOEL DA NOBREGA V4 P3 



 
 
 

40 
     

LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

RUA PADRE REUS V4 P3 

RUA PADRE ROGERIO DE RIDDER V4 P3 

RUA PADRE VALERIO SPANHOVE V4 P3 

RUA PADRE VITORINO HANG V4 P3 

RUA PADUA V4 P3 

RUA PALERMO V4 P3 

RUA PALMITOS V4 P3 

RUA PANAMA V4 P3 

RUA PAPA PIO XII V4 P3 

RUA PARAIBA V4 P3 

RUA PARAISO V4 P3 

RUA PARANA V4 P3 

RUA PARANAVAI V4 P3 

RUA PARMA V4 P3 

RUA PATATIVA V4 P3 

RUA PAULO ABDALA V4 P3 

RUA PAULO FRONTIN V4 P3 

RUA PEDREIRA V4 P3 

RUA PEDRO ALBINO REICHERT V4 P3 

RUA PEDRO ANTONIO CASARIL V4 P3 

RUA PEDRO DEZEN V4 P3 

RUA PEDRO FERRARI V4 P3 

RUA PEDRO FLESSAK FILHO V4 P3 

RUA PEDRO GAZOLA V4 P3 

RUA PEDRO JOSE DA SILVA V4 P3 

RUA PEDRO PALAVICINI V4 P3 

RUA PEDRO RIOS V4 P3 

RUA PEDRO STRELLO V4 P3 

RUA PEDRO VEDANA V4 P3 

RUA PEDRO VOLTA V4 P3 

RUA PELICANO V4 P3 

RUA PELOTAS V4 P3 

RUA PERDIZ V4 P3 

RUA PERNAMBUCO V4 P3 

RUA PEROLA V4 P3 

RUA PETROPOLIS V4 P3 

RUA PIAUI V4 P3 

RUA PICA PAU V4 P3 

RUA PINHEIROS V4 P3 

RUA PINTAGOL V4 P3 

RUA PINTASILGO V4 P3 

RUA PINTASSILGO V4 P3 

RUA PIO GONZATTI V4 P3 



 
 
 

41 
     

LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

RUA PIOMONTE V4 P3 

RUA PIQUIRI V4 P3 

RUA PIRACICABA V4 P3 

RUA PIRAJUI V4 P3 

RUA PIRIQUITO V4 P3 

RUA PITANGA V4 P3 

RUA PITANGUEIRA V4 P3 

RUA PLANALTO V4 P3 

RUA POMPEIA V4 P3 

RUA PORPÓCIO RODRIGUES DOS SANTOS V4 P3 

RUA PORTO UNIAO V4 P3 

RUA PRANCHITA V4 P3 

RUA PRESIDENTE AFFONSO PENA V4 P3 

RUA PRESIDENTE ANTONIO CARLOS MAGALHAES V4 P3 

RUA PRESIDENTE EMILIO GARRASTAZU MEDICE V4 P3 

RUA PRESIDENTE EPITACIO PESSOA V4 P3 

RUA PRESIDENTE ERNESTO GEISEL V4 P3 

RUA PRESIDENTE ITAMAR FRANCO V4 P3 

RUA PRESIDENTE JANIO QUADROS V4 P3 

RUA PRESIDENTE JOAO BAPTISTA FIGUEIREDO V4 P3 

RUA PRESIDENTE JUCELINO KUBITSCHEK V4 P3 

RUA PRESIDENTE JULIO PRESTES V4 P3 

RUA PRESIDENTE MARECHAL DEODORO DA FONSECA V4 P3 

RUA PRESIDENTE NEREU RAMOS V4 P3 

RUA PRESIDENTE NILO PECANHA V4 P3 

RUA PRESIDENTE PRUDENTE DE MORAIS V4 P3 

RUA PRESIDENTE RODRIGUES ALVES V4 P3 

RUA PRESIDENTE WASHINGTON LUIS V4 P3 

RUA PRIMO ALEXANDRE GAMBIRAZZI V4 P3 

RUA PRUDENTE ALBUQUERQUE V4 P3 

RUA QUATIGUA V4 P3 

RUA QUERO QUERO V4 P3 

RUA RAIMUNDO SGARBI V4 P3 

RUA RAMIRO ROQUE DA SILVA V4 P3 

RUA RAUL POMPEIA V4 P3 

RUA RAVENA V4 P3 

RUA RAVENNA V4 P3 

RUA REALEZA V4 P3 

RUA REINALDO SASS V4 P3 

RUA RENASCENCA V4 P3 

RUA RENDEIRO V4 P3 

RUA RESENDE V4 P3 

RUA REVINO ROSSET V4 P3 



 
 
 

42 
     

LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

RUA RICARDO BASEGGIO V4 P3 

RUA RICARDO KUNZ V4 P3 

RUA RIO GRANDE DO NORTE V4 P3 

RUA RIO GRANDE DO SUL (A PARTIR DA AV. FAEDO) V4 P3 

RUA RIO NEGRO V4 P3 

RUA ROBERTO GRANDO V4 P3 

RUA ROLINHA V4 P3 

RUA ROMANO ZANCHET V4 P3 

RUA RONDONIA V4 P3 

RUA RORAIMA V4 P3 

RUA ROSA BRUNETO CAPELINA V4 P3 

RUA ROSA IRENE BALOTIN V4 P3 

RUA ROSA TAVARES V4 P3 

RUA ROSANE MARIA BIZOTTO V4 P3 

RUA ROUXINOL V4 P3 

RUA RUBENS DA SILVA MARTINS V4 P3 

RUA RUBENS FONSECA V4 P3 

RUA SABIA V4 P3 

RUA SADI FABRIS V4 P3 

RUA SADY DALL AGNESE V4 P3 

RUA SAFIRA V4 P3 

RUA SALGADO FILHO V4 P3 

RUA SALTO DO LONTRA V4 P3 

RUA SALVADOR V4 P3 

RUA SALVINO FIORE CORDAZZO V4 P3 

RUA SANANDUVA V4 P3 

RUA SANEPAR V4 P3 

RUA SANTA ANA V4 P3 

RUA SANTA BARBARA V4 P3 

RUA SANTA BERNADETTI V4 P3 

RUA SANTA INES V4 P3 

RUA SANTA MADRE PAULINA V4 P3 

RUA SANTA MARIA BERNADETTI V4 P3 

RUA SANTA MARTA V4 P3 

RUA SANTA MONICA V4 P3 

RUA SANTA RITA V4 P3 

RUA SANTA ROSA V4 P3 

RUA SANTA TEREZA V4 P3 

RUA SANTA TEREZINHA V4 P3 

RUA SANTANA DO LIVRAMENTO V4 P3 

RUA SANTIAGO V4 P3 

RUA SANTINO GIRARDI V4 P3 

RUA SANTO AMARO V4 P3 



 
 
 

43 
     

LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

RUA SANTO FELIPE V4 P3 

RUA SANTO ONOFRE V4 P3 

RUA SAO BENEDITO V4 P3 

RUA SAO FRANCISCO DE ASSIS V4 P3 

RUA SAO GABRIEL V4 P3 

RUA SAO JOAO V4 P3 

RUA SAO JOAQUIM V4 P3 

RUA SAO JORGE V4 P3 

RUA SAO JOSE V4 P3 

RUA SAO LEOPOLDO V4 P3 

RUA SAO LUIZ V4 P3 

RUA SAO MARCOS V4 P3 

RUA SAO PEDRO V4 P3 

RUA SAO ROQUE V4 P3 

RUA SAO SEBASTIAO V4 P3 

RUA SAO THOME V4 P3 

RUA SAPIRANGA V4 P3 

RUA SAPUCAIA V4 P3 

RUA SARACURA V4 P3 

RUA SARANDI V4 P3 

RUA SARDENHA V4 P3 

RUA SEBASTIAO ALBUQUERQUE DE SOUZA V4 P3 

RUA SEM DENOMINACAO V4 P3 

RUA SEM DENOMINACAO 01 V4 P3 

RUA SEM DENOMINACAO 02 V4 P3 

RUA SEM DENOMINACAO 03 V4 P3 

RUA SEM DENOMINACAO 04 V4 P3 

RUA SEM DENOMINACAO 05 V4 P3 

RUA SEM DENOMINACAO 06 V4 P3 

RUA SEM DENOMINACAO 07 V4 P3 

RUA SEM DENOMINACAO 08 V4 P3 

RUA SEM DENOMINACAO 09 V4 P3 

RUA SEM DENOMINACAO 1 V4 P3 

RUA SEM DENOMINACAO 10 V4 P3 

RUA SEM DENOMINACAO 11 V4 P3 

RUA SEM DENOMINACAO 12 V4 P3 

RUA SEM DENOMINACAO 13 V4 P3 

RUA SEM DENOMINACAO 14 V4 P3 

RUA SEM DENOMINACAO 19 V4 P3 

RUA SEM DENOMINACAO 2 V4 P3 

RUA SEM DENOMINACAO 3 V4 P3 

RUA SEM DENOMINACAO 4 V4 P3 

RUA SEM DENOMINACAO 5 V4 P3 



 
 
 

44 
     

LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

RUA SEM DENOMINACAO 6 V4 P3 

RUA SEM DENOMINACAO 7 V4 P3 

RUA SEM DENOMINACAO 8 V4 P3 

RUA SEM DENOMINACAO 9 V4 P3 

RUA SEM DENOMINAO V4 P3 

RUA SENADOR VERGUEIRO V4 P3 

RUA SERGIO JOAO JANESKO V4 P3 

RUA SERGIO KREFTA V4 P3 

RUA SERIEMA V4 P3 

RUA SETE COPAS V4 P3 

RUA SETE CORES V4 P3 

RUA SETE DE SETEMBRO V4 P3 

RUA SEVERINO DAROS V4 P3 

RUA SIBIPIRUNA V4 P3 

RUA SICILIA V4 P3 

RUA SILVERIO ABDALA V4 P3 

RUA SILVESTRE MARCELLO V4 P3 

RUA SILVIA ABDALA V4 P3 

RUA SILVIA LETICIA BALESTRIN V4 P3 

RUA SILVIO SANTIN CASTELI V4 P3 

RUA SIRIA V4 P3 

RUA SIRIRI V4 P3 

RUA SOLEDADE V4 P3 

RUA SOME RATHIER V4 P3 

RUA SONIA FAEDO MORGE V4 P3 

RUA SONIA PIMENTEL CORREA V4 P3 

RUA SOROCABA V4 P3 

RUA STEFAN SKIBINSKI V4 P3 

RUA SURINAME V4 P3 

RUA TAILANDIA V4 P3 

RUA TANCREDO NEVES V4 P3 

RUA TAPAJOS V4 P3 

RUA TAQUARITUBA V4 P3 

RUA TATUAI V4 P3 

RUA TECLA FROZA FERRARI V4 P3 

RUA TEREZA MARIA MULLER V4 P3 

RUA TEXAS V4 P3 

RUA THEOBALDO VALENTIM BECKMANN V4 P3 

RUA THEODORO ZANATTA V4 P3 

RUA THERCILIO CAMERA V4 P3 

RUA TICO TICO V4 P3 

RUA TIETE V4 P3 

RUA TIJUCAS V4 P3 



 
 
 

45 
     

LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

RUA TIRADENTES V4 P3 

RUA TOLEDO V4 P3 

RUA TOPAZIO V4 P3 

RUA TOSCANA V4 P3 

RUA TRENTINO V4 P3 

RUA TRES DE MAIO V4 P3 

RUA TUCURUI V4 P3 

RUA TUIUIU V4 P3 

RUA TURIN V4 P3 

RUA TURMALINA V4 P3 

RUA TURQUESA V4 P3 

RUA TURQUIA V4 P3 

RUA UIRAPURU V4 P3 

RUA ULISSES POSSEL V4 P3 

RUA UMUARAMA V4 P3 

RUA UNIAO DA VITORIA V4 P3 

RUA URUGUAI V4 P3 

RUA VADESON SABADIN V4 P3 

RUA VALDIR HILLESHEIN V4 P3 

RUA VALENCIA V4 P3 

RUA VALENTIN DE LIMA V4 P3 

RUA VALENTIN SONDA V4 P3 

RUA VATICANO V4 P3 

RUA VELOCINA STRELLO V4 P3 

RUA VENEZA V4 P3 

RUA VENEZUELA V4 P3 

RUA VEREADOR FRANCISCO PESENTE V4 P3 

RUA VEREADOR PAULO BORGUEZAN V4 P3 

RUA VEREADOR PAULO SCHIMITZ V4 P3 

RUA VERGINA DELLA BETA V4 P3 

RUA VERGINA DELLA BETTA V4 P3 

RUA VERONA V4 P3 

RUA VERONICA OPOLSKI V4 P3 

RUA VERONICE ZABOROSKI V4 P3 

RUA VICENTE LONGO V4 P3 

RUA VICENZA V4 P3 

RUA VICTOR COMARELLA V4 P3 

RUA VIDEIRA V4 P3 

RUA VIETNA V4 P3 

RUA VILMA GATTINI FERREIRA V4 P3 

RUA VINICIUS DE MORAES V4 P3 

RUA VIRADOURO V4 P3 

RUA VIRGINIA BORGHESAN V4 P3 



 
 
 

46 
     

LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

RUA VITALINO SPRICIGO GIRARDI V4 P3 

RUA VITORINO V4 P3 

RUA VITORINO VIGINESKI V4 P3 

RUA VITORIO TOLLER V4 P3 

RUA VITORIO ZULIAN V4 P3 

RUA VITTORIA V4 P3 

RUA VOLTA REDONDA V4 P3 

RUA WALDEMAR LANG V4 P3 

RUA WILLY VAN HOOTEGEN V4 P3 

RUA WILSON TOLENTINO RATHIER V4 P3 

RUA XAXIM V4 P3 

RUA XEREM V4 P3 

RUA Z DO CEMITERIO V4 P3 

RUA ZAIRA ABDALA V4 P3 

RUA ZEFERINA CHIOMENTO V4 P3 

RUA ZEFERINO FINATTO V4 P3 

RUA ZEFERINO SOSTER V4 P3 

RUA ZENIR CAREGNATO V4 P3 

RUA ZENIR RIO BRANCO V4 P3 

TRAVESSA ADELAR JOSE KUNZ V4 P3 

TRAVESSA ADEMIR KAMINSKI V4 P3 

TRAVESSA AGAPORNIS V4 P3 

TRAVESSA ALEGRETE V4 P3 

TRAVESSA ALVORADA V4 P3 

TRAVESSA AMETISTA V4 P3 

TRAVESSA ANDRE PIALA V4 P3 

TRAVESSA ANDUINO CADORE V4 P3 

TRAVESSA ANGELINA RECH V4 P3 

TRAVESSA ANGELO FERRARI V4 P3 

TRAVESSA ANGELO PASTRE V4 P3 

TRAVESSA ANGELO REINALDO URIO V4 P3 

TRAVESSA ANGOLA V4 P3 

TRAVESSA ANTONIO ALVES ANHAIA V4 P3 

TRAVESSA ANTONIO CONTERNO V4 P3 

TRAVESSA ANTONIO WESCHENFELDER V4 P3 

TRAVESSA ANTURIOS V4 P3 

TRAVESSA ARGENOR FRAIDA V4 P3 

TRAVESSA ATENAS V4 P3 

TRAVESSA BAURU V4 P3 

TRAVESSA BELA VISTA V4 P3 

TRAVESSA BURITI V4 P3 

TRAVESSA CLOTILDES PAVANE V4 P3 

TRAVESSA CONCORDIA V4 P3 
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LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

TRAVESSA COPACABANA V4 P3 

TRAVESSA COPEL V4 P3 

TRAVESSA DAS INDÚSTRIAS V4 P3 

TRAVESSA DAS POMBAS V4 P3 

TRAVESSA DAS VIOLETAS V4 P3 

TRAVESSA DAVID CADORE V4 P3 

TRAVESSA DEZENOVE DE DEZEMBRO V4 P3 

TRAVESSA DIONIZIO DACAS V4 P3 

TRAVESSA DOMINGOS ZANETTE V4 P3 

TRAVESSA DONATTI V4 P3 

TRAVESSA DOS BANCARIOS V4 P3 

TRAVESSA DOS ESTUDANTES V4 P3 

TRAVESSA DOS PADRES V4 P3 

TRAVESSA DOS PEDESTRES V4 P3 

TRAVESSA EL DORADO V4 P3 

TRAVESSA EMILIO DONATI V4 P3 

TRAVESSA EMILIO FEDRIGO V4 P3 

TRAVESSA EQUADOR V4 P3 

TRAVESSA FRANCISCO A PIMENTEL V4 P3 

TRAVESSA GARDENIA V4 P3 

TRAVESSA GERBERA V4 P3 

TRAVESSA GERVASIO POSSEBOM V4 P3 

TRAVESSA GIRASSOL V4 P3 

TRAVESSA GUAIRA V4 P3 

TRAVESSA GUERINO CELUPPI V4 P3 

TRAVESSA IANCANARO V4 P3 

TRAVESSA IBICARE V4 P3 

TRAVESSA IGUACU V4 P3 

TRAVESSA INELSI W CAMPAGNOLLO V4 P3 

TRAVESSA IPE V4 P3 

TRAVESSA ITABORAI V4 P3 

TRAVESSA ITAPETININGA V4 P3 

TRAVESSA JATOBA V4 P3 

TRAVESSA JOAO DE BARRO V4 P3 

TRAVESSA JOAO FERNANDES V4 P3 

TRAVESSA JOSE GAZOLA V4 P3 

TRAVESSA KENNEDY V4 P3 

TRAVESSA LACTO V4 P3 

TRAVESSA LAJES V4 P3 

TRAVESSA LAS PALMAS V4 P3 

TRAVESSA LAS VEGAS V4 P3 

TRAVESSA LEONIR TOGNHON V4 P3 

TRAVESSA LOPES V4 P3 
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LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

TRAVESSA LOS ANGELES V4 P3 

TRAVESSA LUIS JUSTINO BACKES V4 P3 

TRAVESSA LUIZ DEZEN V4 P3 

TRAVESSA LUIZ TOMAZI V4 P3 

TRAVESSA LUIZA HENRIQUETA V4 P3 

TRAVESSA LUZ V4 P3 

TRAVESSA MAFALDA FIDELIS V4 P3 

TRAVESSA MALVINAS V4 P3 

TRAVESSA MARIA PEDRON CELUPPI V4 P3 

TRAVESSA MIGUEL LISTON V4 P3 

TRAVESSA NAPOLEAO VIEIRA V4 P3 

TRAVESSA NAZARE V4 P3 

TRAVESSA NELIO DEZORDI V4 P3 

TRAVESSA NOVO MUNDO V4 P3 

TRAVESSA OITO V4 P3 

TRAVESSA OLINDO MASSOTI V4 P3 

TRAVESSA OLIVIA TORTORA V4 P3 

TRAVESSA PALMEIRA V4 P3 

TRAVESSA PASSARELA V4 P3 

TRAVESSA PASSOS V4 P3 

TRAVESSA PASTOR ARIEL V4 P3 

TRAVESSA PAULINO ALVES DA SILVA V4 P3 

TRAVESSA PAULO GOMES DA COSTA V4 P3 

TRAVESSA PAVAO V4 P3 

TRAVESSA PEDRA BRANCA V4 P3 

TRAVESSA PELICANO V4 P3 

TRAVESSA PENHA V4 P3 

TRAVESSA PETRONIO DE MORAIS V4 P3 

TRAVESSA PICOLOTTO V4 P3 

TRAVESSA PRIMAVERA V4 P3 

TRAVESSA RAFAEL BURATTO V4 P3 

TRAVESSA RETORNO V4 P3 

TRAVESSA RODEIO V4 P3 

TRAVESSA RUBI V4 P3 

TRAVESSA RUI RAMOS V4 P3 

TRAVESSA SALETTE TRAIANO APPEL V4 P3 

TRAVESSA SANTO ESTEVAO V4 P3 

TRAVESSA SAO CRISTOVAO V4 P3 

TRAVESSA SEM DENOMINACAO V4 P3 

TRAVESSA SOUZA NAVES V4 P3 

TRAVESSA SUICA V4 P3 

TRAVESSA TABATINGA V4 P3 

TRAVESSA TAIO V4 P3 
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LOGRADOURO PADRONIZADO 
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
- VEÍCULOS 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
- PEDESTRES 

TRAVESSA TIZIU V4 P3 

TRAVESSA TREVISOL V4 P3 

TRAVESSA TREZE DE MAIO V4 P3 

TRAVESSA TUCANO V4 P3 

TRAVESSA TURMINA V4 P3 

TRAVESSA VALDIR OLIMPIO SCHMITT V4 P3 

TRAVESSA VALENCA V4 P3 

TRAVESSA VERDE V4 P3 

TRAVESSA VERGILIO SERRAGLIO V4 P3 

TRAVESSA VIDA NOVA V4 P3 

6.3.2. A CONCESSIONÁRIA não poderá alterar as CLASSES DE ILUMINAÇÃO indicadas 

acima para cada logradouro. Qualquer alteração em relação às CLASSES DE 

ILUMINAÇÃO previstas neste ANEXO somente poderá ser realizada a partir de 

uma solicitação do PODER CONCEDENTE, deste que respeitadas as diretrizes 

previstas no CONTRATO. 

6.4. Para as vias públicas existentes e não listadas neste ANEXO deve ser considerado: 

6.4.1. Todas as praças, parques, passarelas e outras áreas de circulação exclusivas de 

pedestres, do MUNICÍPIO devem ter CLASSE DE ILUMINAÇÃO de Pedestres igual 

a “P1”. 

6.4.2. As vias públicas existentes na FASE 0 e não listadas neste ANEXO devem ter 

CLASSE DE ILUMINAÇÃO de Veículos igual a “V4” e CLASSE DE ILUMINAÇÃO de 

Pedestres igual a “P3”. 

6.4.3. A classificação de novas vias públicas que surjam ao longo do PRAZO DA 

CONCESSÃO deverá seguir os critérios dispostos na ABNT NBR 5101, com 

CLASSE DE ILUMINAÇÃO de Veículos no mínimo equivalente a “V4” e CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO de Pedestres no mínimo equivalente a “P3”. A classificação 

proposta pela CONCESSIONÁRIA deverá ser à aprovação do PODER 

CONCEDENTE.  

6.5. As CICLOVIAS terão a seguinte classificação: 

6.5.1. CICLOVIAS sem separação física entre ciclistas e via de veículos (ciclofaixas): 
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CLASSE DE ILUMINAÇÃO C1; 

6.5.2. CICLOVIAS com separação física entre ciclistas e via de veículos (ciclovia): 

CLASSE DE ILUMINAÇÃO C2. 

6.6. As VIAS COM TELEGESTÃO serão: 

6.6.1. Todas as vias do Município. 

6.6.2. Em todas as vias do município é prevista a instalação do sistema de telegestão 

em todos os pontos de IP, inclusive dos pontos a serem instalados pela 

EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

7. DIRETRIZES DA MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO 

7.1. A CONCESSIONÁRIA deverá observar as diretrizes estabelecidas, assim como atender a 

todas as especificações técnicas dos equipamentos e materiais estabelecidas neste ANEXO.  

7.2. O processo para os projetos de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e FAIXAS DE PEDESTRE, será: 

7.2.1. A CONCESSIONÁRIA deve elaborar o projeto conforme diretrizes deste ANEXO 

e enviar para aprovação do PODER CONCEDENTE e da EMPRESA 

DISTRIBUIDORA, quando solicitado pela EMPRESA DISTRIBUIDORA ou indicado 

em suas Normas Técnicas. O projeto deve ser enviado pela CONCESSIONÁRIA 

ao PODER CONCEDENTE, com no mínimo 120 (cento e vinte) dias de 

antecedência do prazo previsto para início de implantação indicado no PLANO 

DE MODERNIZAÇÃO. O PODER CONCEDENTE terá um prazo de 30 (trinta) dias 

para avaliar o projeto; 

7.2.2. No caso de reprovação por parte do PODER CONCEDENTE ou da EMPRESA 

DISTRIBUIDORA, tendo como justificativa as diretrizes deste ANEXO ou das 

Normas Técnicas da EMPRESA DISTRIBUIDORA, a CONCESSIONÁRIA será 

responsável pelos custos e atividades necessárias para correção das pendências 

apontadas; 

7.2.3. Após não objeção do projeto pelo PODER CONCEDENTE e aprovação pela 

EMPRESA DISTRIBUIDORA, quando aplicável, a CONCESSIONÁRIA poderá 

executar as obras; 
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7.2.4. A CONCESSIONÁRIA deve comunicar formalmente ao PODER CONCEDENTE, 

quando da conclusão das obras. Quando da instalação de novos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a CONCESSIONÁRIA deverá informar a data da 

energização; 

7.2.5. A CONCESSIONÁRIA deve refazer o serviço por completo, ou parte dele, arcando 

com todas as despesas relacionadas, quando os componentes instalados 

apresentarem falhas ou o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA não atender aos 

requisitos luminotécnicos (iluminância média e uniformidade) conforme 

previsto neste ANEXO. 

7.3. Para os serviços de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e FAIXAS DE PEDESTRE, a CONCESSIONÁRIA deverá: 

7.3.1. Elaborar projetos em acordo com as diretrizes, especificações e requisitos 

luminotécnicos, estabelecidos neste ANEXO, incluindo assinaturas dos 

engenheiros responsáveis, acompanhado do número do CREA, recolhida e 

anotada a respectiva ART, conforme regulamentação vigente; 

7.3.2. Elaborar projetos luminotécnicos para cada logradouro, considerando eventual 

heterogeneidade de características (largura da via, largura das calçadas, 

distância entre postes, altura de montagem da LUMINÁRIA, projeção do braço, 

recuo do poste) ao longo de sua extensão, incluindo a proposta de instalação 

de eventuais novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA para atendimento dos 

requisitos luminotécnicos previstos neste ANEXO. O projeto deverá ser 

elaborado de forma a prescindir de qualquer necessidade de realocação de 

postes da EMPRESA DISTRIBUIDORA de energia elétrica para atendimento aos 

requisitos estabelecidos neste ANEXO; 

7.3.3. Os projetos deverão conter os parâmetros do logradouro e do PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, que impactem os resultados luminotécnicos, incluindo, 

mas não se limitando a: largura da via, largura das calçadas, distância entre 

postes, altura de montagem da LUMINÁRIA, projeção do braço, recuo do poste, 

CLASSES DE ILUMINAÇÃO (Veículos e Pedestres), quantidade de LUMINÁRIAS 

no poste, grau de inclinação da instalação; 
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7.3.4. Considerar no desenvolvimento dos projetos luminotécnicos: 

i. As especificações técnicas das LUMINÁRIAS que serão instaladas pela 

CONCESSIONÁRIA, assegurando o atendimento a todas as especificações 

descritas neste ANEXO e no DIRETRIZES MÍNIMAS SOCIOAMBIENTAIS ; 

ii. O fator de manutenção que incorpore a depreciação do fluxo luminoso dos 

equipamentos de iluminação; 

iii. Redução da poluição luminosa e do nível de ofuscamento provocados a 

partir do ângulo de inclinação da LUMINÁRIA, da curva e do tipo de 

distribuição; 

iv. A arborização existente, com intuito de promover a compatibilidade entre 

vegetação e ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

v. Utilização, preferencialmente, de um único modelo de LUMINÁRIA para os 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA localizados numa mesma via, com 

exceção para os casos em que o projeto urbanístico exija mais de um modelo 

e nos casos em que o modelo existente não seja capaz de atender os 

requisitos previstos neste ANEXO. 

vi. Nas zonas de interesse do município em se adotar uma “super iluminância”, 

incluindo, mas não restrito a trechos com Super Postes, adotar a classe de 

iluminação como uma categoria acima do estabelecido pela classificação 

viária, a fim de no mínimo manter os parâmetros existentes de iluminância 

média e uniformidade, ou aumentá-los sem ocasionar poluição luminosa e 

ofuscamento. 

7.3.5. Armazenar todos os projetos elaborados ao longo do PRAZO DA CONCESSÃO, 

devendo estes serem repassados ao PODER CONCEDENTE, em qualquer tempo 

quando solicitado e, integralmente, ao final do CONTRATO; 

7.3.6. Fornecer todos os componentes e materiais necessários para instalação e 

manutenção dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO, incluindo, mas não se limitando a 

postes, cabos, LUMINÁRIAS, lâmpadas, SISTEMA DE TELEGESTÃO, quadro de 

comando, entre outros; 
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7.3.7. Nos casos em que a CONCESSIONÁRIA constatar a necessidade de instalação de 

novo poste e/ou LUMINÁRIA para atendimento aos requisitos luminotécnicos 

previstos neste ANEXO, todos os investimentos de adequação da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, como, por exemplo, a instalação de um 

novo poste exclusivo de IP e/ou LUMINÁRIA, são de responsabilidade da 

CONCESSIONÁRIA, em vãos entre dois PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com 

distância de até 50 (cinquenta) metros na mesma via. Esta situação não se 

caracteriza como EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

7.3.8. Atualizar o CADASTRO, após a execução da intervenção em campo, com todas 

as informações do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que tenham sido alteradas; 

7.3.9. Enviar para a EMPRESA DISTRIBUIDORA em até 30 (trinta) dias após a execução 

da intervenção em campo, as alterações cadastrais que se fizerem necessárias 

para atualização do faturamento de energia elétrica; 

7.3.10. Instalar PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com Índice de Reprodução de Cores 

(IRC) igual ou superior a 70 (setenta); 

7.3.11. Implantar os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA utilizando a Temperatura de 

Cor Correlata (TCC) de acordo com a regulamentação vigente. 

7.3.12. Atender os seguintes requisitos luminotécnicos para os PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA: 

i. Atender os níveis mínimos de iluminância média e uniformidade conforme 

tabela abaixo, de acordo com a CLASSE DE ILUMINAÇÃO de Veículos da via 

em que o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA está localizado: 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO de 

Veículos 

Iluminância média 
mínima 

EMED [lux] 

Fator de uniformidade 
mínimo UMIN (EMIN / 

EMED) 

V1 30 0,40 

V2 20 0,30 

V3 15 0,20 

V4 10 0,20 

V5 5 0,20 
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ii. Atender os níveis mínimos de iluminância média e uniformidade conforme 

tabela abaixo, de acordo com a CLASSE DE ILUMINAÇÃO de Pedestres da via 

em que o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA está localizado: 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO de 

Pedestres 

Iluminância média 
mínima 

EMED [lux] 

Fator de uniformidade 
mínimo UMIN (EMIN / EMED) 

P1 20 0,30 

P2 10 0,25 

P3 5 0,20 

P4 3 0,20 

iii. Atender aos níveis mínimos de iluminação em túneis e passagens inferiores 

abordados pela ABNT NBR 5181:2013. 

iv. Para os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA classificados como um PONTO 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA TERMINAL no CADASTRO, deverá ser realizada a 

medição da iluminância média e da uniformidade somente no vão adjacente 

ao PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA no sentido do poste a menos de 90 

(noventa) metros na mesma via. Devem ser atendidos integralmente os 

níveis de iluminância média e uniformidade previstos nas tabelas dos itens 

7.3.12.i e 7.3.12.ii., conforme as CLASSES DE ILUMINAÇÃO (Veículos e 

Pedestres) da via onde se localiza o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.  

v. Para os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA classificados como PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA ISOLADO no CADASTRO, deverá ser realizada a 

apuração da iluminância média e da uniformidade considerando uma grade 

de medição a 17,5 metros do ponto para cada sentido da via. Neste caso 

devem ser atendidos 50% dos níveis de iluminância média e uniformidade 

previstos tabelas dos itens 7.3.12.i e 7.3.12.ii., conforme as CLASSES DE 

ILUMINAÇÃO (Veículos e Pedestres) da via onde se localiza o PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA.  

7.3.13. Para os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA localizados em CICLOVIAS: 

i. Atender os níveis mínimos de iluminância média e uniformidade conforme 
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tabela abaixo: 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 

Iluminância média 
mínima 

EMED [lux] 

Fator de uniformidade 
mínimo UMIN (EMIN / EMED) 

C1 15 0,20 

C2 10 0,20 

ii. Nos trechos em que a CICLOVIA cruze com uma via de veículos, devem ser 

atendidos os níveis da CLASSE DE ILUMINAÇÃO C1; 

iii. Para o NÚMERO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM FAIXAS DE 

PEDESTRES E CICLOVIAS, deve-se considerar uma distância entre os postes 

de, no mínimo, 20 (vinte metros), exceto se solicitado pelo PODER 

CONCEDENTE distâncias inferiores. 

iv. Instalar a rede de energia elétrica para conectar os PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA das CICLOVIAS ao ponto de entrega da rede de energia elétrica da 

EMPRESA DISTRIBUIDORA, através da instalação de rede subterrânea. A 

implantação de rede aérea neste caso somente será permitida se a 

CONCESSIONÁRIA comprovar a inviabilidade técnica da instalação de rede 

subterrânea. 

7.3.14. Para os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em praças, parques e passarelas, a 

CONCESSIONÁRIA deverá: 

i. Desenvolver projetos luminotécnicos de tal forma que nos trechos de 

circulação de pedestres e áreas de lazer seja atendido os níveis mínimos de 

iluminância média e uniformidade conforme CLASSE DE ILUMINAÇÃO de 

Pedestres igual a “P1”;  

ii. Distribuir as estruturas de ILUMINAÇÃO PÚBLICA de modo a não obstruir o 

acesso dos veículos de emergência, de entrega ou de manutenção, nem 

competir com a arquitetura local; 

iii. Considerar aplicação de critérios de projetos diferenciados para áreas 

distintas como jardins, brinquedos, jogos de mesa e quadras, utilizando 

arranjos de luminárias, iluminações decorativas ou projetores; 
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iv. Considerar a iluminação adequada de estátuas, coretos e outros pontos 

especiais das praças e parques, preferencialmente com iluminação 

destacada; 

v. Adotar padronização de equipamentos e estruturas de ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA na intenção de evitar desordem visual com diferentes modelos de 

equipamentos e estruturas de ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

vi. Solicitar as devidas autorizações ao PODER CONCEDENTE e/ou órgãos 

competentes, caso seja necessário a remoção ou mudança de local de 

equipamentos de iluminação tombados pelo poder público. 

7.3.15. Para a MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO das Quadras esportivas e Campos, a 

CONCESSIONÁRIA deverá: 

i. Atender os seguintes requisitos luminotécnicos, concomitantemente: 

a. Iluminância média mínima: 200 (duzentos) lux; 

b. Índice limite de ofuscamento unificado: 55 (cinquenta e cinco). 

7.3.16. Para a MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO das FAIXAS DE PEDESTRES, a 

CONCESSIONÁRIA deverá: 

i. Atender os níveis mínimos de iluminância vertical conforme tabela abaixo 

de acordo com a CLASSE DE ILUMINAÇÃO de Veículos em que a FAIXA DE 

PEDESTRE está localizada: 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO de 

Veículos 

Iluminância média mínima 
vertical 

EvMED [lux] 

V1 22,5 

V2 20,0 

V3 20,0 

V4 20,0 

V5 20,0 

ii. A iluminação da FAIXA DE PEDESTRE deve priorizar a visualização dos 

pedestres pelos veículos na via, deste modo as LUMINÁRIAS não devem ser 
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instaladas sobre a FAIXA DE PEDESTRE, mas sim paralelas às FAIXAS DE 

PEDESTRES. 

iii. Instalar 2 (dois) novos postes exclusivos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA para cada 

FAIXA DE PEDESTRE, sendo 1 (um) poste de cada lado da via em que a FAIXA 

DE PEDESTRE está localizada, para as faixas que o PODER CONCEDENTE 

considerar como ordinária. 

iv. Instalar 1 (um) novo poste exclusivo de ILUMINAÇÃO PÚBLICA para cada 

FAIXA DE PEDESTRE. Estas faixas inicialmente contabilizam 4 faixas nas 

extremidades da Praça Eduardo Virmond Suplicy, que o PODER 

CONCEDENTE considera como críticas e de fluxo elevado, para o 

detalhamento exato das faixas de cada cruzamento a ser considerada, 

consultar os Estudos de Engenharia. Entretanto dada a solicitação e os 

ajustes econômico-financeiros necessários, o PODER CONCEDENTE poderá 

solicitar a implantação específica deste item em outros locais. O sistema 

deverá apresentar as seguintes características e funções mínimas: 

a. PONTO DE ILUMINAÇÃO LED Dimerizável, Temperatura de Cor 

Correlata (TCC) de acordo com o disposto no item 7.3.11 deste 

documento, e ponto de conexão para instalação de equipamentos de 

telegestão. 

b. PONTO DE VIDEOMONITORAMENTO, com Sistema Operacional 

Embarcado, Operação Remota, Monitoramento, Configuração Total do 

Sistema, Informações Sobre Registros da Câmera, Atualização de 

Firmware, Configuração de Nível de Acesso a Múltiplos Usuários com 

Proteção por Senha e Proteção Contra Surtos e Ondas 

Eletromagnéticas. 

c. Acionamento automático do PONTO DE ILUMINAÇÃO LED mediante 

detectação de presença de pedestres. Enquanto não houver pedestres 

prestes a realizarem a travessia, o PONTO DE ILUMINAÇÃO LED deverá 

entrar em modo de Espera, ou seja, aceso em baixa potência apenas o 

suficiente para realçar a zona da Faixa de Pedestre, sendo suficiente 
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observar a Temperatura de Cor Correlata (TCC) divergente da via de 

veículos, enquanto economiza energia. A partir do momento de 

detectação da presença de um pedestre na zona próxima aos inícios de 

travessia nas extremidades da FAIXA DE PEDESTRE, sensores de 

presença farão o acionamento do modo Ativo do PONTO DE 

ILUMINAÇÃO LED, aumentando assim a Iluminância na travessia e 

deixando os pedestres em contraste positivo, sem que ocorra o 

ofuscamento dos veículos ao se atentar aos sentidos dos fluxos de 

veículos, à fotometria do PONTO DE ILUMINAÇÃO LED utilizado e a 

altura de montagem suficiente. 

d. O PONTO DE VIDEOMONITORAMENTO deverá ser instalado para 

obtenção de dados concretos quanto ao fluxo de veículos e pedestres 

na região. Os dados coletados deverão ser utilizados para o correto 

dimensionamento da Classe de Iluminação de veículos e de pedestres. 

Deverá ser verificada a variação do fluxo e a geração de relatórios que 

retratem o comportamento e variação ao longo do dia, semana, e 

meses do ano, dados estes que poderão ser utilizados, por meio da 

Telegestão, para a calibragem adequada das luminárias dimerizáveis, 

em busca de se alcançar uma economia ainda maior no consumo de 

energia do Parque de IP. Todos os relatórios gerados pela 

CONCESSIONÁRIA, deverão ser disponibilizados quando solicitados 

pelo PODER CONCEDENTE, bem como deverá ser apresentada a 

metodologia utilizada na contagem e elaboração dos relatórios de fluxo 

de veículos e pedestres. 

v. Instalar a rede de energia elétrica para conectar os PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA das FAIXAS DE PEDESTRE ao ponto de entrega da 

rede de energia elétrica da EMPRESA DISTRIBUIDORA, através da instalação 

de rede subterrânea. A implantação de rede aérea neste caso somente será 

permitida se a CONCESSIONÁRIA comprovar a inviabilidade técnica da 

instalação de rede subterrânea. 

vi. Instalar a rede de telecomunicações para conectar os PONTOS DE 
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ILUMINAÇÃO PÚBLICA e os PONTOS DE VIDEOMONITORAMENTO das 

FAIXAS DE PEDESTRE que receberão o sistema citado no item 3.7.16 alínea 

iv, a uma rede com o acesso compartilhado do PODER CONCEDENTE e 

CONCESSIONÁRIA, através da instalação de rede subterrânea e conexão 

banda larga sem fio. A implantação de rede aérea neste caso somente será 

permitida se a CONCESSIONÁRIA comprovar a inviabilidade técnica da 

instalação de rede subterrânea. Fica a cargo da CONCESSIONÁRIA, mediante 

devida aprovação formal do PODER CONCEDENTE a adoção de softwares 

que se fizerem necessários para a correta operação do sistema. 

7.4. Especificações de Equipamentos e Materiais 

7.4.1. A tecnologia empregada pela CONCESSIONÁRIA na REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverá atender obrigatoriamente aos parâmetros 

técnicos, ensaios, dentre outras exigências presentes em legislação e normas 

vigentes, bem como as seguintes especificações técnicas mínimas: 

i. Aderência a sistemas de telegestão: as LUMINÁRIAS instaladas pela 

CONCESSIONÁRIA deverão apresentar tecnologia compatível com todas as 

funcionalidades do SISTEMA DE TELEGESTÃO e ponto de conexão para 

instalação de equipamentos de telegestão; 

ii. Acabamento: todas as peças metálicas não energizadas das LUMINÁRIAS 

devem receber tratamento anticorrosivo; 

iii. Certificação do INMETRO: as LUMINÁRIAS instaladas pela CONCESSIONÁRIA 

devem estar certificadas na Portaria nᵒ 62 do INMETRO de 2022. No caso de 

substituição da Portaria nᵒ 62, a nova regulamentação será exigida apenas 

para as LUMINÁRIAS instaladas após a data de publicação da nova Portaria; 

iv. Na hipótese de revogação ou suspensão da Portaria nᵒ 62 do INMETRO deve 

ser apresentado pela CONCESSIONÁRIA, minimamente, os certificados e 

requisitos técnicos exigidos na Portaria nᵒ 62 do INMETRO, incluindo a 

evidência de ensaios laboratoriais que comprovem o atendimento aos 

requisitos técnicos. Os referidos ensaios devem ser realizados em 
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laboratórios acreditados pelo INMETRO; 

v. Concessão do Selo PROCEL de Economia da Energia de Classificação A: as 

LUMINÁRIAS instaladas pela CONCESSIONÁRIA devem possuir o selo 

PROCEL de economia de energia para LUMINÁRIAS para ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA. No caso de atualização dos requisitos do Selo PROCEL, as novas 

exigências serão aplicadas apenas para as LUMINÁRIAS instaladas após a 

data de publicação da atualização; 

vi. Na hipótese de revogação ou suspensão do Selo PROCEL deve ser 

apresentado pela CONCESSIONÁRIA, minimamente, os certificados e 

requisitos técnicos exigidos no Selo PROCEL, incluindo a evidência de 

ensaios laboratoriais que comprovem o atendimento aos requisitos 

técnicos. Os referidos ensaios devem ser realizados em laboratórios 

acreditados pelo INMETRO. 

7.5. De forma complementar às obrigações previamente detalhadas neste capítulo, a 

CONCESSIONÁRIA deve:  

7.5.1. Garantir que os projetos luminotécnicos a serem elaborados previamente à 

ação de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO atendam aos requisitos 

estabelecidos neste ANEXO e assegurem o atendimento ao longo de todo o 

PRAZO DA CONCESSÃO. 

7.5.2. Executar as adequações da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que se 

fizerem necessárias para atendimento integral dos requisitos luminotécnicos e 

de eficiência da CONCESSÃO previstos neste ANEXO.  

7.5.3. Assegurar que, quando da realização de qualquer intervenção, como por 

exemplo uma MANUTENÇÃO CORRETIVA, em um PONTO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, devem ser mantidos o atendimento aos requisitos luminotécnicos e 

de eficiência da CONCESSÃO, assim como as especificações técnicas das 

LUMINÁRIAS e demais componentes utilizados, conforme previsto neste 

ANEXO. 

7.5.4. Nos casos em que se constatar necessidade de substituição de braços ou de 
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suportes para adequação, a CONCESSIONÁRIA deverá desenvolver estudo 

técnico prévio a respeito do esforço mecânico do poste de ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, de tal forma que seja viabilizada a substituição do braço e/ou suporte 

por uma nova estrutura que assegure o atendimento dos requisitos 

luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO previstos neste ANEXO.  

7.5.5. Nos casos que se fizer necessária a substituição e/ou nova instalação de braço, 

a CONCESSIONÁRIA deve buscar manter o padrão de braço dos demais PONTOS 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA do mesmo logradouro. Entende-se que o padrão dos 

braços do mesmo logradouro é uniforme nos casos em que todos os braços 

apresentem em comum as mesmas características construtivas de projeto: (i) 

projeção horizontal; (ii) projeção vertical; (iii) diâmetro; (iv) ângulo de inclinação 

do braço; e (v) ângulo de inclinação da cabeça do braço. 

7.5.6. Nos casos que se fizer necessária a substituição e/ou nova instalação de postes, 

a CONCESSIONÁRIA deve buscar manter o padrão de postes dos demais 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA do mesmo logradouro. Entende-se que o 

padrão dos postes do mesmo logradouro é uniforme nos casos em que todos 

os postes apresentem em comum as mesmas características construtivas de 

projeto: (i) tipo do material; (ii) altura útil; (iii) diâmetro. 

7.5.7. Nos casos em que o projeto luminotécnico elaborado pela CONCESSIONÁRIA 

constatar uma redução dos índices de iluminância e uniformidade dos já 

existentes e empregados no referido local, o PODER CONCEDENTE deverá ser 

consultado a fim de aprovar ou não a redução por mais que o projeto elaborado 

atenda ao mínimo disposto nas normas vigentes. Caso a redução da iluminância 

e uniformidade sejam recusadas pelo PODER CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA 

deverá elaborar um novo projeto luminotécnico que minimamente mantenha 

os índices atuais. 

7.5.8. Recompor, ao término de todos os SERVIÇOS, as condições originais do local, 

obedecendo aos padrões estabelecidos pelo PODER CONCEDENTE, das vias, 

passeios, e demais áreas, danificadas em função dos trabalhos executados pela 

CONCESSIONÁRIA. 
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7.6. Para os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAIS COM LED, caberá à 

CONCESSIONÁRIA: 

7.6.1. Garantir que todas as obrigações e requisitos previstos no CONTRATO e seus 

ANEXOS para os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA também sejam atendidos 

para os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAIS COM LED, 

independentemente de quem tenha sido responsável por sua instalação.  

7.6.2. Avaliar e definir o período de substituição de novas LUMINÁRIAS nos PONTOS 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAIS COM LED, podendo ocorrer em qualquer 

data a partir do início da FASE I. As definições previstas no item 7 serão 

integralmente aplicadas aos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INCIAIS COM 

LED quando da substituição de suas LUMINÁRIAS. 

7.6.2.1. A CONCESSIONÁRIA deverá justificar a necessidade de substituição das 

LUMINÁRIAS dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAIS COM LED, 

através de comprovação fotográfica de falha na LUMINÁRIA ou não 

atendimento dos requisitos previstos no CONTRATO e seus ANEXOS, 

principalmente quanto aos requisitos luminotécnicos, podendo se 

valer de verificações em campo de forma amostral, utilizando como 

referência a Norma ABNT NBR 5426:1985, nível geral de inspeção 2 

(dois) e plano de amostragem simples normal. 

7.6.2.2. A CONCESSIONÁRIA deverá registrar no CADASTRO, e informar 

mensalmente ao PODER CONCEDENTE e ao VERIFICADOR 

INDEPENDENTE, quando realizar a substituição das LUMINÁRIAS dos 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAIS COM LED. 

8. EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

8.1. Durante todo o prazo da CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA deverá atender as solicitações 

do PODER CONCEDENTE para execução de EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, observado o LIMITE MENSAL DE COTA EXPANSÃO. 

8.2. A solicitação do PODER CONCEDENTE contempla a instalação de PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS em toda a ÁREA DA CONCESSÃO, incluindo instalação de 

LUMINÁRIAS em segundo nível em postes existentes, como uma solução para, entre outros, 
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compatibilizar a ILUMINAÇÃO PÚBLICA com a arborização existente no local. 

8.3. A REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ampliada por meio da execução de 

EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deve seguir os requisitos 

luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO, e as especificações técnicas das LUMINÁRIAS e 

demais componentes utilizados, conforme previsto neste ANEXO. 

8.4. A EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA corresponde às seguintes 

categorias: (i) INSTALAÇÃO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS e (ii) OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS, conforme abaixo: 

8.4.1. INSTALAÇÃO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS se divide nas 

seguintes subcategorias: 

i. PONTO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL EM OUTRAS VIAS; 

ii. PONTO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL EM VIAS 

PRINCIPAIS; 

iii. PONTO NÃO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL EM OUTRAS 

VIAS; 

iv. PONTO NÃO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL EM VIAS 

PRINCIPAIS;  

v. PONTO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL NAS FAIXAS DE 

PEDESTRES; 

vi. PONTO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL NAS CICLOVIAS. 

8.4.2. OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ADICIONAIS. 

8.5. PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS instalados por LOTEADORES. 

8.5.1. O PODER CONCEDENTE poderá submeter à CONCESSIONÁRIA os PROJETOS DE 

INSTALAÇÃO EXTERNOS para verificação, pela CONCESSIONÁRIA, dos requisitos 

previstos neste ANEXO; 

8.5.1.1. A CONCESSIONÁRIA não terá relação direta com os LOTEADORES, 
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sendo que ficará a cargo do PODER CONCEDENTE transmitir para a 

CONCESSIONÁRIA os PROJETOS DE INSTALAÇÃO EXTERNOS e enviar 

para os LOTEADORES os pedidos de informação, de ajustes e 

aprovações emitidas pela CONCESSIONÁRIA; 

8.5.1.2. A análise da CONCESSIONÁRIA quanto aos PROJETOS DE INSTALAÇÃO 

DE EXTERNOS é limitada à verificação do atendimento pelos projetos 

aos padrões luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO, assim 

como as especificações técnicas das LUMINÁRIAS e demais 

componentes utilizados. A análise da CONCESSIONÁRIA não supre ou 

substitui as autorizações, permissões e/ou licenças administrativas que 

devem ser concedidas exclusivamente pelos órgãos e entidades 

competentes do MUNICÍPIO. 

8.5.2. A CONCESSIONÁRIA terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

de cada PROJETO DE INSTALAÇÃO EXTERNO, para analisar os PROJETOS DE 

INSTALAÇÃO EXTERNOS e indicar fundamentadamente eventuais ajustes que 

sejam necessários para o atendimento dos requisitos previstos neste ANEXO; 

8.5.3. Após a entrega, pelo PODER CONCEDENTE, dos PROJETOS DE INSTALAÇÃO 

EXTERNOS reformulados com base nos ajustes indicados pela 

CONCESSIONÁRIA, esta terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para aprová-los 

ou para solicitar a retificação das alterações propostas, até que haja a definitiva 

aprovação do documento; 

8.5.4. Após a confirmação pela CONCESSIONÁRIA de que os PROJETOS DE 

INSTALAÇÃO EXTERNOS atendem os requisitos previstos neste ANEXO, a 

CONCESSIONÁRIA deverá comunicar ao PODER CONCEDENTE a sua aprovação; 

8.5.5. Após a implantação dos PROJETOS DE INSTALAÇÃO EXTERNOS pelos 

LOTEADORES, os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS serão 

avaliados para emissão do respectivo TERMO DE ACEITE, conforme 

procedimentos definidos no item 16.10. 

8.6. Diretrizes da EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: 

8.6.1. A CONCESSIONÁRIA é responsável por disponibilizar toda a mão de obra, 
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equipamentos e materiais que se fizerem necessários para planejamento e 

execução da EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

8.6.2. Para casos de EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que 

exigem a INSTALAÇÃO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS 

conforme definidos nos item 8.4.1.i, 8.4.1.ii, 8.4.1.v e 8.4.1.vi a 

CONCESSIONÁRIA também será responsável pela instalação do poste e pela 

implantação da rede de energia elétrica para ligação entre os postes, a qual 

deverá ser subterrânea. A critério do PODER CONCEDENTE a rede de energia 

elétrica poderá ser aérea. A CONCESSIONÁRIA também será responsável pela 

expansão da rede de energia elétrica para ligação no ponto de entrega da 

EMPRESA DISTRIBUIDORA, em distâncias de até 90 (noventa) metros; 

8.6.3. A CONCESSIONÁRIA deverá operar e manter PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ADICIONAIS oriundos da EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA pela CONCESSIONÁRIA em conformidade com as diretrizes e 

exigências detalhadas neste ANEXO, ao longo do PRAZO DA CONCESSÃO. 

8.6.4. Os projetos para os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS oriundos 

dos EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA devem seguir as 

diretrizes, especificações e procedimentos definidos nos capítulos 7.  

8.6.5. Para as atividades de EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, deverá ser avaliado o melhor traçado evitando-se a supressão de 

cobertura vegetal. Caso seja inevitável, deverão ser seguidos os trâmites legais 

previstos para a atividade. 

8.6.6. Os projetos elaborados pela CONCESSIONÁRIA para EXPANSÃO DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA devem considerar uma distância entre os 

postes de, no mínimo, 30 (trinta metros), exceto se solicitado pelo PODER 

CONCEDENTE distâncias inferiores. 

8.6.7. A CONCESSIONÁRIA também será responsável pela implantação da rede de 

energia elétrica para ligação do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ao ponto de 

entrega da rede de energia elétrica da EMPRESA DISTRIBUIDORA, através da 

instalação de rede subterrânea. 
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8.6.8. As LUMINÁRIAS utilizadas na execução de EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverão possuir eficiência mínima de 140 lumens/watt.  

8.7. Procedimentos para a solicitação da EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA: 

8.7.1. Caberá ao PODER CONCEDENTE solicitar a EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme procedimento abaixo:  

i. O PODER CONCEDENTE deverá identificar, desde o início da FASE 0 os 

locais onde deverá ser realizada a EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA e indicar à CONCESSIONÁRIA os logradouros; ou 

ii. A CONCESSIONÁRIA também poderá identificar, desde o início da FASE 0, 

os locais onde deverá ser realizada a EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Caberá à CONCESSIONÁRIA encaminhar os 

logradouros ao PODER CONCEDENTE, o qual deverá validá-los e realizar as 

solicitações de EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

em até 30 (trinta) dias. Caso o PODER CONCEDENTE não retorne no prazo 

definido, a solicitação de EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA será considerada aprovada, desde que respeitado o LIMITE 

MENSAL DE COTA EXPANSÃO. Eventual negativa do PODER CONCEDENTE 

quanto à solicitação feita pela CONCESSIONÁRIA deverá ocorrer de forma 

fundamentada, por escrito, e somente poderá se basear na ausência de 

recursos públicos, no desrespeito ao LIMITE MENSAL DE COTA EXPANSÃO 

ou na inexistência de necessidade de EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, considerando já existir postes no logradouro com 

distância de, no mínimo, 30 (trinta) metros. 

iii. Os USUÁRIOS também poderão abrir chamados para solicitar a EXPANSÃO 

DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, através dos meios 

previstos na cláusula 11.2, informando os logradouros em que ela deverá 

ser realizada. A referida solicitação deverá ser encaminhada pela 

CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE, observado o mesmo trâmite 

indicado no item 8.7.1 ii. 
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8.7.2. A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar os projetos em até 60 (sessenta) dias após 

a solicitação do PODER CONCEDENTE para execução de EXPANSÃO DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

9. IMPLANTAÇÃO DA ILUMINAÇÃO ESPECIAL 

9.1. Visando a valorização e o embelezamento por meio da iluminação de monumentos e 

espaços públicos, deverão ser realizados pela CONCESSIONÁRIA serviços de ILUMINAÇÃO 

ESPECIAL no MUNICÍPIO. 

9.2. A seguir é apresentado o escopo e as diretrizes mínimas necessárias para a execução dos 

serviços de ILUMINAÇÃO ESPECIAL. Para execução da ILUMINAÇÃO ESPECIAL, a CONCESSIONÁRIA 

deverá considerar todas as informações contidas neste capítulo. 

9.3. PROJETOS DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL 

9.3.1. A CONCESSIONÁRA deverá realizar obras de instalação nos locais indicados 

abaixo:  

Nº Local Localização 

PIE 1 Torre da Concatedral 
Tv. Frei Deodato, 289 - Centro, Francisco 
Beltrão - PR, 85601-620 

PIE 2 Cristo Redentor e Morro do Calvário 
Tv. Augusto de Rossa, 98 - Cango, 
Francisco Beltrão - PR, 85604-080 

PIE 3 Mercado Municipal 
R. Palmas, 1010 - Centro, Francisco 
Beltrão - PR, 85605-060 

PIE 4 Cuia Gigante 
Centro, Francisco Beltrão - PR, 85601-
270 

PIE 5 Obelisco 
Centro, Francisco Beltrão - PR, 85601-
270 

PIE 6 Monumento Getsop 
Centro, Francisco Beltrão - PR, 85601-
270 

PIE 7 Rodoviária Municipal de Francisco Beltrão 
Av. Ernesto Gagliotto, 17 - Água Branca, 
Francisco Beltrão - PR, 85601-857 

PIE 8 Portal Italiano 
R. Porto Alegre - Marrecas, Francisco 
Beltrão - PR, 85601-480 

PIE 9 Túnel de Contenção de Cheias Luther King, Francisco Beltrão - PR 

PIE 10 Ponte Júlio Assis 
Av. Júlio Assis Cavalheiro - Centro, 
Francisco Beltrão - PR 

PIE 11 Igreja Seção Jacaré Secção Jacaré, Francisco Beltrão - PR 

PIE 12 
Igreja de Pedra Santa Catarina de 
Alexandria 

R. São Paulo - Industrial, Francisco 
Beltrão - PR, 85601-720 
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Nº Local Localização 

PIE 13 Capela São Cristovão 
1198, R. Pato Branco, 1188 - São 
Cristovao, Francisco Beltrão - PR, 85601-
350 

PIE 14 Museu da Colonização 
R. União da Vitória, 2283 - Vila Nova, 
Francisco Beltrão - PR, 85605-040 

PIE 15 Bandeiras de Acesso nos Trevos 
Av. Antonio Silvio Barbieri, 2792 - Jardim 
Italia, Francisco Beltrão - PR, 85604-240 

PIE 16 Ecomuseu Jorge Baleiro de Lacerda 
R. Marília, 251 - Padre Ulrico, Francisco 
Beltrão - PR, 85604-400 

PIE 17 Monumento aos Pioneiros 
R. São Benedito, 91-119 - Cango, 
Francisco Beltrão - PR, 85604-050 

PIE 18 Patrola histórica 
R. São Benedito, 91-119 - Cango, 
Francisco Beltrão - PR, 85604-050 

PIE 19 Parque de Exposições Jayme Canet Jr 
R. Peru, 180 - Luther King, Francisco 
Beltrão - PR, 85605-470 

PIE 20 Escola de Música 
R. Do Parque - Alvorada, Francisco 
Beltrão - PR, 85601-520 

PIE 21 Parque Ambiental Boa Vista 
Av. Antônio de Paiva Cantelmo - 
Industrial, Francisco Beltrão - PR, 85601-
720 

PIE 22 Parque Ambiental Lago das Torres Padre Ulrico, Francisco Beltrão - PR 

PIE 23 Parque Ambiental da cidade norte Jardim Virgínia, Francisco Beltrão - PR 

PIE 24 Praça da Liberdade 
R. Porto Alegre, 56 - Marrecas, Francisco 
Beltrão - PR, 85601-480 

PIE 25 Parque São Francisco 
R. Francisco Cassiano, 450 - Novo 
Mundo, Francisco Beltrão - PR, 85602-
756 

PIE 26 Concatedral Nossa Senhora da Glória 
Tv. Frei Deodato, 289 - Centro, Francisco 
Beltrão - PR, 85601-620 

PIE 27 Espaço da Arte 
R. Octaviano Teixeira dos Santos, 969 - 
Centro, Francisco Beltrão - PR, 85601-
030 

PIE 28 Gruta Nossa Sra. Lourdes Jacutinga, Francisco Beltrão - PR 

9.3.2. A CONCESSIONÁRA deverá utilizar os quantitativos do respectivo 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA OS PROJETOS DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL 

(EMPIE), conforme indicado nas tabelas abaixo: 
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9.4. Especificações de Equipamentos e Materiais 

9.4.1. Os EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA OS PROJETOS DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL 

(EMPIE) devem possuir minimamente as seguintes características técnicas: 

i. EMPIE01 (Arandela de Uso Externo): Equipamento de uso externo 

utilizado com a finalidade de contribuir com a iluminação de fachadas 

e passeios, usualmente em locais onde não são indicados a instalação 

de elementos como postes ou projetores. Os requisitos mínimos para 

este equipamento são: tecnologia LED, Temperatura de Cor Correlata 

variável entre 2.700K a 4.000K, índice de reprodução de cor (IRC) 
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mínima de 70 e índice de proteção mínima equivalente IP66 e IK10; 

ii. EMPIE02 (Balizador): Equipamento de uso externo utilizado para 

delimitar caminhos e orientar o observador, usualmente implantados 

embutidos no solo ou em paredes. Os requisitos mínimos para estes 

equipamentos são: tecnologia LED, Temperatura de Cor Correlata 

variável entre 2.700K a 4.000K, índice de reprodução de cor (IRC) 

mínima de 70 e índice proteção mínima equivalente IP67 e IK08; 

iii. EMPIE03 (Embutido de Solo): Equipamento de uso externo utilizado 

para o destaque de fachadas, monumentos, elementos arbóreos entre 

outros. Os requisitos mínimos para estes equipamentos são: tecnologia 

LED, compostos por corpo de alumínio e difusor em vidro temperado 

ou policarbonato, de diferentes tipos de fotometria e ângulos de 

abertura, Temperatura de Cor Correlata variável entre 2.700K a 4.000K 

e RGBW, que permitam controle e automação, com índice de 

reprodução de cor (IRC) mínimo de 80 e índice de proteção mínima 

equivalente a IP67 e IK10; 

iv. EMPIE04 (Luminária Decorativa): Equipamento de uso externo utilizado 

implantado em trajetos pedonais, praças, parques, entre outros. É 

disposto em conjunto com estruturas de sustentação de alturas 

variadas. Os requisitos mínimos para estes equipamentos são: 

tecnologia LED e em atendimento à ABNT NBR 15129:2004, 

Temperatura de Cor Correlata variável entre 2.700K a 4.000K, índice de 

reprodução de cor (IRC) superior a 80 e índice de proteção mínima 

equivalente a IP66 e IK10; 

v. EMPIE05 (Luminária de Uso Interno): Equipamento de uso interno, 

utilizado para iluminação geral de ambientes internos ou protegidos de 

equipamentos urbanos que tenham permeabilidade visual, a exemplo 

de coretos e quiosques, ou que compõem a volumetria externa de 

edificações, a exemplo de marquises e varandas. Os requisitos mínimos 

para estes equipamentos são: tecnologia LED, Temperatura de Cor 

Correlata variável entre 2.700K a 4.000K, fluxo luminoso de até 
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4.500lm, índice de reprodução de cor (IRC) mínimo de 80 e índice 

proteção mínima equivalente IP20; 

vi. EMPIE06 (Luminária de uso Interno de alta intensidade): Equipamento 

de uso interno, utilizado para iluminação geral de ambientes internos 

ou protegidos de equipamentos urbanos que tenham permeabilidade 

visual, a exemplo de coretos e quiosques, ou que compõem a 

volumetria externa de edificações, a exemplo de marquises e varandas. 

Possuem morfologias variadas e são indicados como parte integrante 

dos postes decorativos instalados em praças e trajetos pedonais do 

Município. Os requisitos mínimos para estes equipamentos são: 

tecnologia LED, de Temperatura de Cor Correlata variável entre 2.700K 

a 4.000K, com fluxo luminoso de 4.501lm a 10.000lm, com índice de 

reprodução de cor (IRC) mínimo de 80 e índice proteção mínima 

equivalente IP20; 

vii. EMPIE07 (Luminária Viária): Equipamento de uso externo utilizado para 

a iluminação de vias públicas, estacionamentos, parques e praças. Os 

requisitos mínimos para estes equipamentos são: tecnologia LED, 

certificada na Portaria nº 62 do INMETRO, Temperatura de Cor 

Correlata variável entre 2.700K a 4.000K, que permitam controle e 

automação, índice de reprodução de cor (IRC) mínimo de 70 e índice 

de proteção mínima equivalente a IP65 e IK08; 

viii. EMPIE08 (Poste Balizador): Equipamento de uso externo utilizado para 

delimitar caminhos e orientar o observador, usualmente dispostos ao 

longo de trajetos pedonais e jardins. Os requisitos mínimos para estes 

equipamentos são: estruturas compostas por aço ou alumínio de altura 

até 1.000mm com luminária acoplada e suporte em piso. Ademais, 

indica-se equipamentos com Temperatura de Cor Correlata variável 

entre 2.700K a 4.000K, com índice de reprodução de cor (IRC) mínimo 

de 70 e índice de proteção mínima equivalente a IP65; 

ix. EMPIE09 (Projetor de Baixa Intensidade): Equipamento de uso externo 

utilizado para a iluminação de fachadas, equipamentos urbanos, 
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monumentos e elementos decorativos e arbóreos. Os requisitos 

mínimos para estes equipamentos são: tecnologia LED, compostos por 

corpo em alumínio ou aço galvanizado, difusor em vidro temperado, 

policarbonato ou acrílico, de diferentes tipos de fotometria e ângulos 

de abertura, Temperatura de Cor Correlata variável entre 2.700K a 

4.000K e RGBW, com fluxo luminoso de até 6.000lm, que permitam 

controle e automação, com índice de reprodução de cor (IRC) mínimo 

de 80 e índice de proteção mínima equivalente a IP66 e IK08; 

x. EMPIE10 (Projetor de Média Intensidade): Equipamento de uso externo 

utilizado para a iluminação de fachadas, equipamentos urbanos, 

monumentos e elementos decorativos e arbóreos. Os requisitos 

mínimos para estes equipamentos são: tecnologia LED, compostos por 

corpo em alumínio ou aço galvanizado, difusor em vidro temperado, 

policarbonato ou acrílico, de diferentes tipos de fotometria e ângulos 

de abertura, Temperatura de Cor Correlata variável entre 2.700K a 

4.000K e RGBW, com fluxo luminoso variando entre 6.001lm a 

25.000lm, que permitam controle e automação, com índice de 

reprodução de cor (IRC) mínimo de 80 e índice de proteção mínima 

equivalente a IP66 e IK08; 

xi. EMPIE11 (Projetor de alta intensidade): Equipamento de uso externo 

utilizado para a iluminação de fachadas, equipamentos urbanos, 

monumentos e elementos decorativos e arbóreos. Os requisitos 

mínimos para estes equipamentos são: tecnologia LED, compostos por 

corpo em alumínio ou aço galvanizado, difusor em vidro temperado, 

policarbonato ou acrílico, de diferentes tipos de fotometria e ângulos 

de abertura, Temperatura de Cor Correlata variável entre 2.700K a 

4.000K e RGBW, com fluxo luminoso a partir de 25.001lm, que 

permitam controle e automação, com índice de reprodução de cor (IRC) 

mínimo de 80 e índice de proteção mínima equivalente a IP66 e IK08; 

xii. EMPIE12 (Projetor Linear de Baixa Intensidade): Equipamento linear de 

uso externo utilizado para a iluminação de fachadas, equipamentos 
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urbanos, monumentos e elementos decorativos. Os requisitos mínimos 

para estes equipamentos são: tecnologia LED, compostos por corpo em 

alumínio, difusor em vidro temperado, de diferentes tipos de 

fotometria e ângulos de abertura, Temperatura de Cor Correlata 

variável entre 2.700K a 4.000K, com fluxo luminoso de até 2.000lm, 

comprimento de até 500mm, que permitam controle e automação, 

com índice de reprodução de cor (IRC) mínimo de 80 e índice de 

proteção mínima equivalente a IP66 e IK08; 

xiii. EMPIE13 (Projetor Linear de Média Intensidade): Equipamento linear 

de uso externo utilizado para a iluminação de fachadas, equipamentos 

urbanos, monumentos e elementos decorativos. Os requisitos mínimos 

para estes equipamentos são: tecnologia LED, compostos por corpo em 

alumínio, difusor em vidro temperado, de diferentes tipos de 

fotometria e ângulos de abertura, Temperatura de Cor Correlata 

variável entre 2.700K a 4.000K, com fluxo luminoso de 2.001 a 7.500lm, 

comprimento acima de 500mm, que permitam controle e automação, 

com índice de reprodução de cor (IRC) mínimo de 80 e índice de 

proteção mínima equivalente a IP66 e IK08; 

xiv. EMPIE14 (Projetor Linear Embutido de Baixa Intensidade): 

Equipamento linear de uso externo, embutido no solo, utilizado para a 

iluminação de fachadas, equipamentos urbanos, monumentos e 

elementos decorativos e arbóreos. Os requisitos mínimos para estes 

equipamentos são: tecnologia LED, compostos por corpo em alumínio, 

difusor em vidro temperado, de diferentes tipos de fotometria e 

ângulos de abertura, Temperatura de Cor Correlata variável entre 

2.700K a 4.000K, com fluxo luminoso de até 2.000lm, comprimento de 

até 500mm, que permitam controle e automação, com índice de 

reprodução de cor (IRC) mínimo de 80 e índice de proteção mínima 

equivalente a IP67 e IK10; 

xv. EMPIE15 (Projetor Linear Embutido de Média Intensidade): 

Equipamento linear de uso externo, embutido no solo, utilizado para a 
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iluminação de fachadas, equipamentos urbanos, monumentos e 

elementos decorativos e arbóreos. Os requisitos mínimos para estes 

equipamentos são: tecnologia LED, compostos por corpo em alumínio, 

difusor em vidro temperado, de diferentes tipos de fotometria e 

ângulos de abertura, Temperatura de Cor Correlata variável entre 

2.700K a 4.000K, com fluxo luminoso de 2.001 a 7.500lm, comprimento 

acima de 500mm, que permitam controle e automação, com índice de 

reprodução de cor (IRC) mínimo de 80 e índice de proteção mínima 

equivalente a IP67 e IK10; 

xvi. EMPIE16 (Projetor Subaquático): Equipamento de uso externo utilizado 

com o intuito de valorizar equipamentos urbanos que exijam 

instalações submersas à água. Os requisitos mínimos para estes 

equipamentos são: tecnologia LED, que apresentem amplo espectro 

cromático (RGB), que permitam controle e automação, com índice de 

reprodução de cor (IRC) mínimo de 70 e índice de proteção mínima 

equivalente a IP68 e IK10; 

xvii. EMPIE17 (Braço): Acessório de uso externo utilizado como suporte de 

luminárias a uma determinada distância do eixo da coluna. Os 

requisitos mínimos para estes equipamentos são: braços para IP em aço 

galvanizado a fogo conforme ABNT NBR 6323:2016; 

xviii.EMPIE18 (Grade Antifurto): Acessório de uso externo utilizado como 

proteção contra ações de vandalismo. Os requisitos mínimos para estes 

equipamentos são: uso de gradis mimetizados na paisagem e que não 

comprometam os fachos luminosos dos equipamentos de IE; 

xix. EMPIE19 (Poste): Acessório de uso externo utilizado como suporte para 

luminárias e projetores. Os requisitos mínimos para estes 

equipamentos são: postes retilíneos com alturas e sistemas de fixação 

compatíveis com o uso e configuração do espaço urbano onde serão 

instalados, e que atendam às regulamentações dispostas na NBR-

14744. 
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9.5. Diretrizes Gerais para ILUMINAÇÃO ESPECIAL 

9.5.1. A ILUMINAÇÃO ESPECIAL dos locais deverá levar em conta as características 

arquitetônicas, técnicas, construtivas, artísticas e históricas que lhe conferem 

valor especial. Deverá, assim, ser respeitada a concepção original do bem, no 

tocante às suas características técnicas e plásticas, com o objetivo de garantir 

sua integridade física.  

9.5.2. A CONCESSIONÁRIA deverá realizar as intervenções de ILUMINAÇÃO ESPECIAL 

nos locais do MUNICÍPIO observando, para cada local, os seguintes aspectos: 

i. Estudo preliminar histórico e estilístico, que oriente os projetistas em 

relação aos pontos fundamentais a serem destacados; 

ii. Apreciação do bem cultural em todas as visadas existentes do monumento; 

iii. Minimização da interferência diurna e/ou noturna dos equipamentos de 

ILUMINAÇÃO ESPECIAL no bem cultural. A utilização de equipamentos na 

própria estrutura do bem deverá ser pensada de modo a garantir que não 

se causem danos físicos decorrentes de sua fixação e que fiquem 

adequadamente mimetizados, não chamando para si indevida atenção. O 

bem cultural deverá ser valorizado pela luz e não ser um mero suporte para 

destaque de equipamentos de iluminação. O mesmo se aplica para 

equipamentos previstos para seu entorno imediato, como para 

equipamentos instalados em postes onde os mesmos cuidados deverão ser 

observados. 

9.5.3. Toda proposta de ILUMINAÇÃO ESPECIAL deverá ser elaborada considerando 

características da ILUMINAÇÃO PÚBLICA em seu entorno, no tocante ao nível 

de iluminamento, a Temperatura de Cor Correlata, a reprodução de cor e os 

eventuais impactos de sua luz emanada ou sombreamento incidentes no bem 

cultural. Se ocorrer inexistência da ILUMINAÇÃO PÚBLICA no entorno do bem 

cultural, a CONCESSIONÁRIA deverá realizar a adequação do ambiente, de 

forma a trazer segurança e comodidade ao USUÁRIO.  

9.5.4. O projeto de ILUMINAÇÃO ESPECIAL deverá ser elaborado com base no projeto 
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de ILUMINAÇÃO PÚBLICA, levando em conta os impactos que serão produzidos, 

sua interação ou influência mútua, fazendo com que os bens culturais não 

sofram interferência indevida da ILUMINAÇÃO PÚBLICA, seja pela incidência de 

luz ou pelo sombreamento gerado. A harmonia entre os níveis de iluminamento 

e as temperaturas de cor correlatas escolhidas deverão garantir o sucesso das 

propostas luminotécnicas e o equilíbrio entre a ILUMINAÇÃO PÚBLICA e a 

ILUMINAÇÃO ESPECIAL. 

9.5.5. A vegetação existente poderá ser utilizada com o objetivo de mimetizar os 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (postes, equipamentos auxiliares, 

projetores, etc.), pelo que a presença de elementos arbóreos no entorno ou nas 

proximidades do bem cultural constitui-se em oportunidade de realizar a 

inserção de equipamentos de iluminação de modo discreto. É fundamental que 

seja observado o ciclo de manutenção dos elementos vegetais, pois, 

dependendo do posicionamento dos equipamentos de iluminação, a vegetação 

poderá vir rapidamente a se constituir em obstáculo à iluminação, devendo a 

CONCESSIONÁRIA considerar nos projetos o natural crescimento da vegetação 

e o período necessário para realização dos serviços de poda. 

9.5.6. Caso a vegetação existente no entorno seja utilizada como elemento a ser 

valorizado pela luz, com a função de ambientar ou contextualizar, um cuidado 

especial deverá ser dedicado à fauna e à flora existentes, de modo a evitar danos 

de natureza ambiental causados pela iluminação no tocante às emissões de 

radiações eletromagnéticas, bem como aos níveis de iluminamento incidentes, 

tanto na vegetação quanto nas espécies animais que ali habitam. 

9.6. Diretrizes para execução da ILUMINAÇÃO ESPECIAL 

9.6.1. Complementarmente às definições contidas neste capítulo 9, para 

desenvolvimento dos projetos de ILUMINAÇÃO ESPECIAL, a CONCESSIONÁRIA 

deve considerar as diretrizes apresentadas nos itens 7.2.1 a 7.2.5 ,7.3.1 a 7.3.9 

e 7.5, salvo as seguintes exceções: 

i. O processo de aprovação descrito no item 7.2 também deverá incluir, 

complementarmente ao PODER CONCEDENTE, outros órgãos relacionados 
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à ILUMINAÇÃO ESPECIAL, como órgãos de proteção do patrimônio histórico 

competente previstos na legislação ou apontados pelo PODER 

CONCEDENTE; 

ii. O prazo indicado no item 7.2.1 para aprovação do projeto será de 60 

(sessenta) dias; 

iii. A CONCESSIONÁRIA também deverá elaborar representação gráfica com 

visualização da proposta de ILUMINAÇÃO ESPECIAL para cada PROJETO DE 

ILUMINAÇÃO ESPECIAL. 

9.6.2. A CONCESSIONÁRIA deverá atentar quando da proposição da localização dos 

EMPIE, buscando soluções frente às ações de vandalismo; 

9.6.3. Os postes a serem instalados para a ILUMINAÇÃO ESPECIAL deve ter dimensões 

compatíveis com o passeio, evitando causar transtorno aos transeuntes; 

9.6.4. Apenas reutilizar materiais e equipamentos em condições de uso e eficiência, 

realizando a revisão e/ou substituição, caso necessário, das conexões com a 

rede elétrica; 

9.6.5. Garantir ao longo de todo o PRAZO DA CONCESSÃO a manutenção e operação 

de todos os equipamentos e dispositivos destinados à ILUMINAÇÃO ESPECIAL, 

realizando a substituição de qualquer componente quando constatado o 

término de sua vida útil de operação. 

10. IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE TELEGESTÃO 

10.1. A CONCESSIONÁRIA deverá implantar o SISTEMA DE TELEGESTÃO nos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA localizados em VIAS COM TELEGESTÃO, conforme disposições e diretrizes 

do capítulo 6. 

10.2. A CONCESSIONÁRIA deverá implantar SISTEMA DE TELEGESTÃO nos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA conforme o cronograma estabelecido no item 16 deste ANEXO. Para 

implantação do SISTEMA DE TELEGESTÃO, a CONCESSIONÁRIA deverá projetar a arquitetura de 

rede do SISTEMA DE TELEGESTÃO, considerando a topologia da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA e a tecnologia definida. 

10.3. O SISTEMA DE TELEGESTÃO deverá ser composto por funcionalidades operacionais 
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mínimas, plataforma para controle do SISTEMA DE TELEGESTÃO, conectividade e dispositivos de 

controle a serem instalados nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

10.4. A CONCESSIONÁRIA deverá implantar plataforma para controle do SISTEMA DE 

TELEGESTÃO que garanta minimamente: 

i. Operação simultânea de múltiplas telas de controle em diversas localidades, por 

qualquer nível de usuário a qualquer tempo, com funcionamento ininterrupto 24 (vinte 

e quatro) horas por dia; 

ii. Tecnologia confiável de criptografia com um alto nível de segurança para as operações 

do sistema em conformidade com as normas vigentes; 

iii. Armazenamento de dados, por redundância, em pelo menos duas localidades 

diferentes, para garantir que independentemente das adversidades naturais, a 

confiabilidade do armazenamento e o resgate de informações possa ser feito a 

qualquer momento. A replicação de dados deverá ser instantânea e automática, 

permitindo acesso instantâneo a eles em caso de algum evento ou anomalia externa.  

iv. Atualizações de maneira remota e segura, instaladas automaticamente e sem causar 

distúrbios à operação do SISTEMA DE TELEGESTÃO; 

v. Ser compatível para incorporação de tecnologias de iluminação abertas existentes 

(incluindo tecnologia 0-10V, DALI, entre outras); 

vi. A plataforma para controle do SISTEMA DE TELEGESTÃO deverá apresentar Interface 

web amigável, disponível em idioma português, podendo ser visualizada a partir de 

qualquer dispositivo com um navegador comum e deve permitir a integração com 

outros sistemas. Deve ser possível gerar relatórios de dados históricos referentes às 

falhas, ocorrências e medições, podendo ser exportados em arquivos; 

vii. Agrupamento de LUMINÁRIAS em múltiplos de grupos, permitindo sobreposição e 

consulta de grupos; 

viii. Configuração de programas e rotinas para controle, monitoramento e consulta; 

ix. Identificação dos tipos de falhas nas LUMINÁRIAS (como apagada ou acesa, fora dos 

horários de operação), sendo a visualização de tais falhas automáticas e em tempo 

real; 
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x. Registro, atualização e manutenção do histórico, dos seguintes parâmetros para cada 

PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: Estado do Telecomando (online, off-line, avisos e 

erros); Estado da LUMINÁRIA (ligada, desligada, alertas e erros); Tensão entrada (V); 

Corrente (A); Potência ativa (W); Fator de potência; Tempo de operação (tempo 

ligada/tempo desligada); Consumo de energia cumulativa (Wh). Deve permitir a 

programação da frequência com que as informações são coletadas dos pontos de 

iluminação; 

xi. Registros automáticos das alterações de comportamentos das LUMINÁRIAS, e 

momento de retorno ao funcionamento; 

xii. Geração de relatórios gerenciais que permitam visualização de mapas digitais com 

visualização georreferenciada dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, gráficos e 

demonstrativos; 

xiii. Emitir alerta, em casos de identificação de falhas operacionais nos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, através de ordem de serviço com as informações necessárias 

para análise pelas equipes de manutenção em campo. 

10.5. A CONCESSIONÁRIA deverá prover conectividade, garantindo a comunicação entre os 

dispositivos de controle do SISTEMA DE TELEGESTÃO instalados nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, a plataforma para controle do SISTEMA DE TELEGESTÃO e o CCO. A conectividade 

deverá estabelecer comunicação bidirecional de informações entre os PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA com SISTEMA DE TELEGESTÃO e o CCO, de forma a permitir que o CCO envie informações 

de comando para os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e que estes, por meio de seus dispositivos 

de controle, enviem informações referentes ao estado operacional do PONTO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA. 

10.6. Competirá à CONCESSIONÁRIA prover uma rede de conectividade que permita garantir 

cobertura de dados em todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e funcionar em frequência 

autorizada regulamentada pela ANATEL para esta natureza de serviço. 

10.7. O SISTEMA DE TELEGESTÃO, de forma complementar às especificações previamente 

indicadas, deve cumprir as seguintes especificações: 

i. Permitir o recebimento de controle individual ou em grupo para mensagens e 
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comandos de liga/desliga, de dimerização, calendários de operação e sinal horário; 

ii. Os dispositivos de campo deverão ser controlados através do mesmo ambiente da 

plataforma de telegestão, independente da tecnologia adotada em campo; 

iii. Comunicação em tempo real entre o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e o CCO, para 

comunicação de falha; 

iv. Capacidade de dimerização entre 1% (um por cento) a 100% (cem por cento); 

v. Capacidade de ligar ou desligar a LUMINÁRIA remotamente e por meio de 

programação agendada ou direta. 

10.8. Dimerização: 

10.8.1. O SISTEMA DE TELEGESTÃO deverá garantir o ajuste remoto do fluxo luminoso 

em tempo real de cada LUMINÁRIA que conte com SISTEMA DE TELEGESTÃO. 

10.8.2. O ajuste de fluxo luminoso nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com SISTEMA 

DE TELEGESTÃO poderá ser aplicado pela CONCESSIONÁRIA a partir das 

diretrizes a seguir, conforme a CLASSE DE ILUMINAÇÃO do PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA e o horário do dia: 

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 
de Veículos 

Antes das 
22:00 

Entre 
22:00 e 
00:00 

Entre 
00:00 e 
04:00 

Entre 
04:00 e 
06:00 

A partir 
das 06:00 

V1 V1 V2 V2 V2 V1 

V2 V2 V2 V3 V2 V2 

V3 V3 V3 V4 V3 V3 

V4 V4 V4 V4 V4 V4 

10.8.3. Apenas para fins da dimerização, o controle dos requisitos luminotécnicos serão 

com base na CLASSE DE ILUMINAÇÃO de Veículos. 

10.8.4. A CONCESSIONÁRIA poderá utilizar da dimerização em relação à depreciação do 

fluxo luminoso da LUMINÁRIA, assegurando a manutenção dos níveis mínimos 

para os requisitos luminotécnicos. 

10.8.5. Para qualquer ação de dimerização, a CONCESSIONÁRIA deve assegurar o 

atendimento dos requisitos luminotécnicos da CLASSE DE ILUMINAÇÃO de 

Veículos conforme horário da dimerização aplicada, seguindo as diretrizes do 
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item 10.8.2. 

10.9. A CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar integralmente todos os dados provenientes da 

TELEGESTÃO para o PODER CONCEDENTE. Caso necessário, deverá ser criado um usuário externo 

para acesso a plataforma, como também acesso ao banco de dados e histórico gerados pelo 

sistema. 

11. IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL (CCO) 

11.1. CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL (CCO): 

11.1.1. O CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL (CCO), a ser implantado e operado pela 

CONCESSIONÁRIA, deverá garantir o gerenciamento e controle integrado de 

todos os SERVIÇOS prestados pela CONCESSIONÁRIA durante o PRAZO DA 

CONCESSÃO.  

11.1.2. A CONCESSIONÁRIA deverá: 

i. Providenciar local para a instalação do CCO (próprio ou alugado), atendendo 

a todos os requisitos de acessibilidade conforme ABNT NBR 9050:2020; 

ii. Disponibilizar todos os materiais, sistemas, equipamentos, bem como mão 

de obra, devidamente treinada pela CONCESSIONÁRIA, necessários ao 

desenvolvimento das atividades rotineiras de operação do CCO; 

iii. Atender a todos os chamados de MANUTENÇÃO CORRETIVA, advindos de 

cidadãos ou do PODER CONCEDENTE, por meio da operação da Central de 

Atendimento da CONCESSIONÁRIA e disponibilização dos CANAIS DE 

ATENDIMENTO previstos no item 11.2. A CONCESSIONÁRIA poderá optar 

pela subcontratação do serviço de operação da Central de Atendimento, 

desde que assegure o cumprimento de todas as normas e requisitos 

previstos neste ANEXO; 

iv. Disponibilizar acesso integral e em tempo real ao PODER CONCEDENTE, ao 

VERIFICADOR INDEPENDENTE e outros órgãos municipais autorizados pelo 

PODER CONCEDENTE, aos dados do CCO, por meio de acesso ao sistema e 

da emissão de relatórios dinâmicos e em mapas temáticos, para 

monitoramento e controle dos SERVIÇOS realizados; 



 
 
 

82 
     

v. Garantir a continuidade da operação, por meio da instalação de sistema de 

fornecimento ininterrupto de energia, quando da falta de fornecimento de 

energia elétrica nas instalações do CCO, garantindo funcionamento total dos 

equipamentos e sistemas da Central de Atendimento, gestão da operação e 

gestão do SISTEMA DE TELEGESTÃO; 

vi. Atualizar, de forma contínua, durante o período da CONCESSÃO, todos os 

equipamentos, sistemas e estrutura física do CCO, considerando o perfil da 

vida útil de cada tecnologia, contemplando o período de obsolescência e o 

índice de disponibilidade para uso de cada equipamento (incluindo 

redundância de equipamento sempre que necessário); 

vii. Registrar no banco de dados do CCO as informações quanto aos serviços 

executados para manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, incluindo, mas não se limitando a: PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA impactados; equipe responsável; motivo da manutenção; atividade 

executada; status após o atendimento; materiais envolvidos. 

viii. Armazenar, durante todo o PRAZO DA CONCESSÃO, todos os bancos de 

dados, informações e documentações associadas à operação do CCO, 

devendo estes serem repassados ao PODER CONCEDENTE, em qualquer 

tempo, quando solicitado pelo PODER CONCEDENTE e, integralmente, ao 

final do CONTRATO. 

11.2. CANAIS DE ATENDIMENTO: 

11.2.1. A CONCESSIONÁRIA deverá implantar antes do início da FASE I e operar pelo 

PRAZO DA CONCESSÃO os seguintes CANAIS DE ATENDIMENTO aos USUÁRIOS 

e ao PODER CONCEDENTE: 

i. Central de Atendimento (Call Center); 

ii. PORTAL ONLINE: portal desenvolvido pela CONCESSIONÁRIA para abertura 

de chamados pelos USUÁRIOS de forma gratuita, e divulgação de 

informações previstas no item 15; 

iii. Aplicativo móvel (smartphones ou tablets): com pelo menos os sistemas 
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operacionais Android e iOS e, com download gratuito na loja de aplicativos 

do sistema operacional do dispositivo móvel.  

iv. Atendimento presencial no MUNICÍPIO, com funcionamento apenas em 

horário comercial. 

11.2.2. Os chamados recebidos pela CONCESSIONÁRIA pelos CANAIS DE ATENDIMENTO 

deverão ser registrados e encaminhados para as equipes de manutenção. 

11.2.3. A CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar um canal de atendimento direto para 

o PODER CONCEDENTE, facilitando assim a captação e distribuição dos dados 

necessários à execução dos SERVIÇOS sob responsabilidade da 

CONCESSIONÁRIA, bem como o atendimento das solicitações do PODER 

CONCEDENTE. 

11.2.4. De forma a garantir o recebimento, registro e encaminhamento de todos os 

chamados, a CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar todos os materiais e 

sistemas, bem como a mão de obra devidamente capacitada, em quantidade 

adequada, conforme o turno e dia da semana. 

i. Em se tratando de chamados para solicitar EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a CONCESSIONÁRIA deverá encaminhá-los ao 

PODER CONCEDENTE na forma da cláusula 8.7.1 iii . 

11.2.5. Com relação à Central de Atendimento (call center), a CONCESSIONÁRIA deverá: 

i. Garantir a operação durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, por meio da 

disponibilização de um canal específico de atendimento, garantido o 

provimento de um número cuja ligação seja gratuita (0800 ou um ramal 

direto); 

ii. Elaborar Scripts de Atendimento para os chamados mais frequentes; 

iii. Propor e executar um plano alternativo para operação da central de 

atendimento caso haja alguma falha no sistema. 

iv. No caso de atendimento automatizado (URA – Unidade de Resposta 

Audível), possuir obrigatoriamente a opção de atendimento por atendente 
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humano. 

11.3. Gestão da Operação: 

11.3.1. A gestão da operação deverá ser garantida por meio de sistema que garanta o 

controle do processo de manutenção e operação da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. O sistema deverá fazer a integração entre os protocolos 

de manutenção e operação de obras e os dados de controle da frota e das 

equipes em campo para o monitoramento da execução de cada SERVIÇO. 

Deverá gerar, controlar e distribuir as ordens de serviço para as equipes, a partir 

do recebimento de chamados pelos CANAIS DE ATENDIMENTO definidos no 

item 11.2. 

11.3.2. A CONCESSIONÁRIA deve manter o histórico de registro dos chamados desde a 

abertura até o fechamento do chamado, com a descrição das atividades 

desenvolvidas durante o processo e o prazo para resolução completa do 

chamado. 

11.3.3. São obrigações e responsabilidades da CONCESSIONÁRIA: 

i. Resolução de todos os chamados de MANUTENÇÃO CORRETIVA e 

EMERGENCIAL; 

ii. Gerenciamento da carga de trabalho de cada equipe; 

iii. Planejamento de rotas; 

iv. Documentação em sistema das atividades de manutenção executadas; 

v. Integração com o sistema de gestão de chamados implantado no CCO, 

disponibilizando as informações necessárias para registro no sistema 

operado no CCO, minimamente, do momento de ocorrência de falhas nos 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com SISTEMA DE TELEGESTÃO e 

mensuração do tempo para realização dos SERVIÇOS de MANUTENÇÃO 

CORRETIVA nestes pontos; 

vi. Registro das ocorrências de defeitos na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA que podem ter origem (a) pelos CANAIS DE ATENDIMENTO, (b) pela 
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identificação em campo dos técnicos responsáveis pela manutenção, (c) 

pela indicação do SISTEMA DE TELEGESTÃO e (d) pelo PODER CONCEDENTE; 

vii. O tratamento de pendências na execução dos SERVIÇOS ou de serviços 

necessários por outros órgãos públicos ou demais concessionárias de 

serviços públicos que prestem serviços na ÁREA DA CONCESSÃO deverão 

estar registradas nas ocorrências; 

viii. Informações de desligamentos programados vindos da EMPRESA 

DISTRIBUIDORA também devem ser registrados; 

ix. Na ocorrência de qualquer incidente que envolva ativo de propriedade da 

EMPRESA DISTRIBUIDORA, que impacte no funcionamento dos SERVIÇOS, a 

CONCESSIONÁRIA deverá notificar a EMPRESA DISTRIBUIDORA para que ela 

tome as ações necessárias e comunicar ao PODER CONCEDENTE; 

x. Registrar Boletim de Ocorrência em razão de furtos e vandalismo na REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

11.4. Gestão do Consumo de Energia Elétrica 

11.4.1. São obrigações da CONCESSIONÁRIA: 

i. Realizar o gerenciamento do consumo de energia elétrica da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, acompanhando a eficiência 

energética a partir da MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO; 

ii. Determinar o consumo de energia estimado com base na carga instalada 

dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e no tempo de operação previsto em 

Resolução vigente da ANEEL. Nos pontos equipados com SISTEMA DE 

TELEGESTÃO, deverá ser possível realizar a comparação entre o consumo 

estimado e o consumo medido pelo SISTEMA DE TELEGESTÃO; 

11.5. Segurança da informação 

11.5.1. São obrigações da CONCESSIONÁRIA: 

i. Contratar as soluções de terceiros que se fizerem necessárias e manter as 
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melhores práticas de mercado para garantir que todos os operadores 

humanos, sistemas, subsistemas, bancos de dados, equipamentos e demais 

ativos ou itens de configuração e componentes diretos ou indiretos da 

solução sob administração da CONCESSIONÁRIA estejam protegidos contra 

acessos indevidos, invasões e/ou ataques de qualquer espécie, em 

conformidade as normas da série ISO 27000. 

ii. Avaliar continuamente se os produtos e serviços adquiridos de seus 

fornecedores estão atualizados e seguros e se não apresentam 

vulnerabilidades conhecidas. 

iii. Arcar com os prejuízos derivados de incidentes de segurança da informação, 

em toda sua plenitude e alcance, nos termos da legislação aplicável. 

iv. Comunicar ao PODER CONCEDENTE qualquer incidente envolvendo 

segurança da informação, tais como perda de dados, acesso e/ou coleta 

indevido de dados, ataques digitais, detecção de vírus ou identificação de 

vulnerabilidades em qualquer software ou equipamento utilizado. 

v. Armazenar cópia (backups) dos bancos de dados do sistema, em padrões 

abertos ou de ampla e fácil utilização, de forma redundante e fisicamente 

isolada em relação à operação e aos servidores/sistema em nuvem 

utilizados em produção. A CONCESSIONÁRIA é responsável por qualquer 

perda de dados, seja devido a falhas ou a ataques digitais, caso as cópias não 

estejam disponíveis adequadamente. 

vi. Adotar medidas técnicas e organizacionais específicas para a proteção de 

dados pessoais, em conformidade com toda a legislação de proteção de 

dados pessoais aplicável. 

vii. Coletar dados pessoais no âmbito da CONCESSÃO somente para os fins 

específicos de melhoria e prestação dos SERVIÇOS, atendendo os princípios 

da finalidade, adequação, necessidade, livre acesso pelos titulares, 

qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não 

discriminação, responsabilização e prestação de contas. 

viii. Tratar sigilosamente todas as informações recebidas e/ou geradas, as quais 
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não podem ser copiadas, reproduzidas, publicadas, divulgadas de qualquer 

forma ou meio, a não ser para o PODER CONCEDENTE e para as 

necessidades exclusivas dos trabalhos da CONCESSIONÁRIA, contidos no 

presente, salvo em caso de demandas judiciais. 

ix. Manter uma rede de comunicação dedicada para o CCO e SISTEMA DE 

TELEGESTÃO. Os canais de comunicação devem ser exclusivos e não devem 

ser compartilhados com a rede corporativa interna ou externa (internet 

corporativa). Para pontos de contato entre as redes que sejam estritamente 

necessários, a CONCESSIONÁRIA deverá utilizar tecnologias que garantam a 

proteção e isolamento necessário entre as redes, como, por exemplo, 

firewalls. 

12. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS de MANUTENÇÃO 

12.1. A CONCESSIONÁRIA será responsável pela manutenção da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, garantindo a execução dos SERVIÇOS de MANUTENÇÃO PREDITIVA, 

PREVENTIVA, CORRETIVA e EMERGENCIAL, visando que a REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA desempenhe sua função e opere em condição normal, padronizada e segura a partir do 

início da FASE I.  

12.2. A CONCESSIONÁRIA deverá executar os SERVIÇOS em conformidade com as diretrizes 

previstas neste ANEXO e no CONTRATO, com o PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO (POM) e 

com os procedimentos estabelecidos pela EMPRESA DISTRIBUIDORA em suas normas técnicas 

para intervenção na rede de alimentação de energia elétrica. Também deve ser observado, no 

que aplicável, os termos dos contratos celebrados entre o PODER CONCEDENTE e a EMPRESA 

DISTRIBUIDORA. 

12.3. MANUTENÇÃO CORRETIVA 

12.3.1. A MANUTENÇÃO CORRETIVA será realizada mediante: 

i. Abertura de chamados pelos USUÁRIOS ou PODER CONCEDENTE; 

ii. Identificação de irregularidades quando da realização da MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA pela CONCESSIONÁRIA; 

iii. Identificação de irregularidades nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA por 
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meio do SISTEMA DE TELEGESTÃO. 

12.3.2. Os SERVIÇOS de MANUTENÇÃO CORRETIVA deverão contemplar todos os 

componentes e equipamentos da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

incluindo SISTEMA DE TELEGESTÃO e ILUMINAÇÃO ESPECIAL. As ações de 

MANUTENÇÃO CORRETIVA que devem ser executadas pela CONCESSIONÁRIA 

são, minimamente: 

i. Substituição de qualquer componente do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

que apresente falha, problemas de funcionamento ou esteja faltante (furto, 

por exemplo); 

ii. Supressão, remoção e substituição de unidades, equipamentos e demais 

materiais pertencentes à REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

iii. Colocação de tampa em caixa de passagem; 

iv. Limpeza de caixa de passagem e adequação de suas conexões; 

v. Correção de posição de braços e/ou LUMINÁRIAS; 

vi. Aterramento de postes da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

vii. Identificação e eliminação de cargas elétricas clandestinas em redes 

elétricas exclusivas da ILUMINAÇÃO PÚBLICA, com envio de notificação ao 

PODER CONCEDENTE; 

viii. Fechamento de LUMINÁRIAS com tampa de vidro aberta; 

ix. Troca de tampa de vidro em LUMINÁRIAS com tampa quebrada; 

x. Manobra de proteção de transformador (chave primária) e do circuito de 

alimentação exclusivos da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

xi. Recolocação da placa de identificação ou etiqueta do PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

xii. Desobstrução da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e seus 

componentes de objetos estranhos, sempre que constatados; 

xiii. Realização de demais serviços de ordem corretiva em equipamentos, 
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aparelhos e estruturas da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

12.4. MANUTENÇÃO EMERGENCIAL 

12.4.1. A CONCESSIONÁRIA deverá realizar ações de MANUTENÇÃO EMERGENCIAL 

quando estiver em risco a integridade física dos USUÁRIOS, trabalhadores 

diretos ou indiretos, meio ambiente ou o patrimônio do MUNICÍPIO. Essas ações 

devem ser atendidas de imediato, ou seja, configuram como ações corretivas 

de pronto atendimento. São exemplos, desde que diretamente relacionados à 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, de situações geradoras de ações 

de MANUTENÇÃO EMERGENCIAL: 

i. abalroamentos ou queda de postes da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA; 

ii. quantidade superior a 3 (três) PONTOS DE ILUMINAÇÃO sequenciais ligados 

na mesma rede e apagados; 

iii. fenômenos atmosféricos, incluindo descargas atmosféricas em 

equipamentos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA ou pessoas; 

iv. braços e LUMINÁRIAS em iminência de queda; 

v. caixas de passagem sem tampa; 

vi. vias ou passeios obstruídos com componentes dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA; 

vii. queda de árvore ou parte de vegetação em poste, braço, LUMINÁRIA ou 

rede de energia elétrica; 

viii. queda de ferramenta ou equipamento em trabalhador, transeunte ou 

veículo de tração animal ou a motor; 

ix. queda de equipamento de elevação de pessoas (Cesto aéreo ou Cesto 

suspenso ou Cesto acoplado); 

x. travamento ou avaria de equipamento de elevação de pessoas em altura; 

xi. queda de equipamento de elevação de carga; 
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xii. tombamento de carga, durante transporte; 

xiii. queda de funcionário direto ou indireto da CONCESSIONÁRIA durante 

trabalho em altura; 

xiv. pessoa dependurada em fiação elétrica da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

xv. acidente de trânsito durante transporte de pessoas, materiais e 

equipamentos; 

xvi. choque elétrico em trabalhadores diretos ou indiretos da CONCESSIONÁRIA 

ou USUÁRIOS; 

xvii. soterramento de pessoa ou equipamento; 

xviii. situações externas como incêndios, movimentos sísmicos e alagamentos. 

12.4.2. A CONCESSIONÁRIA deverá priorizar os serviços de MANUTENÇÃO 

EMERGENCIAL, imediatamente após o recebimento da solicitação, deslocando 

o veículo e equipe mais próximos do local de ocorrência, independentemente 

da rota, jornada de trabalho e serviços programados para o dia. 

12.4.3. Em situações que demandam serviços de MANUTENÇÃO EMERGENCIAL, a 

CONCESSIONÁRIA deverá sinalizar e isolar o local de risco. Em casos em que a 

equipe deslocada para execução do serviço não conseguir solucionar ou 

eliminar o risco, deverá ser solicitado a equipe de manutenção apropriada, 

mantendo um funcionário de prontidão no local à espera da equipe 

especializada. 

12.4.4. A CONCESSIONÁRIA deverá comunicar ao PODER CONCEDENTE a execução do 

serviço de MANUTENÇÃO EMERGENCIAL imediatamente. Deverá ter sua 

prestação assegurada durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias 

por semana, ininterruptamente, devendo a CONCESSIONÁRIA, para tanto, 

dispor de equipes mínimas para atender às demandas existentes e os prazos de 

atendimento definidos, munidas de canais de comunicação e de funcionamento 

em tempo real. 

12.5. Prazos para execução dos serviços de MANUTENÇÃO CORRETIVA e EMERGENCIAL 
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12.5.1. Os prazos máximos de atendimento e resolução dos serviços de MANUTENÇÃO 

CORRETIVA e EMERGENCIAL são indicados na tabela a seguir:  

Tipo de Atendimento 
Tempo para 
atendimento 

Atendimento de chamados nas VIAS PRINCIPAIS Em até 24 horas 

Atendimento de chamados em ÁREAS ESPECIAIS  Em até 24 horas 

Atendimento de chamados nas OUTRAS VIAS Em até 48 horas 

Atendimento de chamados na Zona Rural Em até 72 horas 

ILUMINAÇÃO ESPECIAL Em até 48 horas 

Atendimento de MANUTENÇÃO EMERGENCIAL Em até 06 horas 

12.5.2. Aspectos considerados em relação aos prazos de atendimento: 

i. As vias na Zona Rural são em áreas do MUNICÍPIO fora da Zona Urbana e 

fora da Sede dos Distritos do MUNICÍPIO. 

ii. Para cumprimento dos tempos de atendimento definidos para execução dos 

serviços de MANUTENÇÃO CORRETIVA e EMERGENCIAL, o prazo será 

contabilizado a partir do momento de recebimento do chamado pelos 

CANAIS DE ATENDIMENTO, identificação pelo SISTEMA DE TELEGESTÃO ou 

apontamento pela ronda motorizada, via MANUTENÇÃO PREVENTIVA. No 

caso de identificação simultânea pelo SISTEMA DE TELEGESTÃO e abertura 

de chamado, o prazo será contabilizado a partir da informação de maior 

antecedência. O prazo será contabilizado até a conclusão dos serviços de 

MANUTENÇÃO CORRETIVA ou EMERGENCIAL. 

iii. Nos casos em que seja necessária uma liberação prévia por parte da ÓRGÃO 

DE TRÂNSITO MUNICIPAL ou da EMPRESA DISTRIBUIDORA, o prazo entre a 

notificação da CONCESSIONÁRIA ao ente responsável (ÓRGÃO DE TRÂNSITO 

MUNICIPAL ou EMPRESA DISTRIBUIDORA) e o recebimento da autorização 

para atuação da CONCESSIONÁRIA não será contabilizado. 

iv. Quando a execução de quaisquer serviços de manutenção depender de 

ações da EMPRESA DISTRIBUIDORA, a CONCESSIONÁRIA deverá (i) 

identificar as ações que dependem da EMPRESA DISTRIBUIDORA; (ii) acioná-
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la; e (iii) acompanhar os prazos de execução das correções e manter o 

PODER CONCEDENTE informado sobre a alteração de qualquer status desse 

processo. 

12.6. MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

12.6.1. As atividades de MANUTENÇÃO PREVENTIVA compreendem 

ações/intervenções programadas, periódicas, sistemáticas e bem definidas com 

o objetivo de elevar a probabilidade de os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

operarem dentro da vida útil esperada e evitar falhas no sistema, desgastes dos 

equipamentos, reclamações dos USUÁRIOS ou solicitações do PODER 

CONCEDENTE. As ações preventivas tomam por base intervalos de tempo pré-

determinados e/ou condições pré-estabelecidas de funcionamento 

eventualmente inadequadas. 

12.6.2. Com relação à verificação das condições gerais na REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a CONCESSIONÁRIA deverá: 

i. Realizar inspeção visual em todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA não 

contemplados pelo SISTEMA DE TELEGESTÃO, com periodicidade não 

superior a 15 dias, visando detectar falhas nos equipamentos e estado de 

conservação. Para os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com SISTEMA DE 

TELEGESTÃO, a inspeção visual deverá ocorrer com periodicidade não 

superior a 90 dias. 

ii. Observar e registrar, quando da verificação visual nos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ao menos os seguintes itens: 

a. Quantidade de lâmpadas apagadas, acesas durante o dia ou com falhas; 

b. Existência de árvores interferindo na qualidade da iluminação; 

c. Poste fora do prumo, abalroado, faltante ou sem o condutor de 

aterramento; 

d. LUMINÁRIA faltante ou compartimento aberto; 

e. Braço ou suporte fora de posição; 
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f. Caixa de passagem com tampa quebrada ou faltante; 

g. Condições inadequadas de luminosidade; 

h. Necessidade de limpeza do conjunto óptico; 

i. Irregularidades que venham colocar em risco a segurança dos 

USUÁRIOS e funcionários que operam nas redes. 

iii. Executar a correção das irregularidades e panes no momento de sua 

identificação, se possível; 

iv. Solicitar, via sistema de chamados, os serviços de MANUTENÇÃO 

CORRETIVA das irregularidades e panes não solucionadas no momento da 

identificação. 

12.6.3. Os SERVIÇOS de MANUTENÇÃO PREVENTIVA descritos a seguir devem ser 

executados pela CONCESSIONÁRIA na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA: 

i. Monitorar via sistema, a partir do início da implantação do SISTEMA DE 

TELEGESTÃO, o estado de funcionamento dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA e dispositivos de campo e equipamentos do SISTEMA DE 

TELEGESTÃO, realizando a abertura de chamados de MANUTENÇÃO 

CORRETIVA quando identificadas irregularidades: 

a. Verificar a conectividade de todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

aplicáveis ao SISTEMA DE TELEGESTÃO, via sistema; 

b. Verificar a disponibilidade do software do SISTEMA DE TELEGESTÃO, 

mantendo-o online em tempo integral, 24 (vinte e quatro) horas por 

dia, 7 (sete) dias por semana. 

ii. Executar a limpeza, pintura e lixamento de postes exclusivos de 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, braços e LUMINÁRIAS, incluindo minimamente: 

a. Retirada de materiais colados aos equipamentos de ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA; 
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b. Aplicação de camada final de tinta e lixamento ou limpeza externa das 

LUMINÁRIAS, quando necessário para garantir a excelência no aspecto 

visual e estético. 

iii. Realizar os seguintes serviços, apenas para os componentes da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: 

a. Manutenção da rede subterrânea: 

• Verificar e adequar as conexões nas caixas de passagem e da tensão 

da caixa; 

• Inspecionar visualmente o estado físico da tampa. 

b. Inspeção nos transformadores exclusivos: 

• Inspecionar visualmente os terminais, isoladores, para-raios e 

conexões; 

• Medir a resistência de terra do neutro e das tensões fase-fase e fase-

neutro. 

c. Manutenção dos quadros de comando de baixa tensão: 

• Inspecionar visualmente os disjuntores, contatores e fusíveis, chaves 

de comando, configurações e funções do relógio astronômico e do 

estado dos gabinetes (portas, interiores e cadeado); 

• Medir a resistência de terra; 

• Limpar todo o quadro de comando; 

• Medir a tensão do principal barramento de alimentação. 

d. Identificar situações geradoras de ações de MANUTENÇÃO 

EMERGENCIAL, conforme item 12.4.1: 

• Identificação de locais de riscos de acidentes de veículos; 
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• Identificação de locais de riscos de quedas de indivíduos arbóreos; 

• Identificação de locais que possam apresentar dificuldades para a 

execução dos SERVIÇOS. 

12.7. MANUTENÇÃO PREDITIVA 

12.7.1. As atividades de MANUTENÇÃO PREDITIVA deverão ser iniciadas após o fim da 

FASE II e objetivam determinar o ponto ótimo para execução de SERVIÇOS de 

manutenção/substituição nos equipamentos da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA.  

12.7.2. A CONCESSIONÁRIA deverá executar, minimamente, as seguintes ações de 

MANUTENÇÃO PREDITIVA: 

i. PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com SISTEMA DE TELEGESTÃO onde 

tenham sido registradas ocorrências de variação significativa de tensão fora 

dos limites previstos pela ANEEL. 

ii. PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA onde a CONCESSIONÁRIA identificou 

depreciação do fluxo luminoso acima das especificações fornecidas pelo 

fabricante. Para este acompanhamento, a CONCESSIONÁRIA pode utilizar as 

medições do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO referente à 

iluminância média verificada em campo. 

13. PODA DE ÁRVORES 

13.1. A CONCESSIONÁRIA será responsável pelo planejamento e execução dos serviços de 

PODA DE ÁRVORES, nos casos em que a arborização urbana prejudique a eficiência e a qualidade 

da iluminação e dos SERVIÇOS, como obstrução do fluxo luminoso dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, ou ofereça risco de acidentes relacionados à prestação dos SERVIÇOS, como no caso de 

interferência sobre a REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. A PODA DE ÁRVORE também 

poderá ser executada de forma preventiva nos casos em que as ÁRVORES ainda não interfiram 

diretamente no fluxo luminoso do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, mas haja potencial 

influência devido ao crescimento esperado para as ÁRVORES.  

13.2. A execução da PODA DE ÁRVORES pela CONCESSIONÁRIA será iniciada apenas a partir 
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do início da FASE I. Antes do início da Fase I, a CONCESSIONÁRIA deverá obter as autorizações 

necessárias junto aos órgãos públicos competentes. 

13.3. A CONCESSIONÁRIA deverá inserir no CADASTRO, no mínimo, os seguintes dados para 

cada ÁRVORE que apresente qualquer impacto no fluxo luminoso dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA: 

i. Código numérico único para identificação da ÁRVORE; 

ii. Tipo da ÁRVORE (espécie); 

iii. Registro fotográfico da ÁRVORE e data do registro; 

iv. Posição georreferenciada (latitude, longitude) da ÁRVORE; 

v. Número identificador dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com obstrução do fluxo 

luminoso pela ÁRVORE; 

vi. Nível de obstrução do fluxo luminoso causado pela ÁRVORE (mínima, parcial ou total) 

na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

13.4. A CONCESSIONÁRIA deverá: 

13.4.1. Garantir a manutenção e atualização dos registros de interferência parcial ou 

total por ÁRVORES sobre os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA constantes no 

CADASTRO, ao longo de todo o PRAZO DA CONCESSÃO; 

13.4.2. Providenciar o descarte e a destinação adequada para os restos e resíduos 

provenientes das PODAS DE ÁRVORES; 

13.4.3. Elaborar e apresentar para validação do PODER CONCEDENTE, a cada 12 (doze) 

meses, o Programa de Gestão das Atividades Relacionadas à Vegetação, 

conforme item 13.7; 

13.4.4. Implantar um sistema (software) para monitoramento e gestão da PODA DE 

ÁRVORE, com disponibilização de acesso ao PODER CONCEDENTE e 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, e capaz de oferecer, no mínimo, funcionalidades 

que permitam: 

i. Visualizar e identificar através de georreferenciamento as ÁRVORES 
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registradas no CADASTRO; 

ii. Identificar e configurar lista de atributos ou informações, necessárias à 

PODA DE ÁRVORE, a respeito de cada uma das ÁRVORES, contemplando as 

informações previstas no item 13.3; 

iii. Registrar todos os serviços de PODA DE ÁRVORE executados, contendo ao 

menos: (i) data prevista para realização da PODA DE ÁRVORE conforme 

Programa de Gestão das Atividades Relacionadas à Vegetação; (ii) data e 

horário da execução da PODA DE ÁRVORE; (iii) PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA impactados; (iv) Descrição do serviço de PODE DE ÁRVORE 

realizado, incluindo processo e/ou técnica aplicada; (v) Imagens das 

ÁRVORES e da via, antes e após a realização da PODA DE ÁRVORE. 

iv. Extrair base de dados com todas as informações registradas para as 

ÁRVORES, para utilização pelo PODER CONCEDENTE em seus sistemas 

próprios. 

13.5. A CONCESSIONÁRIA terá como responsabilidade, a partir do início da FASE I, a execução 

do  QUANTITATIVO ANUAL DE PODA DE ÁRVORES nos casos em que a arborização urbana 

prejudique a eficiência e a qualidade da iluminação e dos SERVIÇOS. 

13.5.1. O QUANTITATIVO ANUAL DE PODA DE ÁRVORES será atualizado no início de 

cada ANO CONTRATUAL, considerando a seguinte fórmula: 

𝑄𝐴𝑃𝐴𝐴 =  [𝑄𝐴𝑃𝐴0 ×
(𝑁𝑂1 + 𝑁𝑂2 + 𝑁𝐹𝑃 + 𝑃𝐼𝑃𝐴𝑚)

(𝑁𝑃1 + 𝑁𝑃2)
] 

Em que: 

𝑄𝐴𝑃𝐴𝐴= QUANTITATIVO ANUAL DE PODA DE ÁRVORES para o ANO CONTRATUAL; 

𝑄𝐴𝑃𝐴0= QUANTITATIVO ANUAL DE PODA DE ÁRVORES previstos no início do CONTRATO, 

conforme DEFINIÇÕES DO EDITAL E DO CONTRATO; 

𝑁𝑃1 = NÚMERO PREVISTO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS VIAS; 
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𝑁𝑂1 = NÚMERO OBSERVADO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS VIAS 

registrado no CADASTRO BASE; 

𝑁𝑃2 = NÚMERO PREVISTO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS; 

𝑁𝑂2 = NÚMERO OBSERVADO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS 

registrado no CADASTRO BASE; 

𝑁𝐹𝑃 = NÚMERO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM FAIXAS DE PEDESTRES E 

CICLOVIAS instalados pela CONCESSIONÁRIA, cujo TERMO DE ACEITE do MARCO III DA 

CONCESSAO já tenha sido emitido; 

𝑚 = MÊS CONTRATUAL; 

𝑃𝐼𝑃𝐴𝑚 = total de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS cujos TERMOS DE 

ACEITE já tenham sido emitidos até o MÊS CONTRATUAL anterior. 

13.6. Os quantitativos do serviço de PODA DE ÁRVORE que não forem realizados não expiram, 

sendo, portanto, cumulativos ao longo de todo o PRAZO DA CONCESSÃO. Caso o PODER 

CONCEDENTE solicite o cancelamento da execução de uma PODA DE ÁRVORE com menos de 30 

(trinta) dias de antecedência da data prevista para execução do serviço, esta PODA DE ÁRVORE 

não irá acumular para períodos subsequentes, sendo contabilizada como executada. 

13.7. A cada período de 12 (doze) meses contados da aprovação do Programa de Gestão das 

Atividades Relacionadas à Vegetação, a CONCESSIONÁRIA deve atualizar e apresentar o Programa 

de Gestão das Atividades Relacionadas à Vegetação, para aprovação pelo PODER CONCEDENTE. 

O Programa irá conter o cronograma de execução do serviço de PODA DE ÁRVORE nos casos em 

que a arborização urbana prejudique a eficiência e a qualidade da iluminação e dos SERVIÇOS pelo 

período seguinte de 12 (doze) meses, contemplando o quantitativo anual indicado no item 13.5 

e eventuais saldos remanescentes dos períodos anteriores. O Programa também deve respeitar 

os limites mensais mínimos e máximos de PODAS DE ÁRVORES. 

13.8. Ao longo do período de execução das PODAS DE ÁRVORES pela CONCESSIONÁRIA, o 

PODER CONCEDENTE poderá solicitar ajustes em relação à programação prevista, como alteração 

dos processos ou técnicas de PODA DE ÁRVORE previstos ou as ÁRVORES que serão alvos das 
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ações. Estes ajustes solicitados pelo PODER CONCEDENTE, deverão ser enviados à 

CONCESSIONÁRIA com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data prevista para execução 

do serviço. 

14. ESTRUTURA OPERACIONAL E ORGANIZACIONAL 

14.1. As ações da CONCESSIONÁRIA deverão ser centralizadas no CENTRO DE CONTROLE 

OPERACIONAL, no qual deverão ser direcionadas atuações de operação e manutenção por meio 

do Sistema Central de Gerenciamento.  

14.2. A CONCESSIONÁRIA deve dar conhecimento imediato ao PODER CONCEDENTE de todo 

e qualquer fato que altere a execução do CONTRATO e cumprimento das obrigações nele 

estabelecidas. 

14.3. As especificações técnicas dos materiais e equipamentos necessários para o exercício 

dos SERVIÇOS de operação e manutenção, bem como sua evolução em função do 

desenvolvimento natural das tecnologias, devem ser agregadas ao acervo técnico e físico da 

CONCESSIONÁRIA por sua própria iniciativa ou por determinações legais, normativas e deste 

CONTRATO. As especificações deverão ser embasadas em normas nacionais e internacionais, com 

previsão de todos os itens serem ensaiados em laboratórios acreditados diretamente pelo 

INMETRO ou por laboratórios internacionais que integram acordos vigentes de acreditação mútua 

com o INMETRO. 

14.4. A CONCESSIONÁRIA deverá respeitar as normas e padrões estabelecidos pela EMPRESA 

DISTRIBUIDORA, detentora dos ativos de distribuição de energia elétrica. 

14.5. A CONCESSIONÁRIA deverá observar as melhores práticas de mercado e as normas a 

seguir indicadas (e outras que vierem substituí-las e/ou atualizá-las): 

i. ABNT NBR 5101 – Iluminação Pública – Procedimento; 

ii. ABNT NBR 5181:2013 – Sistemas de Iluminação de túneis - Requisitos; 

iii. ABNT NBR 15129:2012 – LUMINÁRIAS para iluminação pública – Requisitos particulares; 

iv. ABNT NBR IEC 60598-1:2010 – LUMINÁRIAS Parte 1: Requisitos gerais e ensaios; 

v. ABNT NBR IEC 60529:2017 – Graus de proteção providos por invólucros (Códigos IP); 

vi. ABNT NBR IEC 62262:2015 – Graus de proteção assegurados pelos invólucros de 
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equipamentos elétricos contra os impactos mecânicos externos (código IK); 

vii. ABNT NBR 14744:2001 – Postes de aço para iluminação; 

viii. ABNT NBR 5410:2004 – Instalações Elétricas de Baixa tensão; 

ix. ABNT NBR 8451:2020 – Postes de concreto armado e protendido para redes de distribuição 

e de transmissão de energia elétrica; 

x. ABNT NBR 5123:2016 - Relé fotoelétrico e tomada para iluminação - especificação e método 

de ensaio; 

xi. ABNT NBR 16026:2012 Dispositivo de Controle Eletrônico c.c. ou c.a. para módulo de LED – 

Requisitos de Desempenho; 

xii. ABNT NBR IEC 61347-2-13:2020 – Dispositivo de controle de lâmpada Parte 2-13: Requisitos 

particulares para dispositivos de controle eletrônicos alimentados em c.c. ou c.a. para os 

módulos de LED; 

xiii. ABNT NBR IEC 61643-1:2007 – Dispositivos de Proteção Contra Surtos em Baixa Tensão – 

Parte 1: Dispositivos de proteção conectados a sistemas de distribuição de energia de baixa 

tensão - Requisitos de desempenho e métodos de ensaio. 

xiv. ABNT NBR 8182:2011 – Cabos de potência multiplexados autossustentados com isolação 

extrudada de PE ou XLPE, para tensões até 0,6/KV – Requisitos de desempenho; 

xv. ABNT NBR 7290:2016 – Cabos de controle com isolação de XLPE, EPR ou HEPR para tensões 

até 1kv – Requisitos de desempenho; 

xvi. ABNT NBR 15715:2020 – Sistemas de dutos corrugados de polietileno (PE) para 

infraestrutura de cabos de energia e telecomunicações – Requisitos; 

xvii. NBR 5111:1997 – Fios de cobre nu de seção circular para fins elétricos; 

14.6. Equipes 

14.6.1. A CONCESSIONÁRIA será a responsável pelo estabelecimento de equipes 

suficientes para execução dos SERVIÇOS operacionais demandados para a REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, bem como por dimensionar o quadro de 

profissionais necessário para atender aos requisitos de qualidade e prazos 

exigidos, que deverão possuir as qualificações, capacitações e habilitações 
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técnicas necessárias para a prática de suas atividades profissionais. 

14.6.2. A CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar todos os equipamentos e ferramentas 

necessários às equipes, para prestação de SERVIÇOS de maneira eficiente, 

correta e segura, atendendo as normas de segurança pertinentes. Dentre essas 

ferramentas, estão os dispositivos móveis com acesso à rede de dados, 

permitindo a visualização do histórico de intervenções dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Todos os equipamentos e utensílios necessários à 

execução dos SERVIÇOS devem ser mantidos em perfeitas condições de uso. 

14.6.3. Todas as atuações de equipes de campo deverão ser realizadas com garantia de 

cumprimento de normas ambientais, de qualidade de segurança e do trabalho.  

14.6.4. Todo o pessoal de campo envolvido na prestação dos SERVIÇOS deverá estar 

devidamente uniformizado, demonstrando cuidado com a apresentação 

pessoal, asseio e higiene, portando, em todo momento, crachá de identificação 

com foto recente. É obrigação da CONCESSIONÁRIA o fornecimento dos 

uniformes, crachás e demais complementos para prestação dos SERVIÇOS. 

14.7. Gestão de Frotas 

14.7.1. A CONCESSIONÁRIA deverá garantir veículos à disposição de suas equipes de 

operação para execução de SERVIÇOS demandados pela REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Devem ser fornecidos veículos suficientes, de forma que 

eventuais necessidades de atuações concomitantes não tenham seus prazos de 

execução afetados.  

14.7.2. Adicionalmente, os veículos deverão respeitar as legislações vigentes, incluindo 

restrições previstas na legislação do MUNICÍPIO quanto à circulação de 

determinados tipos de veículos nas áreas do MUNICÍPIO, apresentando 

requisitos mínimos de segurança para condutor, de passageiros e terceiros. 

Todos os veículos devem possuir, no mínimo, seguro contra danos a terceiros. 

14.7.3. A CONCESSIONÁRIA deverá instalar equipamento de rastreamento em todos os 

veículos, devidamente selados a prova de violações e dotado de recurso de 

registro contínuo de percurso. A CONCESSIONÁRIA deverá fornecer relatório, 

sempre que solicitado pelo PODER CONCEDENTE, informando o percurso dos 
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veículos utilizados para os SERVIÇOS e fiscalização, devidamente identificados 

por veículo e atividade 

14.7.4. Os veículos devem estar em perfeitas condições de funcionamento, 

apresentação, asseio e segurança. Os veículos deverão estar identificados, 

conforme o padrão de sinalização de veículos indicado pelo PODER 

CONCEDENTE. 

14.8. Unidade Operacional: 

14.8.1. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar unidade operacional com quantidade de 

equipes suficientes para atendimentos aos prazos e requisitos do CONTRATO, 

que devem estar munidas de equipamentos necessários para atuações na REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

14.8.2. Devem ser contempladas na unidade as demais instalações necessárias ao 

cumprimento de SERVIÇOS de operação, tais como almoxarifado, depósitos, 

oficinas, estoques, entre outros. Não é obrigatório que tais instalações 

adicionais sejam locadas nos mesmos ambientes que a unidade operacional, 

mas deve ser garantida boa logística, de forma que a agilidade na execução dos 

SERVIÇOS não seja comprometida. 

14.8.3. Manter planejamento de esquemas alternativos de trabalho e planos de 

contingência para situações emergenciais no CCO e estruturas operacionais, tais 

como: falta d’água, energia elétrica, gás, quebra de equipamentos, greves e 

outros, assegurando permanentemente a prestação dos SERVIÇOS do objeto do 

CONTRATO. 

14.8.4. A CONCESSIONÁRIA é responsável por todas as despesas de impressos, 

formulários, energia elétrica, água, gás, telefone, dentre outros, utilizados na 

estrutura operacional necessárias para a execução dos SERVIÇOS. 

14.9. Gestão de Materiais 

14.9.1. Para a gestão dos materiais e equipamentos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA, caberá 

à CONCESSIONÁRIA efetuar o controle sobre as aquisições, sobre os materiais 

novos e sobre os retirados da rede. 
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14.9.2. Os materiais utilizados na execução dos SERVIÇOS devem ser adquiridos pela 

CONCESSIONÁRIA em conformidade com as especificações técnicas de 

materiais definidas neste ANEXO e nas normas pertinentes. Todos os materiais 

necessários à execução dos SERVIÇOS devem ser viabilizados pela 

CONCESSIONÁRIA.  

14.9.3. Os materiais podem ser inspecionados a qualquer momento pelo PODER 

CONCEDENTE, seja nos depósitos da CONCESSIONÁRIA, seja em campo.  

14.9.4. A CONCESSIONÁRIA poderá reaproveitar os braços, postes e suportes retirados 

da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, sendo a CONCESSIONÁRIA 

responsável por averiguar as condições mecânicas de braços e/ou suportes, 

antes de sua reutilização, de forma a assegurar a segurança de sua nova 

instalação. 

14.9.5. A CONCESSIONÁRIA deve fornecer e manter nos locais das obras relacionadas à 

execução dos SERVIÇOS, placas, cavaletes de identificação e outros tipos de 

sinalização adequados, com dimensões, dizeres e logotipos no padrão do 

PODER CONCEDENTE. 

14.9.6. Caberá à CONCESSIONÁRIA definir as políticas de estoque, bem como políticas 

de ressuprimento para os itens básicos que serão adotados ao longo da 

CONCESSÃO. Para isto, deverá ser desempenhada a gestão de estoques, 

abrangendo a segmentação das famílias de materiais de ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

a serem estocados no almoxarifado da CONCESSIONÁRIA, definição de estoque 

mínimo, estoque de segurança, estoque máximo e pontos de ressuprimento 

para suportar a operação e manutenção dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

14.9.7. A CONCESSIONÁRIA será responsável por todos os procedimentos relacionados 

à triagem, tratamento, reutilização, descarte, transporte, armazenagem, entre 

outros. Os procedimentos executados pela CONCESSIONÁRIA, devem estar em 

consonância com a legislação vigente a respeito do tema, as Normas Brasileiras 

Regulamentadoras (NBR), portarias, decretos e deliberações normativas 

ambientais em vigor. 

14.10. Estrutura Organizacional 
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14.10.1. A CONCESSIONÁRIA deverá estabelecer uma estrutura organizacional suficiente 

para a prestação dos SERVIÇOS. Essa estrutura deverá contemplar aspectos 

executivos, administrativos, financeiros, operacionais e logísticos, bem como 

ser responsável pelos processos de prestação de SERVIÇOS por parte da 

CONCESSIONÁRIA. 

14.10.2. Serviços de logística, recursos humanos e demais funcionalidades, no que 

concerne à operação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, também 

devem compor a estrutura por parte da CONCESSIONÁRIA. 

15. PROCESSO DE TRANSPARÊNCIA DA PPP 

15.1. A CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar, gerenciar e manter ativo, durante todo o 

PRAZO DA CONCESSÃO um PORTAL ONLINE para compartilhamento de informações, notícias e 

documentos diretamente relacionados à CONCESSÃO para o público em geral. Todos os 

documentos disponibilizados devem estar abertamente disponíveis para download sem 

necessidade de cadastro ou registro prévio.  

15.2. A CONCESSIONÁRIA deverá divulgar e manter todo o histórico no PORTAL ONLINE, 

minimamente os seguintes documentos em até 30 (trinta) dias após a sua emissão: 

i. PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO; 

ii. PLANO DE MODERNIZAÇÃO; 

iii. Relatório Mensal de Execução dos SERVIÇOS; 

iv. Relatório Trimestral de Desempenho; 

v. TERMOS DE ACEITE emitidos;  

vi. CONTRATO e seus ANEXOS; 

vii. Termos Aditivos ao CONTRATO, bem como os estudos que embasaram cada Termo 

Aditivo; 

viii. Contratos de ATIVIDADES RELACIONADAS; 

ix. Contratos de FINANCIAMENTO; 

x. Divulgação de POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS; 
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xi. Demonstrações Financeiras/Contábeis da CONCESSIONÁRIA; 

xii. Fotos e vídeos apresentando a evolução da MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme descrito no item 15.4; 

xiii. Cronograma com visualização gráfica, conforme descrito no item 15.5; 

xiv. Contrato do VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

15.3. Não serão divulgados documentos em versões preliminares que ainda irão passar por 

um processo de análise e/ou validação do PODER CONCEDENTE, CONCESSIONÁRIA, VERIFICADOR 

INDEPENDENTE ou outros órgãos. 

15.4. A CONCESSIONÁRIA deverá divulgar periodicamente materiais para aumentar a 

promoção do projeto e potencializar os benefícios da CONCESSÃO para o MUNICÍPIO e os 

USUÁRIOS. A CONCESSIONÁRIA será responsável por todos os custos relacionados à produção e 

divulgação destes materiais. A divulgação se dará através de: 

15.4.1. Fotografias:  

i. Durante a FASE I, 10 (dez) novas fotografias para demonstrar que a 

CONCESSIONÁRIA assumiu a responsabilidade dos SERVIÇOS, bem como 

apresentar os CANAIS DE ATENDIMENTO definidos no item 11.2; 

ii. Durante a FASE II, 10 (dez) novas fotografias para cada MARCO DA 

CONCESSÃO incluindo visualizações de antes e depois da ação da 

CONCESSIONÁRIA por meio de imagens aéreas e panorâmicas; 

iii. A partir do início da FASE III, 10 (dez) nova fotografias a cada 4 (quatro) anos 

demonstrando a execução e resultados de SERVIÇOS de MANUTENÇÃO 

PREDITIVA, PREVENTIVA, CORRETIVA e EMERGENCIAL, bem como da 

EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

15.4.2. Vídeos:  

i. Durante a FASE I, 1 (um) vídeo para demonstrar que a CONCESSIONÁRIA 

assumiu a responsabilidade dos SERVIÇOS, bem como apresentar os CANAIS 

DE ATENDIMENTO definidos no item 11.2;  
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ii. Durante a FASE II, 1 (um) vídeo para cada MARCO DA CONCESSÃO incluindo 

visualizações de antes e depois da ação da CONCESSIONÁRIA por meio de 

imagens aéreas e panorâmicas; 

iii. A partir do início da FASE III, 1 (um) novo vídeo a cada 4 (quatro) anos 

demonstrando a execução e resultados de SERVIÇOS de MANUTENÇÃO 

PREDITIVA, PREVENTIVA, CORRETIVA e EMERGENCIAL, bem como da 

EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.  

15.4.2.1. Cada vídeo deverá observar as seguintes diretrizes: 

i. O roteiro elaborado pela CONCESSIONÁRIA deverá ser enviado para 

aprovação prévia pelo PODER CONCEDENTE; 

ii. A CONCESSIONÁRIA deve disponibilizar o vídeo com locução e trilha 

musical, com livre acesso para veiculação nos canais de comunicação 

próprios do PODER CONCEDENTE;  

iii. A locução do vídeo deve ser em idioma português e apresentar duas 

versões, uma com legendas em português e outra em inglês; 

iv. Duração entre 1 (um) minuto e meio e 2 (dois) minutos e meio; 

v. Incluir depoimentos dos USUÁRIOS com seu ponto de vista da 

CONCESSÃO e seus benefícios. 

15.5. A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar uma interface com visualização gráfica (dashboard) 

e disponibilizar para livre acesso pelos USUÁRIOS no PORTAL ONLINE da CONCESSÃO. O 

dashboard deve incluir, mas não se limitando, a:  

15.5.1. Até a conclusão da FASE II apresentar (i) comparativo entre o previsto no PLANO 

DE MODERNIZAÇÃO e o executado pela CONCESSIONÁRIA; (ii) informações das 

LUMINÁRIAS instaladas nas vias do MUNICÍPIO; (iii) projeção da redução do 

consumo de energia; (iv) quantitativo mensal de PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA após a MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, quantidade do NÚMERO 

DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM FAIXAS DE PEDESTRES E CICLOVIAS 

instalados mensalmente, quantidade de PROJETOS DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL 
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instalados mensalmente; (v) próximas locais (vias, bairros, etc.) em que serão 

executadas as atividades de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, próximos 

locais em que serão instalados o NÚMERO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EM FAIXAS DE PEDESTRES E CICLOVIAS, próximos PROJETOS DE 

ILUMINAÇÃO ESPECIAL; (vi) acompanhamento do SISTEMA DE GESTÃO 

SOCIOAMBIENTAL. Estas informações devem ser atualizadas mensalmente pela 

CONCESSIONÁRIA no PORTAL ONLINE. 

15.5.2. A partir do início da FASE III, o dashboard também deverá contemplar: (i) 

resultados individuais para cada indicador do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE 

DESEMPENHO; (ii) quantidade de chamados de MANUTENÇÃO e seu status de 

atendimento; (iii) valores financeiros recebidos pela CONCESSIONÁRIA, com 

separação entre os diferentes tipos de valores previstos no MECANISMO DE 

PAGAMENTO; (iv) iniciativas de ATIVIDADES RELACIONADAS em execução pela 

CONCESSIONÁRIA; (v) quantitativo de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ADICIONAIS instalados pela CONCESSIONÁRIA; (vi) acompanhamento do 

SISTEMA DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL. Estas informações devem ser 

atualizadas trimestralmente pela CONCESSIONÁRIA no PORTAL ONLINE. 

16. PROCEDIMENTOS DE TERMOS DE ACEITE E DE VERIFICAÇÃO  

16.1. Apresentam-se a seguir os procedimentos para emissão dos TERMOS DE ACEITE ao longo 

do PRAZO DA CONCESSÃO. O processo para emissão de cada TERMO DE ACEITE será: 

16.1.1. A CONCESSIONÁRIA deve enviar notificação ao VERIFICADOR INDEPENDENTE e 

PODER CONCEDENTE com 30 (trinta) dias de antecedência da data prevista para 

conclusão de todas as condições necessárias para emissão do TERMO DE 

ACEITE. Caso a CONCESSIONÁRIA não informe com esta antecedência, o prazo 

indicado no 16.1.3 será acrescido em até 30 (trinta) dias, conforme período de 

antecedência não cumprido; 

16.1.1.1. No caso dos MARCOS DA CONCESSÃO 1, 2 e 3, após execução pela 

CONCESSIONÁRIA de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo 

total referente a cada MARCO DA CONCESSÃO, o VERIFICADOR 

INDEPENDENTE deverá realizar uma aferição parcial, em caráter 
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informativo para PODER CONCEDENTE e CONCESSIONÁRIA, seguindo 

as mesmas diretrizes definidas neste capítulo para cada MARCO DA 

CONCESSÃO. 

16.1.2. Quando da conclusão de todas as condições necessárias para emissão do 

TERMO DE ACEITE, a CONCESSIONÁRIA deve enviar nova notificação ao 

VERIFICADOR INDEPENDENTE e PODER CONCEDENTE;  

16.1.2.1. Caso o TERMO DE ACEITE envolva a instalação de LUMINÁRIAS, a 

CONCESSIONÁRIA deverá apresentar documentos que comprovem o 

atendimento aos requisitos do item 7.4 

16.1.3. O VERIFICADOR INDEPENDENTE irá conduzir as atividades necessárias, 

conforme critérios para cada TERMO DE ACEITE, e avaliar se todas as 

especificações, diretrizes, atividades e outras exigências indicadas neste ANEXO 

e no CONTRATO foram cumpridas pela CONCESSIONÁRIA. Ao final deste prazo, 

o VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá entregar um parecer para emissão do 

TERMO DE ACEITE (emitido ou não emitido). O prazo para análise do 

VERIFICADOR INDEPENDENTE será de: 

i. 15 (quinze) dias para os seguintes TERMOS DE ACEITE: PLANO DE OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO; PLANO DE MODERNIZAÇÃO; CADASTRO BASE; operação; 

PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO; PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS. 

ii. 30 (trinta) dias para os demais TERMOS DE ACEITE. 

16.1.4. No caso de não emissão do TERMO DE ACEITE, o VERIFICADOR INDEPENDENTE 

deve apresentar em seu parecer os itens não atendidos, apresentando as 

justificativas e evidências necessárias que fundamentem a não emissão do 

TERMO DE ACEITE; 

16.1.5. A CONCESSIONÁRIA deve realizar as alterações necessárias e começar um novo 

processo para emissão do TERMO DE ACEITE, iniciando pelo item 16.1.1. A 

CONCESSIONÁRIA será responsável pelos custos e atividades necessárias para 

correção das pendências apontadas sob sua responsabilidade. O prazo para 

realização das alterações pela CONCESSIONÁRIA será de: 
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i. 15 (quinze) dias para os seguintes TERMOS DE ACEITE: PLANO DE 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO; PLANO DE MODERNIZAÇÃO; operação; PLANO 

DE DESMOBILIZAÇÃO. 

ii. 30 (trinta) dias para os demais TERMOS DE ACEITE. 

16.1.6. Na hipótese de não emissão dos TERMOS DE ACEITE (i) DOS MARCOS I, II ou III, 

DA CONCESSÃO e (ii) PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS, a 

CONCESSIONÁRIA deverá conduzir as análises necessárias para revisão 

completa de todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, não se limitando 

apenas à alteração das informações dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

verificados na amostra sorteada pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

16.1.7. Na nova análise para emissão dos TERMOS DE ACEITE, o VERIFICADOR 

INDEPENDENTE deverá sortear nova amostra para verificação em campo, 

seguindo os mesmos procedimentos aplicados na primeira verificação. 

16.1.8. Os prazos definidos nos itens 16.1.3 e 16.1.5 deverão ser aplicados 

sucessivamente ao VERIFICADOR INDEPENDENTE e à CONCESSIONÁRIA, 

respectivamente, caso o TERMO DE ACEITE não seja emitido, nos termos do 

item 16.1.4. 

16.1.9. Caso o prazo indicado no item 16.1.5 para o trabalho da CONCESSIONÁRIA não 

seja suficiente para sanar todas as pendências, a CONCESSIONÁRIA poderá 

solicitar a extensão deste prazo ao PODER CONCEDENTE, com a devida 

justificativa. O PODER CONCEDENTE terá o prazo de 7 (sete) dias para responder 

se aceita a solicitação da CONCESSIONÁRIA para extensão deste prazo. 

16.1.10. Caso o TERMO DE ACEITE seja relacionado a atividades da CONCESSIONÁRIA 

com impacto nos seguros previstos em CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA deverá 

apresentar a comprovação da contratação e/ou complementação dos seguros 

atrelados ao respectivo TERMO DE ACEITE, nos termos do CONTRATO. 

16.1.11. No caso de ausência do VERIFICADOR INDEPENDENTE, por motivo imputável ao 

PODER CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA poderá conduzir os processos de 

aferição para emissão do TERMO DE ACEITE, enviando para aprovação pelo 
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PODER CONCEDENTE. 

16.1.12. Sem prejuízo do poder de fiscalização do PODER CONCEDENTE, nos termos do 

CONTRATO, caberá ao VERIFICADOR INDEPENDENTE a emissão dos TERMOS DE 

ACEITES. 

16.1.13. Para os TERMOS DE ACEITES que indiquem aferições em campo dos requisitos 

luminotécnicos, como iluminância e uniformidade, devem ser seguidos os 

procedimentos definidos na Norma ABNT NBR 5101 para execução da atividade 

em campo. As medições em campo dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

serão realizadas em condições de sigilo, sobre a localização, horário e datas das 

aferições sem que haja conhecimento prévio por parte da CONCESSIONÁRIA. 

Após a realização das medições em campo, as informações podem ser 

compartilhadas com a CONCESSIONÁRIA. 

16.2. TERMO DE ACEITE do PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO: 

16.2.1. Conforme PRAZO DO PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO, a 

CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ao PODER CONCEDENTE e ao 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, o PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO. 

16.2.2. A análise do VERIFICADOR INDEPENDENTE, no prazo definido no 16.1.3, para 

emissão do TERMO DE ACEITE será quanto ao atendimento dos requisitos 

indicados no item 5 para o PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO e seus 

Programas. De forma conjunta à análise do VERIFICADOR INDEPENDENTE, o 

PODER CONCEDENTE deverá validar e complementar as ÁREAS ESPECIAIS 

indicadas pela CONCESSIONÁRIA. 

i. No máximo 5% (cinco por cento) dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

podem estar, simultaneamente, classificados como ÁREAS ESPECIAIS; 

ii. Caso o PODER CONCEDENTE não se manifeste no prazo definido no 16.1.3, 

as ÁREAS ESPECIAIS indicadas pela CONCESSIONÁRIA serão consideradas 

como aceitas; 

iii. Ao longo do PRAZO DA CONCESSÃO, a cada 12 (doze) meses contados da 

DATA DE EFICÁCIA, o PODER CONCEDENTE poderá atualizar as ÁREAS 
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ESPECIAIS, respeitando o quantitativo indicado no item i.  

16.2.3. Uma vez emitido o TERMO DE ACEITE do PLANO DE OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO, o PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO aprovado passará a fazer parte 

integrante do CONTRATO como ANEXO. 

16.3. TERMO DE ACEITE do CADASTRO BASE: 

16.3.1. Conforme PRAZO DO CADASTRO BASE, a CONCESSIONÁRIA deverá apresentar 

ao PODER CONCEDENTE e ao VERIFICADOR INDEPENDENTE, o CADASTRO BASE. 

16.3.1.1. Os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que serão avaliados deverão ser 

definidos de forma aleatória e aferidos em campo, pelo VERIFICADOR 

INDEPENDENTE, no prazo definido no 16.1.3. O tamanho do lote será 

equivalente ao quantitativo total de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

registrados no CADASTRO BASE. Serão sorteadas duas amostras individuais para 

análise: 

i. Campos principais (existência e potência): tamanho da amostra será 

conforme estabelecido na Norma ABNT NBR 5426:1985, nível geral de 

inspeção 3 (três) e plano de amostragem simples normal.  

ii. Todos os campos: tamanho da amostra será conforme estabelecido na 

Norma ABNT NBR 5426:1985, nível geral de inspeção 2 (dois) e plano de 

amostragem simples normal. 

16.3.1.2. Para análise será adotado o seguinte procedimento para cada amostra: 

i. Campos principais (localização e potência): serão comparados os dados do 

CADASTRO BASE em relação à informação verificada em campo para 

localização (item i do 3.6) e potência total (item k, do iii do 3.6), para cada 

PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA da amostra. A amostra será considerada 

conforme apenas se 100% (cem por cento) das informações verificadas para 

todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA estão corretas. 

ii. Todos os campos: serão comparados os dados do CADASTRO BASE em 

relação à informação verificada em campo para todos os dados registrados 
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no CADASTRO BASE para cada PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA da amostra. 

A amostra será considerada conforme apenas se, concomitantemente: (i) 

100% (cem por cento) das informações sobre localização e potência total 

estão corretadas; e (ii) no mínimo 95% (noventa e cinco) de todas as outras 

informações estão corretadas. 

16.3.1.3. O CADASTRO BASE será considerado como conforme apenas se o resultado 

tiver sido conforme para ambas as amostras (i e ii) verificadas pelo 

VERIFICADOR INDEPENDENTE.  

16.3.1.4. Na hipótese de não conformidade do CADASTRO BASE, a CONCESSIONÁRIA 

deverá, no prazo definido no item 16.1.5, conduzir as análises necessárias para 

revisão completa do CADASTRO BASE, não se limitando apenas à alteração das 

informações dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA verificados nas amostras 

sorteada pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

16.3.1.5. Na hipótese de não conformidade do CADASTRO BASE, o VERIFICADOR 

INDEPENDENTE deverá sortear novas amostras para verificação in loco nos 

moldes dos procedimentos previamente aplicados na primeira verificação, após 

a realização das alterações necessárias pela CONCESSIONÁRIA em relação ao 

CADASTRO BASE não aprovado. 

16.4. TERMO DE ACEITE da operação: 

16.4.1. Conforme PRAZO DA OPERAÇÃO, a CONCESSIONÁRIA deverá notificar o PODER 

CONCEDENTE e o VERIFICADOR INDEPENDENTE da contratação das apólices de 

seguro exigidas no CONTRATO e da implantação do CENTRO DE CONTROLE 

OPERACIONAL (CCO), dos CANAIS DE ATENDIMENTO (item 11.2.1), do PORTAL 

ONLINE da CONCESSIONÁRIA (item 15) e do sistema de Gestão da Operação 

(item 11.3.1). 

16.4.2. A análise do VERIFICADOR INDEPENDENTE para emissão do TERMO DE ACEITE, 

no prazo definido no 16.1.3, será quanto ao atendimento dos requisitos 

indicados no CONTRATO para as apólices de seguro e dos itens 11.1, 11.2.1, 

11.3.1 e 15 deste ANEXO.  
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16.4.3. Para emissão do TERMO DE ACEITE da operação a CONCESSIONÁRIA deverá 

atender, concomitantemente: 

i. Contratação das apólices de seguro, considerando atendimento a todos os 

respectivos requisitos previstos no CONTRATO; 

ii. Implantação do CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL (CCO) conforme 

requisitos previstos no item 11.1; 

iii. Todos os CANAIS DE ATENDIMENTO estão operantes e disponíveis conforme 

item 11.2.1, incluindo simulação com sucesso de abertura de chamado para 

cada canal de atendimento; 

iv. Sistema para Gestão da Operação e manutenção está operante e pronto 

para uso conforme item 11.3.1; 

v. PORTAL ONLINE está em operação conforme item 15, com acesso livre pelos 

USUÁRIOS e se os documentos, conforme item 15.2, já concluídos foram 

divulgados; 

vi. Fotos e vídeos referentes à FASE I foram realizadas em conformidade aos 

itens 15.4.1. i e 15.4.2. i, e divulgadas no PORTAL ONLINE. 

16.5. TERMO DE ACEITE do PLANO DE MODERNIZAÇÃO (PM): 

16.5.1. Em até 20 (vinte) dias contados da assinatura do início da FASE I, a 

CONCESSIONÁRIA deverá apresentar o PLANO DE MODERNIZAÇÃO ao PODER 

CONCEDENTE e ao VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

16.5.2. A análise do VERIFICADOR INDEPENDENTE para emissão do TERMO DE ACEITE, 

no prazo definido no 16.1.3, será quanto ao atendimento dos requisitos indicados no 

item 5 para o PLANO DE MODERNIZAÇÃO e seus Programas. De forma conjunta à análise 

do VERIFICADOR INDEPENDENTE, o PODER CONCEDENTE deverá avaliar e validar os 

locais propostos pela CONCESSIONÁRIA para implantação do NÚMERO DE PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM FAIXAS DE PEDESTRES E CICLOVIAS, e o cronograma 

apresentado para o cumprimento dos MARCOS DA CONCESSÃO, incluindo ordem dos 

locais e vias para as atividades de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO e ILUMINAÇÃO 

ESPECIAL. 
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i. Caso o PODER CONCEDENTE não se manifeste no prazo definido no 16.1.3, 

os locais propostos pela CONCESSIONÁRIA para implantação do NÚMERO 

DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM FAIXAS DE PEDESTRES E 

CICLOVIAS e o cronograma para cumprimento dos MARCOS DA CONCESSÃO 

serão consideradas como aceitos; 

ii. O PODER CONCEDENTE poderá propor alterações nos locais para 

implantação NÚMERO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM FAIXAS DE 

PEDESTRES E CICLOVIAS no prazo de até 120 (cento e vinte) dias antes da 

data prevista, indicada no PLANO DE MODERNIZAÇÃO, para implantação da 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA na FAIXA DE PEDESTRE ou CICLOVIA. 

16.5.3. Uma vez emitido o TERMO DE ACEITE do PLANO DE MODERNIZAÇÃO, o PLANO 

DE MODERNIZAÇÃO aprovado passará a fazer parte integrante do CONTRATO como 

ANEXO. 

16.6. TERMO DE ACEITE do MARCO I DA CONCESSÃO 

16.6.1. Conforme PRAZO DO MARCO I, caberá à CONCESSIONÁRIA comprovar, para 

cumprimento do MARCO I DA CONCESSÃO:  

i. Modernização de 100% (cem por cento) dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EM OUTRAS VIAS, através da instalação de LUMINÁRIAS que 

atendam aos requisitos luminotécnicos previstos no item 7.3 e às 

especificações do item 7.4. Se as OUTRAS VIAS estiverem incluídas nas VIAS 

COM TELEGESTÃO, também deve ser instalado o SISTEMA DE TELEGESTÃO 

em todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS VIAS, incluindo 

atendimento aos requisitos do item 10; 

ii. Percentual de Eficientização dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM 

OUTRAS VIAS menor ou igual a 100% (cem por cento), calculado conforme 

a seguinte equação: 

PE1 = [ 
𝐶𝐼1 

( 𝑁𝑂1 × 𝐶𝐼𝑀1)
] 
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Em que: 

PE1 = Percentual de Eficientização dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

EM OUTRAS VIAS; 

𝑁𝑂1 = NÚMERO OBSERVADO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM 

OUTRAS VIAS registrado no CADASTRO BASE; 

CIM1 = Corresponde à CARGA INSTALADA MÁXIMA DOS PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS VIAS; 

𝐶𝐼1 = Corresponde à carga instalada total dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EM OUTRAS VIAS, registrada no CADASTRO, incluindo a carga e 

perdas de equipamentos auxiliares. Para cálculo da carga instalada, não 

devem ser considerados os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS. 

16.6.2. Os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS VIAS que serão avaliados 

deverão ser definidos de forma aleatória e aferidos em campo, pelo 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, no prazo definido no 16.1.3. O tamanho do lote 

será equivalente ao quantitativo total de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM 

OUTRAS VIAS registrados no CADASTRO. O tamanho da amostra será conforme 

estabelecido na Norma ABNT NBR 5426:1985, nível geral de inspeção 2 (dois) e 

plano de amostragem simples normal. 

16.6.3. Durante a aferição em campo deverão ser realizadas as medições para cada 

PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS VIAS da amostra seguindo as 

mesmas diretrizes indicadas no ANEXO do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE 

DESEMPENHO para todos os Indicadores do Índice de Adequação 

Luminotécnica (IAL). Desta forma, serão avaliados todos os requisitos 

luminotécnicos previstos no item 7.3, como iluminância e uniformidade, nas 

vias de veículos e de pedestres, e Temperatura de Cor Correlata (TCC). 

16.6.3.1. Se as OUTRAS VIAS estiverem incluídas nas VIAS COM TELEGESTÃO, 

também deverá ser avaliado em campo na mesma amostra do item 

anterior, todos os Indicadores do Índice de Disponibilidade da 
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Telegestão (IDT). Desta forma, também serão avaliadas todas as 

especificações do SISTEMA DE TELEGESTÃO previstas no item 10. 

16.6.4. Para cada PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS VIAS ser considerado 

como aceito deverão ser atendidos integralmente todos os Indicadores do 

Índice de Adequação Luminotécnica (IAL) para aquele PONTO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EM OUTRAS VIAS. A amostra em análise será aceita para fins de 

emissão do TERMO DE ACEITE considerando para o plano de amostragem 

simples normal o NQA (Nível de Qualidade Aceitável) de 1 (um). 

16.6.4.1. Se as OUTRAS VIAS estiverem incluídas nas VIAS COM TELEGESTÃO, 

para o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS VIAS ser 

considerado como aceito, também deverão ser atendidos 

integralmente todos os Indicadores do Índice de Disponibilidade da 

Telegestão (IDT), para aquele PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM 

OUTRAS VIAS. 

16.6.5. Para emissão do TERMO DE ACEITE do MARCO I DA CONCESSÃO a 

CONCESSIONÁRIA deverá atender, concomitantemente: 

i. Modernização de 100% (cem por cento) dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EM OUTRAS VIAS; 

ii. Percentual de Eficientização dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM 

OUTRAS VIAS menor ou igual a 100% (cem por cento); 

iii. Amostra aceita conforme procedimentos previamente detalhados neste 

capítulo para o TERMO DE ACEITE do MARCO I DA CONCESSÃO; e 

iv. Divulgação de fotos e vídeos, e atualização do cronograma, conforme itens 

15.4.1.ii , 15.4.2.ii e 15.5.1, respectivamente. 

16.7. TERMO DE ACEITE do MARCO II DA CONCESSÃO 

16.7.1.  Conforme PRAZO DO MARCO II, caberá à CONCESSIONÁRIA comprovar, para 

cumprimento do MARCO II DA CONCESSÃO:  

i. Modernização de 100% (cem por cento) dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 
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PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS, através da instalação de LUMINÁRIAS que 

atendam aos requisitos luminotécnicos previstos no item 7.3 e às 

especificações do item 7.4. Se as VIAS PRINCIPAIS estiverem incluídas nas 

VIAS COM TELEGESTÃO, também deve ser instalado o SISTEMA DE 

TELEGESTÃO em todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS 

PRINCIPAIS, incluindo atendimento aos requisitos do item 10; 

ii. Percentual de Eficientização dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS 

PRINCIPAIS menor ou igual a 100% (cem por cento), calculado conforme a 

seguinte equação: 

PE2 = [ 
𝐶𝐼2 

( 𝑁𝑂2 × 𝐶𝐼𝑀2)
] 

Em que: 

PE2 = Percentual de Eficientização dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

EM VIAS PRINCIPAIS; 

𝑁𝑂2 = NÚMERO OBSERVADO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM 

VIAS PRINCIPAIS registrado no CADASTRO BASE; 

CIM2 = Corresponde à CARGA INSTALADA MÁXIMA DOS PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS; 

𝐶𝐼2 = Corresponde à carga instalada total dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS, registrada no CADASTRO, incluindo a carga e 

perdas de equipamentos auxiliares. Para cálculo da carga instalada, não 

devem ser considerados os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS. 

16.7.2. Os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS que serão avaliados 

deverão ser definidos de forma aleatória e aferidos em campo, pelo 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, no prazo definido no 16.1.3. O tamanho do lote 

será equivalente ao quantitativo total de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM 

VIAS PRINCIPAIS registrados no CADASTRO. O tamanho da amostra será 
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conforme estabelecido na Norma ABNT NBR 5426:1985, nível geral de inspeção 

2 (dois) e plano de amostragem simples normal. 

16.7.3. Durante a aferição em campo deverão ser realizadas as medições para cada 

PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS da amostra seguindo as 

mesmas diretrizes indicadas no ANEXO do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE 

DESEMPENHO para todos os Indicadores do Índice de Adequação 

Luminotécnica (IAL). Desta forma, serão avaliados todos os requisitos 

luminotécnicos previstos no item 7.3, como iluminância e uniformidade, nas 

vias de veículos e de pedestres, e Temperatura de Cor Correlata (TCC). 

16.7.3.1. Se as VIAS PRINCIPAIS estiverem incluídas nas VIAS COM TELEGESTÃO, 

também deverá ser avaliado em campo na mesma amostra do item 

anterior, todos os Indicadores do Índice de Disponibilidade da 

Telegestão (IDT). Desta forma, também serão avaliadas todas as 

especificações do SISTEMA DE TELEGESTÃO previstas no item 10. 

16.7.4. Para cada PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS ser 

considerado como aceito deverão ser atendidos integralmente todos os 

Indicadores do Índice de Adequação Luminotécnica (IAL) para aquele PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS. A amostra em análise será aceita 

para fins de emissão do TERMO DE ACEITE considerando para o plano de 

amostragem simples normal o NQA (Nível de Qualidade Aceitável) de 1 (um). 

16.7.4.1. Se as VIAS PRINCIPAIS estiverem incluídas nas VIAS COM TELEGESTÃO, 

para o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS ser 

considerado como aceito, também deverão ser atendidos 

integralmente todos os Indicadores do Índice de Disponibilidade da 

Telegestão (IDT), para aquele PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM 

VIAS PRINCIPAIS. 

16.7.5. Para emissão do TERMO DE ACEITE DO MARCO II DA CONCESSÃO a 

CONCESSIONÁRIA deverá atender, concomitantemente: 

i. Modernização de 100% (cem por cento) dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS; 
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ii. Percentual de Eficientização dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS 

PRINCIPAIS menor ou igual a 100% (cem por cento); 

iii. Amostra aceita conforme procedimentos previamente detalhados neste 

capítulo para o TERMO DE ACEITE do MARCO II DA CONCESSÃO; e 

iv. Divulgação de fotos e vídeos, e atualização do cronograma, conforme itens 

15.4.1.ii , 15.4.2.ii e 15.5.1, respectivamente. 

16.8. TERMO DE ACEITE do MARCO III DA CONCESSÃO 

16.8.1.  Conforme PRAZO DO MARCO III, caberá à CONCESSIONÁRIA comprovar, para 

cumprimento do MARCO III DA CONCESSÃO:  

i. Implementação de ILUMINAÇÃO PÚBLICA no NÚMERO DE PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM FAIXAS DE PEDESTRES E CICLOVIAS. 

16.8.2. Os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em FAIXAS DE PEDESTRES e CICLOVIAS 

que serão avaliados deverão ser definidos de forma aleatória e aferidos em 

campo, pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, no prazo definido no 16.1.3. O 

tamanho do lote será equivalente ao quantitativo total de NÚMERO DE PONTOS 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM FAIXAS DE PEDESTRES E CICLOVIAS registrados no 

CADASTRO. O tamanho da amostra será conforme estabelecido na Norma ABNT 

NBR 5426:1985, nível geral de inspeção 2 (dois) e plano de amostragem simples 

normal. 

16.8.3. Durante a aferição em campo deverão ser realizadas as medições para cada 

PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em FAIXAS DE PEDESTRES e CICLOVIAS da 

amostra seguindo as mesmas diretrizes indicadas no ANEXO do SISTEMA DE 

MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO para todos os Indicadores do Índice de 

Adequação Luminotécnica (IAL). Desta forma, serão avaliados todos os 

requisitos luminotécnicos previstos no item 7.3, como iluminância e 

uniformidade, nas vias de veículos e de pedestres, e Temperatura de Cor 

Correlata (TCC). 

16.8.4. Para que cada PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em FAIXAS DE PEDESTRES e 
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CICLOVIAS possa ser considerado como aceito, todos os Indicadores do Índice 

de Adequação Luminotécnica (IAL) deverão ser atendidos. A amostra em análise 

será aceita para fins de emissão do TERMO DE ACEITE considerando para o 

plano de amostragem simples normal o NQA (Nível de Qualidade Aceitável) de 

1 (um). 

16.8.5. Para emissão do TERMO DE ACEITE do MARCO III DA CONCESSÃO a 

CONCESSIONÁRIA deverá atender, concomitantemente: 

i. Implementação de ILUMINAÇÃO PÚBLICA em 100% (cem por cento) do 

NÚMERO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM FAIXAS DE PEDESTRES 

E CICLOVIAS; 

ii. Amostra aceita conforme procedimentos previamente detalhados neste 

capítulo para o TERMO DE ACEITE do MARCO III DA CONCESSÃO; e 

iii. Divulgação de fotos e vídeos, e atualização do cronograma, conforme itens 

15.4.1.ii , 15.4.2.ii e 15.5.1, respectivamente. 

16.9. TERMO DE ACEITE do MARCO IV DA CONCESSÃO 

16.9.1.  Conforme PRAZO DO MARCO IV, caberá à CONCESSIONÁRIA comprovar, para 

cumprimento do MARCO IV DA CONCESSÃO:  

i. Implantação de todos os PROJETOS DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL, conforme 

previsto no capítulo 9; 

16.9.2. O VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá verificar em campo todos os PROJETOS 

DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL, no prazo definido no 16.1.3. O PROJETO DE 

ILUMINAÇÃO ESPECIAL será considerado conforme se o projeto, incluindo os 

respectivos EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA OS PROJETOS DE ILUMINAÇÃO 

ESPECIAL (EMPIE), foram instalados de acordo com o projeto aprovado pelo 

PODER CONCEDENTE para cada PROJETO DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL. A 

CONCESSIONÁRIA deverá apresentar licenças e autorizações obtidas para 

implantação da ILUMINAÇÃO ESPECIAL, quando aplicável. 

16.9.3. Para emissão do TERMO DE ACEITE do MARCO IV DA CONCESSÃO a 
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CONCESSIONÁRIA deverá atender, concomitantemente: 

i. Implementação de todos os PROJETOS DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL em 

conformidade em conformidade com este ANEXO; 

ii. Divulgação de fotos e vídeos, e atualização do cronograma, conforme itens 

15.4.1.ii , 15.4.2.ii e 15.5.1, respectivamente. 

16.10. Procedimentos para a emissão do TERMO DE ACEITE dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA ADICIONAIS: 

16.10.1. A CONCESSIONÁRIA deverá notificar mensalmente ao PODER CONCEDENTE e 

ao VERIFICADOR INDEPENDENTE, a ocorrência dos seguintes eventos: 

i. Conclusão pela CONCESSIONÁRIA da INSTALAÇÃO DE PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS; 

ii. Recebimento de notificação para OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTOS 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS após implantação pelos LOTEADORES 

16.10.2. Os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS que serão avaliados deverão 

ser definidos de forma aleatória e aferidos em campo, pelo VERIFICADOR 

INDEPENDENTE, no prazo definido no 16.1.3. O tamanho do lote será 

equivalente ao quantitativo total de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ADICIONAIS provenientes dos eventos citados no item 16.10.1 que ocorreram 

no mês de análise. O tamanho da amostra será conforme estabelecido na 

Norma ABNT NBR 5426:1985, nível geral de inspeção 2 (dois) e plano de 

amostragem simples normal. 

16.10.3. Durante a aferição em campo deverão ser realizadas as medições para cada 

PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL da amostra seguindo as mesmas 

diretrizes indicadas no ANEXO do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO 

para todos os Indicadores do Índice de Adequação Luminotécnica (IAL). Desta 

forma, serão avaliados todos os requisitos luminotécnicos previstos no item 7.3 

para o PONTO DE ILUMINAÇÃO. Também deverá ser verificado pelo 

VERIFICADOR INDEPENDENTE se os equipamentos instalados atendem aos 
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requisitos dos itens 7.4 e 8.5. 

16.10.3.1.Se o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL estiver localizado 

em VIAS COM TELEGESTÃO, também deverá ser avaliado em campo na 

mesma amostra do item anterior, todos os Indicadores do Índice de 

Disponibilidade da Telegestão (IDT). Desta forma, também serão 

avaliadas todas as especificações do SISTEMA DE TELEGESTÃO 

previstas no item 10. 

16.10.4. Para cada PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL ser considerado como 

aceito deverão ser atendidos integralmente todos os Indicadores do Índice de 

Adequação Luminotécnica (IAL) para aquele PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ADICIONAL, e atendidos os requisitos especificados para cada equipamento. A 

amostra em análise será aceita para fins de emissão do TERMO DE ACEITE 

considerando para o plano de amostragem simples normal o NQA (Nível de 

Qualidade Aceitável) de 1 (um). 

16.10.4.1.Se o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL estiver localizado 

em VIAS COM TELEGESTÃO, para o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ADICIONAL ser considerado como aceito, também deverão ser 

atendidos integralmente todos os Indicadores do Índice de 

Disponibilidade da Telegestão (IDT), para aquele PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL. 

16.10.5. Na hipótese de não emissão do TERMO DE ACEITE, a CONCESSIONÁRIA deverá, 

no prazo definido no item 16.1.5, conduzir as análises necessárias para revisão 

completa dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS, não se limitando 

apenas à alteração das informações dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ADICIONAIS verificados na amostra sorteada pelo VERIFICADOR 

INDEPENDENTE. No caso de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS 

instalados por LOTEADORES, o LOTEADOR será responsável pela revisão 

completa dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS. 

16.10.6. Na hipótese de não emissão do TERMO DE ACEITE, o VERIFICADOR 

INDEPENDENTE deverá sortear nova amostra para verificação em campo nos 
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moldes dos procedimentos previamente aplicados na primeira verificação, após 

a realização das alterações necessárias pela CONCESSIONÁRIA em relação aos 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS. 

16.10.7. Uma vez aprovado pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, será emitido o TERMO 

DE ACEITE referentes aos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS, e, de 

forma automática, a CONCESSIONÁRIA deverá assumir total responsabilidade 

pela operação e manutenção dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ADICIONAIS até o término do CONTRATO, atendendo a todos os requisitos 

luminotécnicos, parâmetros e exigências do CONTRATO e seus ANEXOS. 

16.11. TERMO DE ACEITE do PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL: 

16.11.1. Em até 2 (dois) anos antes do término do CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA 

deverá apresentar ao PODER CONCEDENTE e ao VERIFICADOR INDEPENDENTE, 

o PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL. 

16.11.2. A análise do VERIFICADOR INDEPENDENTE para emissão do TERMO DE ACEITE, 

no prazo definido no 16.1.3, será quanto ao atendimento dos requisitos 

indicados no item 5.13 para o PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL. 

16.11.3. Uma vez emitido o TERMO DE ACEITE do PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO 

OPERACIONAL, o PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL aprovado passará a fazer 

parte integrante do CONTRATO como ANEXO.  

16.12. TERMO DE ACEITE da desmobilização operacional: 

16.12.1. No prazo de 6 (seis) meses antes da data prevista do término do CONTRATO, o 

VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá por meio de análise amostral com duas amostras 

distintas: 

i. Verificar acuracidade das informações dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA no CADASTRO; 

ii. Verificar vida-útil das LUMINÁRIAS a partir da data prevista para término do 

CONTRATO. 

16.12.2. A definição dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA para composição das 
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amostras deverá ser realizada de forma aleatória pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, e 

deve respeitar as seguintes condições: 

i. Conter PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA instalados em diferentes anos, 

contemplando no mínimo um PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA instalada 

em cada ano da CONCESSÃO; 

ii. A amostra também deve ter em sua composição PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA de diferentes CLASSES DE ILUMINAÇÃO de veículos e pedestres; 

iii. Constar na amostra LUMINÁRIAS de diferentes modelos e potências. 

16.12.3. Análise quanto à conformidade das informações dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA no CADASTRO.  

16.12.3.1.Os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que serão avaliados deverão 

ser definidos de forma aleatória e aferidos em campo, pelo 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, no prazo definido no 16.1.3. O tamanho 

do lote será equivalente ao quantitativo total de PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA registrados no CADASTRO. O tamanho da 

amostra será conforme estabelecido na Norma ABNT NBR 5426:1985, 

nível geral de inspeção 3 (três) e plano de amostragem simples normal. 

16.12.3.2.Para análise serão comparados os dados do CADASTRO em relação à 

informação verificada em campo para todos os dados registrados no 

CADASTRO para cada PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA da amostra. A 

amostra será considerada conforme apenas se, concomitantemente: 

(i) 100% (cem por cento) das informações sobre localização e potência 

total estão corretas; e (ii) no mínimo 95% (noventa e cinco) de todas 

as outras informações estão corretas.  

16.12.3.3.Na hipótese de não conformidade do CADASTRO, a CONCESSIONÁRIA 

deverá, no prazo definido no item 16.1.5, conduzir as análises 

necessárias para revisão completa do CADASTRO, não se limitando 

apenas à alteração das informações referentes aos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA verificados nas amostras sorteada pelo 
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VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

16.12.3.4.Na hipótese de não conformidade do CADASTRO, o VERIFICADOR 

INDEPENDENTE deverá sortear nova amostra para verificação in loco 

nos moldes dos procedimentos previamente aplicados na primeira 

verificação, após a realização das alterações necessárias pela 

CONCESSIONÁRIA em relação ao CADASTRO não aprovado. 

16.12.4. Análise quanto à conformidade da vida útil remanescente das LUMINÁRIAS nos 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

16.12.4.1.Os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que serão avaliados deverão 

ser definidos de forma aleatória pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE. O 

tamanho do lote será equivalente ao quantitativo total de PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA registrados no CADASTRO. O tamanho da 

amostra será conforme estabelecido na Norma ABNT NBR 5426:1985, 

nível geral de inspeção 3 (três) e plano de amostragem simples normal. 

16.12.4.2.Para análise o VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá avaliar a vida útil 

remanescente das LUMINÁRIAS de cada um dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA da amostra, no prazo definido no 16.1.3. A 

comprovação deve ser realizada através de análise documental das 

especificações técnicas das LUMINÁRIAS, a análise deverá ser baseada 

na informação dos ensaios laboratoriais acreditados pelo INMETRO 

quando da certificação da LUMINÁRIA, conforme Portaria 62 do 

INMETRO, ou outra que vier a substitui-la. 

16.12.4.3.A amostra será considerada conforme se 100% (cem por cento) das 

LUMINÁRIAS estiverem conformes. Para a LUMINÁRIA ser considerada 

como conforme, a vida útil remanescente deverá ser, no mínimo, de 

20 (vinte) meses a partir da data do término do CONTRATO.  

16.12.5. Na hipótese de não conformidade da amostra avaliada, a CONCESSIONÁRIA 

deverá, no prazo definido no item 16.1.5, conduzir as análises necessárias para 

revisão completa dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, incluindo a 

substituição em campo das LUMINÁRIAS com vida útil remanescente abaixo do 
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exigido, não se limitando apenas aos dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

verificados na amostra sorteada pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

16.12.6. Na hipótese de não conformidade da amostra avaliada, o VERIFICADOR 

INDEPENDENTE deverá sortear nova amostra para verificação nos moldes dos 

procedimentos previamente aplicados na primeira verificação, após a realização 

das alterações necessárias pela CONCESSIONÁRIA em relação aos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

16.12.7. Todas as adequações e ajustes a serem realizados pela CONCESSIONÁRIA, em 

casos de reprovação, devem ser executadas antes do término do CONTRATO. 

16.12.8. Para emissão do TERMO DE ACEITE da desmobilização operacional a 

CONCESSIONÁRIA deverá atender, concomitantemente: 

i. Amostra aceita conforme procedimentos previamente detalhados no item 

16.12.3 sobre a conformidade das informações dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA no CADASTRO; 

ii. Amostra aceita conforme procedimentos previamente detalhados no item 

16.12.4 sobre a conformidade da vida útil remanescente das LUMINÁRIAS 

nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

iii. Execução integral do PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL pela 

CONCESSIONÁRIA; 

iv. Remoção pela CONCESSIONÁRIA, dos ativos relativos às ATIVIDADES 

RELACIONADAS, caso o PODER CONCEDENTE não tenha interesse na 

transferência dos ativos. 


